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Em 04 ; 05 / 139. PI"p.sid t(~ 

PROJETO DE LEI 

Dispõe sobre o Seguro Obrigató 

rio de Danos Pessoais causados 
I 

por embarca.ções ou por sua car 

ga e dá outras provi~ên~i~s. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 As alíneas "b" e "1" do artigo 20 do 

Decreto-lei n9 73, de 21 de novembro de 1966, passam a vigo 

rar com a seguinte redação, acrescentando-se-lhe uma alínea 

'Im"~ assim redigida: 

Ub) responsabilidade civil do proprietário de aeronaves e do 

transportador aéreo; 
I 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

1) danos pessoais causados por veículos automotores de vias 

terrestres e por embarcações# ou por sua carga, a pessoas 
-transportadas ou nao; 

m) responsabilidade civil dos transportadores 

rítimos, fluviais e lacustres, por danos 

portada." 

terrestres, ma 
-a carga trans 

Art. 29 O seguro de danos pessoais causados 

por embarcações ou por sua ca:r:ga, previsto na alínea "1" do 

• 



2. 

artigo 20 do Decreto-lei n9 73, de 21 de novembro de 1966, 

com a 'redação que lhe deu o artigo anterior, se regerá pelas 

disposições desta lei. 

§ 19 Para os efeitos deste artigo, conside­

ram-se embarcações os veículos destinados ao tráfego maríti-

- mo, fluvial ou lacustre, dotados ou não de propulsão própria. 

§ 29 O disposto neste artigo se aplica exclu-

sivamente às embarcações sujeitas 

dos Portos ou repartições a estas 

.... .-a lnscrlçao nas 

subordinadas. 

• I . 
Capltanlas 

§ 39 O Conselho Nacional de Seguros Privados 

(CNSP), ouvida previamente a Diretoria de Portos e Costas do 

Ministério da Marinha, poderá excluir da obrigatoriedade da 

contratação do seguro a que se refere este artigo determina­

dos tipos de embarcações ou classes de navegação. 

Art. 39 O seguro referido no artigo , anterior 

tem por finalidade dar cobertura a pessoas transportadas ou 

não, inclusive aos proprietários, tripulantes e ou condutores 

das embarcações, e a seus respectivos beneficiários ou depen­

dentes, esteja, ou não, a embarcação operando. 

Art. 49 O seguro referido no artigo 29 desta 

lei não abrangerá multas e fianças, impostas aos condutores 

ou proprietários das embarcações, e danos decorrentes de ra­

diações ou de contaminação pela radioatividade de qualquer 

combustível nuclear ou de qualquer ' resíduo de combustão de 

matéria nuclear. 

Art. 59 Os danos pessoais cobertos pelo segu­

ro referido no art. 29 desta lei compreendem as indenizações 

por morte, invalidez permanente e despesas de assistência mé­

dica e suplementares, nos valores que o Conselho Nacional d~j/ 

Seguros Privados (CNSP) fixar. d 
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3. 

Art. 69 A indenização relativa ao seguro re­

ferido no art. 29 desta lei, no caso de morte, será paga, na 

constância do casamento, ao cônjuge sobrevivente; na sua fal­

ta, aos herdeiros legais. 

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, a 

companheira será equiparada à esposa, nos casos admitidos pe­

la legislação previdenciária. 

Art. 79 As indenizações por invalidez perma­

nente e por despesas de assistência médica e suplementares, 

relativas ao seguro referido no art. 29 desta lei, serão pa­

gas diretamente à vitima, conforme dispuser o CNSP. 

Art. 89 O direito à indenização, relativa ao 

seguro referido no art. 29 desta lei, decorre da simples pro­

va do acidente e do dano, independentemente da existência de 

culpa. 

Parágrafo único. 

-artigo sera paga no prazo de 15 

A indenização 

(quinze) dias, 

referida neste 

a contar da 
~ 

data da entrega, a Sociedade Seguraoora, dos documentos a se-

rem indicados pelo CNSP, 'contra recibo que os especificará. 

Art. 99 No caso de ocorrência de acidente do 

qual participem duas ou mais embarcações, a 

paga pelo segurador da embarcação em que a 

era transportada. 

indenização será 

pessoa vitimada 

§ 19 Resultando de acidente referido neste 

artigo vitimas não transportadas, ou não sendo possível iden­

tificar em qual embarcação a pessoa vitimada era transporta­

da, as indenizações a elas correspondentes serão pagas, em . 

partes iguais, pelos seguradores das embarcações envolvidas.} . _ 

."J 

- ------
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§ 29 Havendo embarcações não identificadas e 

identificadas, a indenização será paga pelos seguradores des­

tas últimas. 

Art. la A indenização por morte ou invalidez 

permanente, causada exclusivamente por embarcações não iden­

tificadas, será devida conforme dispuser o CNSP. 

Art. 11 Comprovado o pagamento, a Sociedade 

Seguradora que houver pago a indenização poderá, mediante 

ação própria, haver do responsável pelo acidente a importân­

cia efetivamente indenizada. 

Art. 12 Observar-se-áo procedimento sumarís­

simo do · Código de Processo Civil nas causas relativas aos da­

nos pessoais regulados na presente Lei. 

Art. 13 A Sociedade Seguradora que infringir 

as disposições desta Lei terá suspensa a autorização para 

operar no seguro referido no seu art. 29, sem prejuízo da 

aplicação de outras penalidades previstas. 

Art. 14 Não se procederá à inscrição, nem se 

expedirá provisão de Registro, Termo de Vistoria ou Certifi­

cado de Regularização de embarcação, sem a comprovação da 

exist~ncia do seguro, em vigor, de 'que trata ~ art. 29 desta 

Lei·. 

§ 19 Por ocasião das vistorias e inspeções 

deverão ser apresentados à autoridade competente, ainda, os 

comprovantes dos seguros que vigoraram desde a data da visto­

ria ou inspeção imediatamente anterior. 

§ 29 O responsável pela embarcação deverá 

portar e, sempre que solicitado pela autoridade, exibir o I 

comprovante da exist~ncia deste seguro, em vigor. 
./ t / 

~---------------------------------- -
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Art. 15 O responsável pela embarcação que 

deixar de contratar o seguro referido no art. 29 ficará su-

jeito - multa de valor igual ao dobro do - anual, a premio por 

ano ou fração de ano. 

§ 19 Para efeito de aplicação da multa a que 

se refere este artigo, considerar-se-á o valor do prêmio na 

data de sua aplicação. 

§ 29 -As multas serao aplicadas pelas Capita-

nias dos Portos ou por repartições a elas subordinadas, na 

forma estabelecida pela Diretoria de Portos e Costas do Mi­

nistério da Marinha. 

§ 39 O produto das multas impostas será reco­

lhido à conta do Tesouro Nacional, na forma estabelecida pelo 

Ministério da Fazenda. 

Art. 16 O CNSP expedirá normas disciplinado­

ras do seguro de que trata o art. 29, no prazo de 180 (ce nto 

e oitenta) dias, a contar da vigênci a desta lei. 

Art. 17 A presente Lei entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrá­

rio. 

Brasília, em de de 1 985. 
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LEI N.o 6.194 - DE 19 DE 'DEZ!:MDRO 
DE 1974 

Dispõe sobre Seguro ObrigattÍri~ de 
Dc:.nos Pessoazs ea,isados por !:cj­
eulos automotores de na teTrl'litrl', 
cu por sua carga, a pessolls trans­
portadas ou não, 

o Presid~:lte da Repúblic!l., 
Faço saber que o Congresso [-!acicnal 
decreta e eu Eanciono a SeslllI1le Lei: 

Art. 1.0 A alínea O do arti60 ~O, do 
Decl'e~o-Iei n,O 73, de 21 d~ novem­
b~o ce 195G, pa.ssa a t<!r 1\ .~egui!1te 
rcdaçio: 

"Art. 20 ••••••••....•.••••.•.•••.• 
b) Responsabilidade clvíl dos 

p:o;nie:àrios de velcu!os autum0tort's 
ÓE vi:tS fluvIal, lacustre, rr.antim3. de 
ae:cna ves e dos tranS;>orta:lores em 
geral, .. 

A:t. 2,· Flca acrescIda ao o.rtlg\) 20, 
do Daereto-le1 n.. 73, ce 21 de no-

vemhro de 1900, a alinea 1 np.stes ter­
mos: 

'IArt. 20 ••.•••••••..•••.••..•..•.• 
1) - Danos pessoais ca uSOldos por 

velculos automotores de via terres­
tre, ou por Slln carga, a pesso'lS trans­
portada.s ou llão." 

Art. 3q Os danos pes.;(nL~ cohertos 
pelo seguro estabelecido no :\rLI{;o 2." 
compreendem as indeniz:.Içócs rx.r 
morl.e, invalidez perll1'lncnte e despe­
sas de a.ssistência médica '3 suple­
mentares, nos valores que se seguelO, 
por pessoa vitimada: . 

a) - 40 (quarenta) vezes o valor 
do maior salário-minimo vigente no 
Pais - no caso de morte; 

b) - Até 40 (quarenta) vezes o 
valor do maior salário-mllllmo vI­
gcnte no Pais no caso de Invalidez 
permanente; 

c) - Até 8 (oito) vezes o va;or do 
l':'1alor salário-mlnimo vigen!e no 
PaIs - como reembolso à. Vil;111:l -
no caso de despesas de assistência 
médica e suplementares dev!dam'::llte 
comprovadas. 

Art. 40° A Indenização no caso de 
morte !'erá paga, na cOn'; tinch elo 
casamento, ao eônjugc sobrevivente; 
na sua falta, aos herdci:(!s legai~. 
!'-ios demais casos o pagamenw será 
feito diretamcnte n vitima n:l forma 
que dispuscr o Conselho Nacional de 
Seguros Privados. 

Parágrafo único. Para. os fins Ms­
tp artigo a companheira. será equipa­
rada á esposa. nos casos uodmitjJo:; 
pela Lei Previdenciária. ' 

Art. 5.° O pagamento da Indeniz:.l­
çãfl será efetuado mediante :;imples 
prova do acidente e do dano de cor­
rrnte, Indeçcndcntemente da eXI:ilen­
cia de culpa. haja ou não resseguro, 
abolida qualquer franquia de respon­
sabilidade do segurado. 

§ 1.0 A Indenização referida 
neste arti[:o sera paga no pr .• zo ele 
5 (cinco) dia.s a contar Ija 2presen­
tação des seguintes docum~n~os: 

a) CertIdão de óbIto, regIstro da 
ocorrcnt:ia no órgão policiai compe­
tente c a prova de qualidade de be­
neficiário - no caso de morte; 

b) - Prova das despesas f'fetuada.s 
pela vitima com o seu atendimento 
por hospita.I, ambulatório ou médICO 
assl.stente e registro da ocorrência no 
órgào policial competente ,- no ca&O 
de danos pessoais. o 

! § 20° Os documentos referidos no § 
1.0 serflO eu tregucs a. So,~ ;eelad'! Se­
guradora, mediante recibo, que os 
especificará. 

Art. 6,· No caso de ocorr"llcia do 
sinistro cio qual participl';n dois ou 
mais veiculas, a indenizaç,io será. pa­
ga pela Sociedade Scguradcr:\ do 
respectivo veiculo cm que cad:1. pes­
soa vitimada cra transportada. 

§ 1.0 Resultando do acidente viti­
mas não transpl)rtad~5, ~s inrJcniz::­
çóes !l elas corresponclcntes ::er;io pa­
gas. rm partes iguais, pel:tS Sucieda­
des Seguradoras dos veiculos cnvolvi­
dcs. 

§ 2,° Havendo veículos não ' IGentl­
ficados e idellliflc~clos, a !nctenl;:ae.io 
sera paga pelas SoC'iellades Scg!lraélo­
ras destes ultimos . 

Art. 70° A Indelllzaçiio, ;x>r pe.'>Sca 
vitimada, no c:tso de mor:e c~Cls,da 
apcna..<; por veiculo não Idc:H!l:cado, 
sera paga por um Cons6rcio rnn,<i­
tuldo, ogrigatoriamente, ])OI' toda:, ;,..s 
Segurauora.s que uperarem 110 :,c'{uro 
obje to da presen te lei. 

§ 1.0 O limite de Indenl7.:lç:t0 de 
que trat:J. este artIgo cOrreSIJ"II~cT:'I a 

50% (Cinqüenta j:or cento) co valor 
estJpu,1Ul.oO na allilca a do arti~u :l,O 
da presente lei . 

§ 2,· O Conselho Nacional de ~e­
guros Privados lCNSP) esratK.'lecrl'á. 
no~m~<; para a tender ao pagal1len to 
das IndcnJz;Jç:>C's prrvlstas nC,.;le arti­
go, bCm co:nn a [nrma de ! ua ciL<;trl­
bUi\,ão pc :;",,; S\l~\lr~c!ora.:i l)-\rlltip:lJl­
les co Coru;orcio. 

ArL 80° Comprovado o pa~amento. 
a Soclellac!e S('g Ira dura que t')C'o.!\'er 
p;Jgo a indeni7,o.ç:W podera, 1!1r.:ilar.­
te ação proprla, ha~l'r do 'e~poIJS:J.­
vel a Importancia eletivaml.!Jlle lJl­
c:!cnlzada. 

Art, 90° Nos se:;: uros facu!t;J.tin).<; Ce 
responsabilidade civil dos propn~: :',­
rios de veiculas aui-omoi-ores de via 
terrestre, as indenizações j/Jr aan,,!; 
rr,;'\tel'iais causados a [ercelr'.s fRr:in 
pagas Indepcndcntemen~i! da re~pon­
' si\lJllidade que lor apurilda err. al:"o 
jud!clal contra o eaus:.lj,)r do dano, 
caoendo a Seguradura o direito cc 
regresso contra o responsável. 

Art. 10. Observar-se-á o procedl­
menta sumaClSSlmo do Códly,() ue 
Processo Civil nas causas relatlva.'\ 
aos danos ~ais menclono:.d~ na. 
Pl'esen~ lei. 

Art. 11. Terá susp~rua a :J.'J~:>:- i z:J.­
çflo para operar no se~L::o cb::~ 2.:6-
r lO de Que tr~ia o arU;;o 2 .... , .;iC':n ~:e­
juizo elc Ol;t ros pcna ;;c;accs ;J:~'; : ~~:\s 
na kgis laç;io cspec:fic<1, a 5 ,'), !cCJ:;,c:e 
Seguradora que inCrir,gir :13 ulspv!':-
çüe~ desta lei. ' 

Art. 12. O Con.<elho ~aci";13.1 de 
ScglJros Privados expedira r.or:r.a.3 
disciplin:ldoras e t:.lri~as Que ate:1cam 
ao disposto nesta lei. 

Art. 13, Esta Lei e:1~r3rá em v:2'o:­
na data de sua publicação, ~('\'C6:J~ ').5 
o Decreto-lei n,' 8H, dc 4 .!e S~:C:':1-
bro de 1963, e demais c!ispc3;çó'!3 C:':1 
contrário. 

Bra.sllia, 19 de dezembro 
153.Q da Indepcndéncia. e 
Repúbllca. 

cle :~:4: 
aô.- ~ 

• 
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MENSAGEM N9 093 

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição Fede 

ral, tenho a honra de submeter à elevada deliberação de Vos 

sas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos dos &mho 

res Ministros de Estado da FazendÇl. e Chefe da Secretaria de 

Planejamento da Presidência da República, o anexo projeto de 

lei que "disp6e sobre o Seguro Obrigat6rio de Danos Pessoais 

causados por embarcaç6es ou por sua carga e dá outras provi 

dências ll
• 

Brasília, em 05 de fevereiro de 1 985. 

r I 



E.M. n9 014 Em 28.01.85 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 

Temos a honra de submeter à elevada considera­

ção de Vossa Excelência o incluso Anteprojeto de Lei que dis­

põe sobre o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por 

embarcações ou por sua carga e dá outras providências. 

A iniciativa está fundamentada no Seguro Obri­

gatório de Responsabilidade Civil do Transportador Hidroviá­

rio, previsto na alínea "b" do artigo 20 do Decreto-lei n9 

73, de 21.11.66, e disciplinado pela Resolução n9 09/79, do 

Conselho Nacional de Seguros Privados (CNSP). 

Todavia, a experiência demonstrou que esta mo­

dalidade de seguro, nos termos em que foi concebida, vinha 

sendo operada de forma deficiente, com reflexos negativos, 

tanto para os segurados como para o mercado segurador, o que 

comprometia a imagem da própria instituição do seguro perante 

o público. 

Em decorrência disso, o Conselho Nacional de 

Seguros Privados - CNSP, mediante a Resolução n9 15/81, sus­

pendeu temporariamente a comercialização daquela modalidade 

de seguro até que fossem revistas as normas vigentes, de sor- I 

r! 
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2. 

te a ~orná-las compatíveis com os riscos cobertos e os obje­

tivos de natureza sócio-econômicos que caracterizam a exis­

tência desse instrumento. 

Desse modo, foi constituído Grupo de Trabalho 

com a participação de representantes da Superintendência de 

- Seguros Privados (SUSEP), do Instituto de Resseguros do Bra­

sil (IRB) , da Federação Nacional de Seguros Privados e Capi­

talização (FENASEG), da Superintendência Nacional da Marinha 

Mercante (SUNAMAM) e da Federação Nacional dos Corretores de 

Seguros e de Capitalização (FENACOR) que, ao examinar a maté­

ria, julgou oportuno sugerir modificações de natureza legal, 

estabelecendo as normas básicas que deverão regular esse se­

guro, a exemplo do procedimento adotado em relação ao seguro 

obrigatório de danos pessoais causados por veículos automoto-

res de via terrestre, ou por sua carga, a 
-das ou nao (DPVAT), implementado com 

pessoas transporta­

a edição da Lei N9 

6.194, de 12.12.74. 

Vale assinalar que o Anteprojeto em causa am­

plia o alcance social da cobertura, desvinculando o direito 

de indenização do princípio da apuração da culpa, o que re­

sultará em maior celeridade na liquidação dos sinistros, ml­

nimizando as reclamações e ações, nas áreas administrativa e 

judicial. 

Além disso, o seguro é conceituado de forma 

diferente, ao proporcionar cobertura a danos pessoais e asse­

gurar o pagamento de indenizações nos casos de morte; invali­

dez permanente e de reembolso de despesas médicas suplementa­

res, independentemente da existência de qualquer fator de na­

tureza subjetiva. 

Por outro lado, o Anteprojeto simplifica, sen­

sivelmente, a liquidação dos sinistros nos acidentes em que 

participem duas ou mais embarcações, estabelecendo, 

artigo 99, que as indenizações 'do seguro serão pagas 

em 

pela 

seu 

So- \ 
)~ / 



, 
. . 

• 

-

r • 

/~ ~1~ 

" :l: O 

3. 

ciedade Seguradora da embarcação em que a pessoa vitimada era 

transportada. 

As demais disposições têm corno finalidade pre­

cípua o funcionamento pleno do seguro e prevêem, até mesmo, 

um sistema de reparação às vitimas de acidentes causaàos por 

embarcações não identificadas, quando não se pode conhecer, 

logicamente, a Sociedade Segur~dora responsável pela obriga-
-çao. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar a 

Vossa Excelência os protestos do nosso mais profundo respei­

to. 

ANTONIO bELFIM NETTO 

Ministro-Chefe da Secretaria de 
Planejamento da Presidência da 

República 

ERNANE ~AL vt:AS I 
Ministro da Fazenda 

o <' 
o -<-'" 
'('D.~''\. 

I 
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Aviso n9 109 -SUPAR 

Em 05 de fevereiro de 1 985. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

acompanhada de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de 

Estado da Fazenda e Chefe da · Secretaria de Planejamento da Pre 

sidência da República, relativa a projeto de lei que "dispõe 

sobre o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por em 

barcações ou por sua carga e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

JOÃO LEITÃO DE ABREU 
Ministro Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado FERNANDO LYRA 
DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASíLIA - DF. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COHISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 4 978, DE 1 985 

Dispõe sobre o Seguro Obrigatório de Da-

nos Pessoais causados por embarcações ou 

por sua carga e dá outras providências. 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Relator: DEPUTADO BRABO DE CARVALHO 

R E L A T O R I O 

A Mensagem n9 093/85 encaminhou este projeto que, 

alterando as alíneas "b" e "1" do art. 20 do Decreto-lei n9 73, 

de 1966, dá nova disciplinação legal ao seguro obrigatório de 

danos pessoais causados por embarcações, ou por sua carga, a 

pessoas transportadas ou -nao. 

O projeto dispõe sobre os pagamentos devidos, pra-

zos, direito regressivo, fiscalização, multas, alcance da cober 

tura e valor das indenizações. 

É o relatório. 

20.01.0050.5·(NOV /84) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

2. 

VOTO DO RELATOR 

O projeto guarda conformidade com o estabelecido na 

Constituição Federal, não ferindo qualquer outro dispositivo da 

mesma. Por outro lado, atende ao que está preceituado na alínea 

"b" do item XVII do art. 89 observando, ainda, o princípio ge­

ral de iniciativa, relacionado no art. 56. A futura lei ordiná­

ria ( art. 46, item III) será editada pelo Congresso, com poste 

rior apreciação presidencial ( art. 43, caput) 

FACE AO EXPOSTO, voto pela constitucionalidade, ]U­

ridicidade e boa técnica legislativa deste Projeto de Lei n9 

4 978/85. 

Sala da Comissão, em 13 J9 ~{..r ru I q g ~ 

Relato : 

20.01.0050.5-(NOV /84) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 4.978, DE 1985 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunlao ordi 

nária de sua Turma "B" realizada hoje, opinou unanimemente pela 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Pro 

jeto de Lei n9 4.978/85, nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Leorne Belém - Presidente, José Tavares - Vic e -Presi 

dente, Ernani Sátyro, Gerson Peres, Guido Moesch, Jorge Arbage, 

José Burnett, Nilson Gibson, Osvaldo Melo, Aluí zio Campos, Bra 

bo de Carvalho, Raimundo Leite, Raymundo ASfóra, José Penedo e 

Sérgio Murilo. 

Sala 13 de março de 1985 

De pu 't;:ef,fre.---JUWffi-1JE 

SS 
G ER 20.01.0050.5 - (DEZ/84) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRANSPORTES 

, 

PROJETO DE LEI NQ 4.978, DE 1985 

(Mensagem do Poder Executivo n Q 093/85) 

"Dispõe sobre o Seguro Obrigatório de Danos 
Pessoais causados por embarcações ou por sua car-

, A 

ga e da outras providencias." 

RELATOR: Deputado DILS~N F~C~ 

I - RELATORIO 

A Mensagem n Q 093, de 05 de fevereiro de 1985 
, " 

do Excelentissimo Senhor Presidente da Republica, submete a apre 

ciação do Congresso Nacional, para ser apreciado nos prazos do 

art. 51 da Constituição Federal, o projeto de lei que "Dispõe 
, 

sobre o Seguro Obrigatorio de Danos Pessoais causados por embar 

cações ou por sua carga e dá outras providências." 

A E. M. n Q 014 , de 28 de j an i e r o de 1 9 85, dos Se 

nhores Ministros de Estado da Fazenda e Chefe da Secretaria de 
A , 

Planejamento da Presidencia da Republica, esclarece que: 

20.01.0050.5·(NOV /84) 
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20.01.0050.5-(NOV /84) 

, 
o Seguro Obrigatorio de Responsabilidade Ci-

, 
vil do Transportador Hidroviario, previsto na 

, 
alinea " b " do artigo 20 do Decreto Lei n Q 73, 

de 21 . 11 . 66, e disciplinado pela resolução n Q 

09/79, do Conselho Nacional de Seguros Priva­

dos (CNSP), vinha sendo operado de forma defi 

ciente, com reflexos negativos, tanto para os 

segurados como para o mercado segurador, o que 

comprometia a imagem da própria instituição do 
, 

seguro perante o publico; 

A 

em decorrencia disso, o CNSP, mediante a Resolu 

ção n Q 15/81, suspendeu temporariamente a co­

mercialização daquela modalidade de seguro até 

que fossem revistas as normas vigentes, de sor 

te a torná-las compativeis com os riscos cober 
, A 

tos e os objetivos de natureza socio-economi -
A 

cos que caracterizam a existencia desse instru 

mento; 

, 
desse modo, foi constituido um Grupo de Traba 

, 
lho que, ao examinar a materia, julgou oportu 

no sugerir modificações de natureza legal,esta 

belecendo as normas básicas que deverão regu-

lar esse seguro, a exemplo do procedimento ado 

tado em relação ao seguro obrigatório de danos 
, 

pessoais causados por veiculos automotores de 

via terrestre, ou por sua carga, a pessoas trao 

portadas ou não (DPVAT), implementado com a 

edição da Lei n Q 6 . 194/74; 
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20.01.0050 .5-(NOV /84) 

o Anteprojeto em causa amplia o alcance social 

da cobertura, desvinculando o direito de inde 

nização do principio da apuração da culpa, o 

que resultará em maior celeridade na liquida 

-çao dos sinistros, minimizando as reclamaçoes 
- , 

e açoes, nas areas administrativa e judicial; 

, , 
alem disso, o seguro e conceituado de forma 

diferente, ao proporcionar cobertura a danos 

pessoais e assegurar o pagamento de indeniza-

-çoes nos casos de morte, invalidez permanente 
, 

e de reembolso de despesas medicas suplementa-
A 

res, independentemente da existencia de qual-

quer fator de natureza subjetiva; 

o Anteprojeto simplifica, sensivelmente, a li 

quidação dos sinistros nos acidentes em que par 

ticipam duas ou mais embarcações, estabelecen­

do, em seu art. gº, que as indenizações do se-

-guro serao pagos pela Sociedade Seguradora da 

embarcação em que a pessoa vitimada era trans-

portada; 

finalmente, as demais disposições têm como fi 
, 

nalidade precipua o funcionamento pleno de se 
A , 

guro e preveem, ate mesmo, um sistema de repa 

ração às vitimas de acidentes causados por em 

barcações não identificadas, quando não se po 

de conhecer, logicamente, a sociedade Segurado 

ra responsável pela obrigação. 
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11 - VOTO DO RELATOR 

-Votamos pela aprovaçao deste Projeto de Lei nº 

4 . 978/85 (Mensagem do P . E . nº 093/85) , analisado sob o 
A 

angulo 
A _ 

de competencia desta Comissao de Transportes . 

Sala da Comissão, 11 

Relator 

/mavl . 

20.01.0050.5-(NOV 184) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMIssAo DE TRANSPORTES 

PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Transportes , em reunião ordinária rea­

lizada em 22 de malO de 1985 , opinou pela aprovação do Projeto de Lei n9 

4. 978 , de 1985, do Poder Executivo , que "dispõe sobre o Seguro Obrigatório 
. - ~ de Danos Pessoals causados por embarcaçoes ou por sua carga e da outras pro-

vidências , nos termos do Parecer do Relator , Deputado Dilson Fanchin . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Juarez Ba­

tista , Mendes Botelho , Dil son Fanchin , Francisco Dias , Walber Guimarães , Jai 

ro Azi , Lázaro Carvalho , Eurico Ribeiro , Joaquim Roriz , Horácio Ortiz , Mar­

cos Lirra , José Fernandes , Deni sar Arneiro , Alcides Franciscato , Paulo Bor­

ges , Navarro Vieira Filho , Carlos Peçanha , Wi lrrar Palis e Raul Bernardo . 

Sala da Comissão , em 22 de malO de 1985 . 

, 
FANCHIN 

Relator 

GE R 20.01.0050.5 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
, , 

COMISSAO DE ECONOMIA, INDUSTRIA E COMERCIO 

PROJETO DE LEI Nº 4 . 978, de 1985 

, 
"Dispõe sobre o Seguro Obrigatorio d e 

-Danos Pessoais causados por embarcaço e s 
, ~ 

ou por sua carga e da outras providenci as~ 

Do PODER EXECUTIVO 

RELATOR : Deputado JOSÉ ULISSES 

, 
I - RELATORIO 

Trata-se de projeto de lei oriundo do Po de r 

Executivo com o fito de promover revis~o das normas vi ge n te s 

orientadoras do Seguro Obrigatório de Danos P e ssoais caus ad os 

por embarcações ou por sua carga, relativamente ao transpor ta­

dor hidroviário, de que trata o art . 20 do Decreto-lei n º 73 , 

de 21 de novembro de 1966. 

Conforme consta da Exposiçao de Motivos que 

acompanha a Mensagem de encaminhamento, o projeto procura in 

troduzir modificações de natureza legal na orientaç~o que vem 
, 

sendo observada para com o dito instituto, de modo a torna-la 
, 

compativel com os riscos cobertos e os objetivos de natureza 

sócio-econ5mica que caracterizam sua exist~ncia. 

GE R 20.01.0050.5 - (MAIO/85) 
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Nessa linha de objetivos o projeto trata de 

concei tuar o Seguro Obrigatório de fonna diferente,além dos paga­

mentos devidos, dos prazos, do direito regressivo, da fiscali 

-zaçao, das multas, do alcance da cobertura e do valor das 

indenizações simplificando, significativamente, a liquidaçao 

dos sinistros nos acidentes em que participem duas ou mais em 

barcações. 

Nas Comissões de Constituição e Justiça e de 

-Transportes o projeto mereceu aprovaçao, relativamente aos 
~ 

aspectos da competencia dos respecitivos colegiados. 

11 - VOTO DO RELATOR 

O Decreto-lei nº 73/66, que dispõe sobre o 

-Sistema Nacional de Seguros Privados, regula as operaçoes de 

seguros e resseguros, no art. 20 instituiu a obrigatoriedade 

de seguro de responsabilidade civil dos proprietários de 
, 

vei 

culos automotores de vias terrestres, fluvial, lacustre e 
, 

maritima, de aeronaves e dos transportadores em geral. 

, 
A pratica, entretanto, encarregou-se de de 

monstrar que, tal como concebida, esta modalidade de seguro 

carece de algumas adaptaçoes para os ramos que o projeto indi 

ca, dados os atuais refelxos negativos que tem gerado, tanto 

para os segurados como para o mercado segurador, conforme as 

severa a Exposição de Motivos firmada pelos Ministros da Fa 

zenda e do Planejamento do governo anterior. 

GER 20.01.0050.5- (MAIO/85) 
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Não se pode deixar de reconhecer que o seguro 
, , 

obrigatorio tem carater eminentemente social, dada a necessi 

dade de amparo financeiro das pessoas vitimadas por acidentes 
- , , 

de embarcaçoes ou de suas cargas e tambem dos seus beneficia-

rios. 

Na medida em que o projeto procura simplifi -

car os processos de liquidação dos sinistros nos acidentes com 
- , A 

embarcaçoes, assume ele carater de extrema conveniencia e 

oportunidade e reúne méritos inobscureciveis para sua aprova 
-çao, por uma questao de justiça social. 

, 
Entendo, entretanto, ser necessario pequeno 

reparo, no que diz respeito às disposições do §3º do art . 2º, 
, 

que, a meu juizo, abre precedente perigoso, capaz de invali-
, 

dar os sinceros propositos de cunho social que o projeto per-
, 

segue . Com efeito, o fato de deixar a criterio do Conselho 

Nacional de Seguros Privados e da Diretoria de Portos eCos 
, 

tas do Ministerio da Marinha a possibilidade de excluir da 

obrigatoriedade da contratação do seguro determinados tipos 

de embarcações ou classe de navegação pode, numa visao unila-

teral, estreitar o alcance social da cobertura 
, 

securitaria 

que o projeto pretende ampliar. 

Por todas essas consideraçoes, o meu VOTO 
, 
e, 

, -
no merito, pela aprovaçao do Projeto de Lei nº 4 . 978,de 1985, 

com a emenda em anexo . 

Sala da Comissão,em .2:S: de ~'TErY1 ~O de 1985 

Deputado JOS 

Relator 

GER 20.01.0050.5· (MAlo/a5) lifo 
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COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
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PROJETO DE LEI NQ 4 . 978, de 1985 

"Dispõe sobre o Seguro Obrigatório de 
Danos Pessoaos causados por embarcações 
ou por sua carga e dá outras providên­
cias ." 

Do PODER EXECUTIVO 

EMENDA 

Suprima-se do projeto o §3 Q do art . 2 Q. 

Sala da Comissão,em ~S de Sé7C-(V1~ de 1985 

Presidente 

Deputado JOS~ __ ~ __ __ 
...... Relator 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

PARECER 

A Comissão de Economia, Indústria e Comércio, 

em reunião ordin~ria de sua Turma "A", realizada em 25 de 

setembro de 1985, aprovou, unanimemente, o Parecer do Rela 

tor, Deputado JOSÉ ULISSES, FAVORÂVEL, COM EMENDA, ao Pro 

jeto de Lei n9 4.978/85. 

Compareceram os Senhores Deputados Celso Sa 

bóia, primeiro Vice-Presidente, no exercício da Presidên­

cia; Denisar Arneiro, Herberto Ramos, Djalma Bessa, Sie~ 

fried Heuser, Herbert Levy, Virgild~sio de Senna, Israel 

Pinheiro, Pedro Sampaio, Oswaldo Trevisan, José Ulisses,Bo 

cayuva Cunha, Paulo Maluf, Gustavo de Faria, Pratini de Mo 

raes, Antônio Osório e Odilom Salmória. 

GER 20.01 .0050.5 - (MAIO/85) 

Sala da Comissão, em 25 de setembro de 1985. 

CELSO SAB6IA 

primeiro Vice-Presidente no 
exercício da Presidência 

Deputado J hÁ~ef?:: ___ 
~-~ ~ 

Relator 
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EMENDA AO 

PROJETO DE LEI N9 4.978, DE 1985 

Suprima-se do Projeto o § 39 do art. 29 

Sala da Comissão, em 25 de setembro de 1985. 

Primeiro Vice-Presidente no 
exercício da Presidência 

Deputado 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 4 . 97 8-A, DE 1 . 98 5 

(DO PODER EXECUTIVO ) 
MENSAGEM NQ 093/ 85 

Dispõe sobre oSeguro Obrigatório de Danos Pessoais causa 
dos por embarcações ou por sua carga e dá outras providên 
c i as ; tendo pareceres : da Comissão de Constituição e Jus­
t i ça , pela constitucionalidade, juridicidade e técnica le 
gi s l ativa ; da Comi ssão de Transportes, pela aprovação ; e~ 
da Comissão de Economia , Indústria e Comércio , pela apro 
vação , com emenda . 

(~OJETO DE LEI 
_ ECERES ). 

GER 2 0 .0 1.00 07.0. (FEV/Sa) 

NQ 4 . 978, DE 1985 , A QUE SE REFEREM OS 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

o ..... o ... 

PROJETO DE LEI 
N9 4. 978-A, de 1985 

(Do Poder Executivo) 
MENSAGEM N.o 093/85 , 

Dispõe sobre o Seguro Obrigatório de 
.. Danos Pessoais causados por embarca­
. ,ççes ou por sua carga e dá outras pro­

vidências; tendo pareceres: da Comis­
são de Constituição e Justiça, pela 
comtitucionalidade, juridicidade e téc­
nica legislativa; da Comissão de Trans­
portes, pela aprovação; e da Comissão 
de Economia, Indústria e do Comércio, 
pela aprovação, com emenda. 

(Projeto de Lei n.o 4.978, de 1985, a 
que se referem os pareceres.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 As alíneas ub" e "1" do art. 20 

do Decreto-lei n.O 73, de 21 de novembro de 
1966, palSsam a vigorar com a seguinte re­
dação, acrescentando-se-Ihe uma alínea m 
assim redigida: 

"b) responsabilidade civil do pro­
prietário de a.eronaV'es e do transpor­
,tador aéreo; 

I) da.nos pessoais causados por veí­
culos automotores de vias terrestres e 
por embarcações, ou por sua carga, a 
pessoaIS transportadas ou não; 

ta m) responsabilidade civil dos trans-
1)Ol1tadores terre.stres, marítimos, flu­
viais e lacustres, por danos à carga 
transportada." 

Art. 2.0 O seguro de dUinos pe&soais cau­
sados por embareações ou por sua carga, 
previsto na alínea "1" do al1t .. 20 do Decreto­
lei n.O 73, de 21 de novembro de 1966, com 
a l'edação que lhe deu o ar,tigo anterior, 
se regerá pelas disposições des.ta lei. 

§ 1.0 Para os efeitos deste artigo, con­
sideram-se embarcações os veículos desti­
nados ao tráf'ego marítimo, fluvial ou la­
custre, dota.dos ou não de propulsão pró­
pria. 

§ 2.0 O disposto neste artigo se aplica 
exclusivamente àlS embarcações sUjei,tas à 
inscrição nas Oapitanias dos Portos ou re­
partições a estas subol1dilI1adas. 

§ 3.0 O Conselho Nacional de Seguros 
Privados (CNSP), ouvida pl'eviamente a Di­
retoria de 'Portos e Costas do Ministério da 
Marinha, poderá excluir da obr!ga.toriedade 
da contratação do seguro a que se refere 
este artigo determina.dos tipos de embar­
cações ou classes de navegação. 

Art. 3.0 O seguro referido no artigo an­
terior tem por finalidad'e dar cober,tura a 
pessoas tra'ThSportadas ou não, inclusive a.os 
proprietários, tripulan,tes e ou condutores 
daIS embarcações, e a setliS respectivos be­
neficiários ou dependentes, esteja, ou não, 
a embarcação opera.ndo. 

Art. 4.0 O seguro referido no artigo 2.0 

desta lei não abrangerá mu1ta.s e fi a.nç as , 
impostas aos condutores ou proprietários 
das embarcações, e danos decorrentes de 
radiações ou de contaminação pela radioa­
tividade de qualquer comb'tl5tivel nuclear 
ou de qualquer residuo de combustíio de 
matéria nuclear. 

Art. 5.0 Os danos pessoais cobertos pelo 
seguro referido no al1t. 2.° des.ta lei com­
preendem as indelIliizações por morte, inva­
lidJez permanente e despesas de assistênc.1a 
médica e suplementares, nos valores que o 

-
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Conselho Nacional de Seguros Privados 
(CNSP) fixar. 

Art. 6.° A indenização relativa ao -segu­
ro referido no art. 2.° desta lei, no caso 
de morte, será paga, ma constância do ca­
samento, 00 cônjuge sobrevivente; ma sua 
falta, aos hel1deiros legais. 

Parágrafo único. Para os fins deste ar­
tigo, a companheira será equiparada à es­
posa, nos casos admitidos pela legislação 
pl1evidenciária. 

Art. 7.° As indenizações por invalid·ez 
permanente 'e por despesas de assistência 
médica e suplementares, rel3Jtivas ao se­
guro ref'erido no am. 2.° desta lei, serão 
pagas diretamente à vítima, conforme dis­
puser o CNSP. 

Art. 8.° O direito à indenização, relativa 
ao seguro referido mo a,rt. 2.0 del!>ta lei, de­
corre da simples prova do acidente e do 
dano, independentemente da existência de 
culpa. 

Parágrafo único. A indenização referida 
neste avtigo se'rá paga no prazo de 15 (quin­
Zle) dias, a contar da data da entrega, à 
Sociedade Segurllidora, dos documentos a se­
r'em indicados pelo CNSP, contra recibo que 
os especificará. 

Art. 9.° No caso de ocorrência de aci­
dente do qual participem duas ou mais em­
barcações, a indenização será paga pelo se­
gurador da embarcação em que a pessoa 
vitima,da era transportooa. 

§ 1.0 ResuLtando de acidente referido 
neste artigo' ví,timas não tr3JlllSportadas, ou 
não sendo possível identificar em qual em­
barcação a pessoa vi,timada era transpor­
tada, as indenizações a elas corresponden­
tes serão pagas, em P3JTtes iguais, pelas se­
gurooores das emb3JTcações envolvidlliS. 

§ 2.° Havendo' embarcações não identi­
ficadas e identificadas, a indenização será 
paga pelos seguradores destas últimas. 

Art. 10. A indenização por morte ou in­
validez permanente, causada exclusiva­
mente por embarcações não identificadas, 
será devida conforme dispuser o CNSP. 

Art. 11. Comprovado o pagamento, a 
Sociedade Seguradora que houver pago a 
indenização poderá mediante ação própria, 
haver do responsável pelo acidente a im­
portância efetivamente indenizada. 

Art. 12. Observar-se-á o procedimento 
sumaríssimo do Código de Processo Civil 
nas causas relativas aos danos pessoais re­
gulados na presente Lei. 

Art. 13. A Sociedade Seguradora que in­
fringir as disposições desta Lei terá suspen-

sa a autorização para operar no seguro re· 
ferido no seu art. 2.°, sem prejuízo da apli· 
cação de outras penalidades previstas. 

Art. 14. Não se procederá à inscrição, 
nem se expedirá provisão de Registro, Ter­
mo .de Vistoria ou Certificado de Regulari­
zação de embarcação, sem a comprovação 
da existência do seguro, em vigor, de que 
trata o art. 2.° desta Lei. 

§ 1.0 Por ocasião das vistorias e inspe­
ções deverão ser apresentados à autorida­
de competente, ainda, os comprovantes dos 
seguros que vigoraram desde a data da vis­
toria ou inspeção imediatamente anterior. 

§ 2.° O responsável pela embarcação de­
verá portar e, sempre que solicitado pela 
autoridade, exibir o comprovante da exis­
tência deste seguro, em vigor. 

Art. 15. O responsável pela embarcação 
que deixar de contratar o seguro referido 
no art. 2.° ficará sujeito à multa de valor 
igual ao dobro do prêmio anual, por ano ou 
fração de ano. 

§ 1.0 Para efeito de aplicação da mUI 
a que se refere este artigo, considerar-s 
o valor do prêmio na data de Slua aplicaç . 

§ 2.° As multas serão aplicadas pelas 
Capitanias dos Portos ou por repartições a 
ela subordinadas, na forma estabelecida 
pela Diretoria de Portos e Costas do Minis­
tério da Marinha. 

§ 3.° O prOduto das multas impostas se­
rá recolhido à conta do Tesouro Nacional, 
na forma estabelecida pelo Ministério da 
Fazenda. 

Art. 16. O CNSP expedirá normas disci­
plinadoras do seguro de que trata o art. 2.°, 
no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a 
contar da vigência desta Lei. 

Ar.t. 17 . A presen te Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Brasília, de de 1985. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N.o 73 
DE 21 DE NOVEMBRO DE 1966 

Dispõe sobre o Sistema Nacionale 
Seguros Privados, regula as operações 
de seguros e resseguros e dá outras 
providências. 

.... .. .......... .................... ....... 
CAPíTUW !II 

Disposições Especiais Aplicáveis ao 
Sistema 

....................... .................... 
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Art. 20. Sem preJ UlZO do disposto em 
leis especiais, são obrigatórios os seguros 
de: 
...................... , ................... . 

b) responsabilidade civil dos proprietá­
rios de veículos automotores de vias ter­
restre, fluvial, lacustre e marítima, de 
aeronaves e dos transportadores em geral; . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.o 6.194 
DE 19 DE DEZEMBRO DE 1974 

Dispõe sobre Seguro Obrigatório de 
Danos Pessoais causados por veículos 
automotores de via terrestre, ou por sua 
carga, a pessoas transportadas ou não. 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional de­

creta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1.0 A alínea b do artigo 20, do De­

creto-lei n.O 73, de 21 de novembro de 1966, 
passa a ter a seguinte redação: 

e ~~t~::;on~~~~~~~~'~ . ~~~;l' . ~~~ .. ~~~~ 
prietários de veículos automotores de 
vias fluvial, lacustre, marítima, de 
aeronaves e dos transportadores em 
geral." 

Art. 2.0 Fica acrescida ao artigo 20, do 
Decreto-lei n.O 73, de 21 de novembro de 
1966, a alínea 1 nestes termos: 

"Art. 20. . ........................ . 
1) Danos pessoais causados por veí­

culos automotores de via terrestre, ou 
por sua carga, a pessoas transportadas 
ou não:' 

Art. 3.0 Os danos pessoais cobertos pelo 
seguro estabelecido no artigo 2.0 compre­
endem as indenizações por morte, inv idez 
permanente e despesas de assistência mé­
dica e suplementares, nos valores que se se­
guem, por pessoa .itimada: 

a) 40 (quarenta) vezes o valor do maior 
salário mínimo vigente no País - no caso 
de morte; 
_ b) Até 40 (quarenta) vezes o valor do 
_ ior salário mínimo vigente no País -
no caso de invalidez permanente; 

c) Até 8 (oito) vezes o valor do maior 
salário mínimo vigente no País - como re­
embolso à vítima - no caso de despesas de 
assistência médica e suplementares devi­
damente comprovadas. 

Art. 4.0 A indenização no caso de morte 
será paga, na constância do casamento, ao 

cônjuge sobrevivente; na sua falta, aos her­
deiros legais. Nos demais casos o pagamen­
to será feito diretamente à vitima na forma 
que dispuser o Conselho Nacional de Se­
guros Privados. 

Parágrafo único. Para os fins deste ar­
tigo a companheira será equiparada à es­
posa, nos casos admitidos pela Lei Previ­
denciária . 

Art. 5.0 O pagamento da indenização se­
sá efetuado mediante simples prova do aci­
dente e do dano decorrente, independente­
mente da existência de culpa, haja ou não 
resseguro, abolida qualquer franquia de res­
ponsabilidade do segurado. 

§ 1.0 A indenização referida neste artigo 
será paga no prazo de 5 (cinco) dias a con­
tar da apresentação dos seguintes do­
cumentos: 

a) Certidão de óbito, registro da ocorrên­
cia no órgão policial competente e a prova 
de qualidade de beneficiário - no caso de 
morte; 

b) prova das despesas efetuadas pela ví­
tima com o seu atendimento por hospital, 
ambulatório ou médico assistente e registro 
da ocorrência no órgão policial competente 
- no caso de danos pessoais. 

§ 2.0 Os documentos referidos no § 1.0 
serão entregues à Sociedade Seguradora, 
mediante recibo, que os espec1ficará. 

Art. 6.0 No caso de ocorrência do sinis­
tro do qual participem dois ou mais veiculos, 
a indenização será paga pela Sociedade Se­
guradora do respectivo veículo em que cada 
pessoa vitimada era transportada. 

§ 1.0 Resultando do acidente vítimas 
não transportadas, as indenizações a elas 
correspondentes serão pagas, em partes 
iguais, pelas Sociedades Seguradoras dos 
veículos envolvidos. 

§ 2.0 Havendo veículos não identificados 
e identificados, a indenização será paga pe­
las Sociedades Seguradoras destes últimos. 

Art. 7.0 A indenização, por pessoa viti­
mada, no caso de morte causada apenas ,por 
veículo não identificado, será paga por um 
Consórcio constituído, obrigatoriamente, 
por todas as Seguradoras que operarem no 
seguro objeto da presente lei. 

§ 1.0 O limite de indenização de que tra­
ta este artigo corresponderá a 50% (cin­
qüenta por cento) do valor estipulado na 
alínea a do artigo 3.0 da presente lei. 

§ 2.0 O Conselho Nacional de Seguros 
Privados (CNSP) estabelecerá normas para 
atender ao pagamento das indenizações pre-
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vistas neste artigo, bem como a forma de 
sua distribuição pelas Seguradora.s parti­
cipantes do Consorcio. 

Art. 8.° Comprovado o pagamento, a So­
ciedade Seguradora que houver pago a in­
denização poderá, mediante ação própria, 
haver do responsável a importânCia efeti­
vamente indenizada. 

Art. 9.° Nos seguros facultativos de res­
ponsabilidade civil dos proprietários de veí­
culos automotores de via terr~stre, as in­
denizações por danos materais causados a 
terceiros serão pagas indepententemente da 
responsabilidade que for apurada em ação 
jUdicial contra o causador do dano, caben­
do a Seguradora o direito de regresso con­
tra o respon&.ável. 

Art. 10. Observar-se-á o procedimento 
sumaríssimo do Código de Processo Civil nas 
causas relativas aos danos pessoais men­
cionados na presente lei. 

Art. 11. Terá suspensa a autorização pa­
ra operar no seguro obrigatório de que tra­
ta o artigo 2.0, sem prejuízo de outras pe­
nalidades previstas na legíslação específica, 
a Sociedade Seguradora que infringir as dis­
posições desta lei. 

Art. 12. O Conselho Nacional de Seguros 
Privados expedirá normas disciplinadoras 
e tarifas que atendam ao disposto nesta leI: 

Art. 13. Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogados o Decre­
to-lei n.O 914, de 4 de setembro de 1969, e 
demais disposições em contrário. 

Brasília, 19 de dezembro de 1974; 153.° da 
Independência e 36.0 da República. 

MENSAGEM N.o 93, DE 1985, 
DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congres.so Nacional: 

Nos termos do art. 51 da Constituição 
F'ederal, tenho a honra de submeter à ele­
vada deliberação de Vos.sas Excelências, 
acompanhado de Exposição de Motivos dos 
Senhores Ministros de Estado da Fazen­
da e Chefe da Secretaria de Planejamento 
da Presidência da República, o anexo pro­
jeto de lei que "dispõe sobre o Seguro Obri­
grutório dle Danos Pes.soais causados por em­
barcações ou por sua carga e dá outras 
providências". 

Brasília, 5 de fevereiro de 1985. - JOAO 
FIGUEIREDO: 

Caixa: 151 

Lote : 61 978/1985 
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EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.o 14, DE 28 
DE JANEIRO DE 1985, DA SECRETARIA 
DE PL~A~ DA P~~NCIA 
DA REPúlBL!CA E DO MINISTmUO DA 
F'AZENDA. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Re­
pública. 

Temos a honra de submeter à e-levada 
consideração de Vossa Excelência o incluso 
Anteprojeto de Lei que dispõe sobre o Se­
guro Obrigatório de Danos Ples.soais causa­
dos por embarcações ou por sua carga e 
dá outras providências. 

A iniciativa está fundamentada no Se­
guro Obrigatório de ResponsabilidaJde Ci­
vil do TransportaJdor Hidroviário, previs­
to na alínea b do art. 20 do Decreto-lei n.O 
73, de 21-11-66, le disciplinado pela Resolu­
ção n.o 9/79, do Conselho Nacional de Se­
guros Privados (CNSP). 

Todavia, a experiência demonstrou que 
esta modalidaJde de seguro, nos termos em 
que foi concebida, vinha rendo operada de 
forma deficiente, com reflexos negativ. 
,tanto para os segurados como para o m9 
ca,do segurador, o que comprometia a ima­
gem da própria instituição do seguro pe­
rante· o público. 

Em decorrência disso, o Conselho Nacio­
nal de Seguros Privadas - CNSP, mediante 
a Resolução n.o 15/81, suspendeu tempora­
riamente a comerlCialização daquela mo­
dalidade de sreguro até que fossem revistas 
as normas vigentes, de sorte a torná-las 
compatíveis com os riscos cobertos e os ob­
jetivos de natureza sócio-econômicos que 
caracterizam a existência d'esse instru­
mento. 

Des.se modo, foi constituído Grupo de 
Trabalho com a participação de represen­
tante da Superintendência de Seguros Pri­
vados (SUSEP), do Instituto de ~eguros 
do Brasil (IRB) , da Federação Nacional de 
Seguros Privados e Capitalização (FENA­
SEGli, da Super~ntendêntCia Nacional da 
Marinha Mercante (SUNAMAM) e da Fe­
deração Nacional dos Corretores de S<egu­
ros e de Capitalização (FENACOR) que,_iIiI.. 
examinar a matéria, julgou op0l'tuno ~ 
gerir modificações de natureza legal, esta­
belecendo as normas básicas que deverão 
regular es.se seguro, a exemplo do procedi­
mento adotado em relação ao seguro obri­
gatório de danos pes.sC'ais causados por 
veículos automotol'es de via terrestre, ou 
por sua carga, a pessoas transportadas ou 
não (DPVAT), implementado com a edição 
da Lei n.O 6.194, de 12-12-74. 
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Vale assinalar que o anteprojeto em 
causa amplia o alcance social da cobertu­
ra, desvinculando o direito de indenização 
do princípio da apuração da culpa, o que 
resultará em maior celeridade na liquida­
ção dos sinistros, minimizando as recla­
mações e ações, nas áreas administrativas 
e judicial. 

Além disso, . o seguro é conceituado de 
forma diferente, ao proporcionar cobertu­
ra a danos pessoais e assegurar o paga­
mento de indenizações nos casos de morte; 
invalidez pe'rmanente e de reembolso de 
despesas médicas suplementares, indepen­
dentemente da existência de qualquer fa­
tor de natul'leza subjetiva. 

.I 

Por outro lado, o Anteprojeto simplifica, 
sensivelmente, a liquidação dos sinistros 
nos acidentes em que participem duas ou 
mais embarcações, estabelecendo, em seu 
art. 9.°, que as indenizações do seguro se­
rão pagas pela Sociedade Seguradora da 
embarcação em que a pessoa vitimada era 
transportada. 

A _ As demais disposições têm como finalida­
~e precípua o funcionamento pleno do se­

guro e preyêem, até mesmo, um sistema de 
r.eparação às vítimas de acidentes causa­
dos por embarcações não identificadas, 
quando não se pode conhecer, logicamente, 
a Sociedade Seguradora responsável pela 
obrigação. 

Aproveitamos a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência os protestos do 
nosso mais profundo respeito. - Antônio 
Delfim Netto, MinistrO-Chefe da Secretaria 
de Planejamento da Pl'Iesidência da Repú­
blica - Ernane Galvêas, Ministro da Fa­
zenda. 

PARECER DA COMISSAO 
DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

I - Relatório 
A Mensagem n.o 93/85 encaminhou este 

pwj eto que, alterando as alíneas "b" e "1" 
do art. 20 do Decreto-lei n.O 73, de 1966, dá 
nova disciplinação legal ao seguro obrigató­
rio de danos pessoais causados por embar­
cações, Ou por sua carga, a pessoas trans-

A10rtadas ou não. 
., O projeto dispõe sobre os pagamentos de­

vidos, prazos, dire ' to regressivo, fiscaliza­
ção, multas, alcance da cobertura e valor 
das indenizações. 

lt o relatório. 

11 - Voto do Relator 
O projeto guarda conformidade com o 

estabelecido na Constituição Federal, não 

ferindo qualquer outro dispositivo da mes­
ma. Por outro lado, atende ao que está pre­
ceituado na alínea "b" do item XVI! do 
art. 8.0 observando, ainda, o princípio geral 
de iniciativa, relacionado no art. 56. A fu­
tura lei ordinária (art. 46, item I!I) será 
editada pelo Congresso, com posterior apre­
ciação presidencial (art. 43, caput). 

Face ao exposto, voto pela constituciona­
lidade, juridicidade e boa técnica legislati­
va deste Projeto de Lei n.O 4.978/85. 

Sala da Comissão, 13 de março de 1985. -
Brabo de Carvalho, Relator. 

111 - Parecer da Comissão 
A Comissão de Constituição e Justiça, 

em reunião ordinária de sua Turma "B" 
realizada hoje , opinou unanimemente, pela 
constitucionalidade, j uridicidade e técnica 
legislativa do Projeto de Lei n.O 4.978/85, 
nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Depu­
tado.>: Leorne Belém, Presidente; José Ta­
vares, Vice-Presidente ; Ernani Satyro, 
Gerson Peres, Guido Moesch, Jorge Arba­
ge" José Burnet, Nilson Gilbson, Osvaldo 
Melo, Aluízio Campos, Brabo de Carvalho, 
Raimundo Leite, Raymundo Asfóra , José 
Penedo e Sérgio Murilo. 

Sala da Comissão, 13 de março de 1985. -
Leorne Belém, Pre~idente - Brabo de Car­
valho, Relator. 

PARECER DA COMISSAO 
DEl TRANEPORTES 

I - Relatório 
A Men sagem n.O 93, de 5 de feVereiro de 

1985, do Excelentissimo Senhor Presidente 
da Repúbl 'ca, submete à apreciação do 
Congresso Nacional, para ser apreciado nos 
prazos do art. 51 da Constituição Federal, o 
proj eto de lei que "dispõe sobre o Seguro 
Obrigatório de Danos PessDais causados por 
embarcações ou por sua carga e dá outras 
providências". 

A E. M. n.O 14, de 28 de janeiro de 1985, 
dos Senhores Ministros de Estado da Fa­
zenda e Chefe da Secretaria de Planeja­
mento da Presidência da República, es­
clarece que: 

- o ~eguro Obrigatório de Responsabi­
r d:lde Civil do Tl'an:J:ort:ld :J r Hidroviário, 
previs to na alínea "b" do art. 20 do Decre­
to-lei n.O 73, de 21-11-66, e disciplinado 
pela Re~{)lução n .O !J/79, do Conselho Na­
cional de Seguros Privados (CNSP) , vinha 
sendo operado de forma deficiente, com 
reflexos negativos, tanto para os segura-
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dos como para o mel'c2do s~gur2do:', o que 
comprometia a imagem da própria institui­
çio do seguro perante:) públir:o; 

- em decorrência d'8.3o , o CNSP, me­
d;ante a Resolucão n.o 15/31, suspendeu 
temporariamente' a comercialização daque­
la modalidade de ~eguro r.tz que fc~s"m re­
vistas as normas vigentes, de sorte a torná­
las compatíveis com o;:; riscos cobertos e os 
objetivos de naturez'l sócio-econômica que 
caracterizam a existência desse in~trumen­
to; 

- desse modo, foi constituído um grupo 
de trabalho que, ao examinar a matéria, 
julgou oportuno sugerlr modificações de 
natureza legal, estabelecendo as normas bá­
sicas que deverão regular esse seguro, a 
exemplo do pl'ocedimento adotado em re­
lação ao seguro obrigatório de danos pes­
soais causados por veículos automotores de 
vi::!. terrestrz, ou por sua carga, a pe,ssoas 
transportadas ou não (DPVAT), implemen­
tado com a edição da Lei n.o 6.194/74; 

- o anteprojeto em causa amplia o al­
cance social da cobertura, desvinculando o 
direito de indenização do princípio da apu­
ração da culpa, o que resultará em maior 
celeridade na liquidação dos sinis~ros, mi­
nimizando as reclamações e ações, nas áreas 
administrativa e judicial; 

- além disso, o seguro é conceituado de 
forma diferente, ao proporcionar cobertu­
ra a danos pessoais e assegurar o pagamen­
to de indenizações nos casos de mort,e, in­
validez permanente e de reembolso de des­
pesas médicas suplementares, independ,en­
temente da exi&tência de qualquer fator de 
natureza subjetiva; 

- o anteprojeto simplifica, sensivelmente, 
a liquidação dos sinistros nos acidentes em 
que participam duas ou mais embarcações, 
estabelecendo, em seu art. 9.°, que as inde­
nizações do seguro serão pago~ pela Socie­
dade Seguradora da embarcaçao em que a 
pe'S'soa' vitimada era transportada; 

- finalmente, as demais disposições têm 
como finalidade precívua o funcionamento 
pleno de seguro e pr'evêem, até mesmo, um 
sistema de reparação às vítimas de aciden­
tes causados por embarcações não iden~ifi­
cadas, quando não se pode conhecer, logi­
camente, a sociedade Seguradora responsá­
vel pela obrigação. 

11 - Voto do Relator 
Votamos pela aprovação deste Projeto de 

Lei n.O 4.978/85 (Mensagem do Poder Exe­
cutivo n.O 93/85), analisado sob o ângulo 

Lote : 61 Caixa: 151 

PL N° 4978/1985 
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de competência des~a Comissão de Trans­
portes. 

Sala da Comissão, 22 de maio de 1985, -
Dilson Fanchin, Relator. 

UI - Parecer da (;()DÚssáo 

A ComissiW de Transportes, em reunião 
ordinária realizada em 22 de maio de 1985, 
opinou pela avrovação do Projeto de Lei 
n.o 4.978 de 1985, do Poder Executivo, que 
"dispõe wbre o Seguro Obrigatório ~e Da­
nos Pessoais causados por embarcaçoes ou 
por sua carga e dá outras providências, nos 
termos do parecer do Relatar, Deputauo 
Dilson Fanchin. 

Estiveram pre~ntes os Senhores Dep:u­
tados: Juarez Batis:a, Mendes Botelho, Dll­
son Fanchin, Francisco Dias, Walber Gui­
marães" Jairo Azi, Lázaro Carvalho, Euri­
co Rib~iro, Joaquim Roriz, Horáci? Ortiz, 
Marcos Lima, José Fernandes, Demsar Ar­
neiro Alcides Franciscato, Paulo Borges, 
Nava~ro Vieira Filho, Carlos IPeçanha, Wil­
mar Palis ,e Raul Bernardo. 

Sala da Comissão, 22 de maio de 1985. - _ 
Juarez Batista, Presidente - Dilson Fan-
chin, Relator. . 

PARECER DA COMISStAÇ> DE 
ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMlmCIO 

I - Relatório 

Trata-E'e de projeto de lei oriundo do Po­
der Executivo com o fito de promover re­
visão das normas vigentes orientadora.s do 
Seguro Obrigatório de Danos Pessoais cau­
sados por embarcações ou por sua carga, 
rela . i vamen te ao transportador hiuroviário, 
de que trata o art. 20 do Decreto-lei n.o 73, 
de 21 de novembro de 1966. 

Conforme consta da Exposição de Moti­
vos que acompanha a Mensagem de enca­
minhamento, o projeto !procura introduzir 
modificações de natureza legal na orienta­
ção que vem sendo observada p~ra com o 
dito instituto, de modo a torna-la com­
pa 'ível com os riscos cobertos e os objeti-
vos de natureza sócio-econômica que carac-. 
temam sua existência. _ 

Nessa linha de Objetivos o projeto trata 
de conceituar o Seguro Obrigatório de for­
ma diferente, além dos 'Pagamentos devidos, 
dos praros, do direito regressivo, da fisca­
lização, das multas, do alcance da cobertura 
e do valor das indenizações simplificando, 
significativamente, a liquidação dos sinis­
tros nos acidentes em que participem duas 
ou mais embarcações, 
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Nrus Comissões de Constituição e Justiça 
e de Transportes o projeto mereceu aprova­
ção, relativamente aos ruspectos da compe­
tência dos respecti'Z0s colegiados. 

11 - Voto do Relator 
O Decreto-lei n.o 73/66, que dispõe sobre o 

Sistema Nacional de Seguros Privados, re­
gula as operações de seguros e resseguros, 
no art". 20 instituiu a obrigatoriedade de se­
guro de responsabilidade civil dos proprie­
tários de veículos automotores de virus ter­
r-estre, fluvial, lacustre e marítima, de 
aeronaves e dos transportadores em geral. 

A prática, entretanto, encarregou-se de 
demonstrar que, tal como concebida, esta 
modalidade de seguro carece de algumas 
adaptações para os ramos que o projeto in­
dica, dados os atuais reflexos negativos que 
tem gerado, tanto para os segurados como 
para o mercado segurador, conforme asse­
vera a Exposição de Motivos firmada pelos 
Ministros da Fazenda e do Planejamento do 
governo anterior. 

.. Não se pode deixar de reconhecer que o 
W'seguro obrigatório tem caráter eminente­

mente social, dada a necessidade de amparo 
financeiro das pessoas vitimadas por aci­
dentes de embarcações ou de suas cargas e 
também dos seus beneficiários. 

, 

Na medida em que o projeto procura sim­
plificar os processos de liquidação dos sinis­
tros nos acidentes com embarcações, assu­
me ele caráter de extrema conveniência e 
oportunidade e reúne méritos inobscurecí­
veis para sua aprovação, por uma questão 
de justiça social. 

Entendo, . entretanto, ser necessário pe­
queno reparo, no que diz respeito às dispo­
sições do § 3.0 do art. 2.0 , que, a meu juízo, 
abre precedente perigoso, capaz de invali­
dar os sinceros propósitos de cunho social 
que o projeto persegue. Com efeito, o fato 
de deixar a critério do Conselho Nacional 
de Seguros Privados e da Diretoria de Por­
tos e Costas do Ministério da Marinha a 

pOssibilidade de excluir da obrigatoriedade 
da contratação do seguro determinados ti­
pos de embarcações ou classe de navegação 
pode, numa visão unilateral, estreitar o al­
cance social da cobertura securitária que o 
projeto pretende ampliar. 

Por todas essas considerações, o meu voto 
é, no mérito, pela aprovação do Projeto de 
Lei n.o 4.978, de 1985, com a emenda em 
anexo. 

Sala da Oomissão, 25 de setembro de 
1985. - José Ulisses, Relator. 

Emenda 
Suprima-se do projeto o § 3.0 do art. 2.0 

Sala da Comissão, 25 de setembro de 
1985 . - José Ulisses, Relator. 

111 - Parecer da Comissão 
A Comissão de Economia, Indústria e Co­

mércio, em reunião ordinária de sua Turma 
"A", realizada em 25 de setembro de 1985, 
aprovou, unanimemente, o parecer do Rela­
tor Deputado José Ulisses, favorável, com_ 
emenda, ao Projeto de Lei n.o 4.978/85. 

Compareceram os Senhores Deputados: 
Celso Sabóia, primeiro-Vice-presidente no 
exercício da Presidência; Denisar Arneiro, 
Herberto Ramos, Djalma Bessa, Siegfried 
Heuser, Herbert Levy, Virgildásio de Senna, 
Israel Pinheiro, Pedro Sampaio, Oswaldo 
Trevisan, José misses, Bocayuva Cunha, 
Paulo Maluf, G.ustavo de Faria, pratini de 
Moraes, Antônio Osório e Odilon Salmoria. 

Sala da Comissão, 25 de setembro de 
1985. - Celso Sabóia, Primeiro-Vice-Presi­
dente no exercício da Presidência - José 
Ulisses, Relator. 

Emenda adotada pela Comissão 
Suprima-se do projeto o § 3.0 do art. 2.0 

Sala da Comissão, 25 de setembro de 1985. 
- Celso Sabóia, Primeiro-Vice-Presidente 
no exercício da Presidência - José Ulisses, 
Relator. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 4 978-A, DE 1985 

EMENDA OFERECIDA EM PLENÁRIO AO 

PROJETO DE LEI N9 4 978-A, DE 1985, 

que "dispõe sobre o Seguro Obriga 

tôrio de Danos Pessoais causados 

por embarcações ou por sua causa e 

dá outras providencias". 

Relator: Deputado BRABO DE CARVALHO 

R E L A T 6 R I O 

Foi oferecida em Plenário uma Emenda ao Projeto 

de Lei n 9 4 978-A/85 excluindo da abrangência da projetada lei 

as embarcações movidas a vela ou a remo, de valor inferior a du 

zentos salários mínimos. 

Na justificativa, o autor assinala que o proJ~ 

to estende nova e onerosa obrigação aos proprietários desses bar 

co s. 

~ o relatôrio. 

V O T O D O R E L A T O R 

Nada a objetar quanto ã proposição de Plenário, 

elS que a matéria nela contemplada está reservada ã competência 

legislativa da União e à apreciação pelo Congresso Nacional 

(art. 89 , item XVII, e art. 43, caput). A iniciativa é legÍti 

ma. 

Pelo exposto, voto pela constitucionalidade, ju 

ridicidade e boa técnica legislativa da Emenda oferecida em PIe 

nário ao Projeto de Lei n 9 4 978-A/85. 

-. 
Sala da Comiss-o, em ...2. ~ 

Deputa o 

GER 6 .07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

EMENDA OFERECIDA EM PLENÁRIO 

AO PROJETO DE LEI N9 4.978-A, DE 1985 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião ordi 

nária de sua Turma "B" realizada hoje, opinou unanimemente pela 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa da Emen 

da oferecida em Plenário ao Projeto de Lei n9 4.978-A/85, nos 

termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Theodoro Mendes - Presidente, Raymundo Asfóra e Guido 

Moesch - Vice-Presidentes, Aluízio Campos, Brabo de Carvalho, 

João Gilberto, Raimundo Leite, Celso Barros, Mário Assad, Erna­

ni Sátyro, Gorgônio Neto, Hami l ton Xavier, Osvaldo Melo, Rondon 

Pacheco, Walter Casanova, José Genoino, Tobias Alves e Jmrge Ar 

bage. 

ss 
GER 20.01.0050.5 

Sala da Comissão, 23 de abril de 1986 

Deputado ~::::~) 
Presidente 

, 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

E R R A T A 
(Republica-se em virtude de novo despacho do Sr. Presidente - Art. 29 da Resolução n9 06/89) 

Na ementa, onde se lê: 

• 

Leia-se: 

PROJETO DE LEI 
N.o 4.978, de 1985 

(Do Poder Executivo) 
MENSAGEM N,o 093/85 

Dispõe sobre o Seguro Obrigatório de 
Danos Pessoais causados por embarca­
ções ou por sua carga e dá outras pro­
vidências. 

(As Comissões de Constituição e Jus­
tiça, de Tra.nsportes e de Economia, 
Indústria e Comércio,) 

PROJETO DE LEI 
N.o 4.978, de 1985 

(Do Poder Executivo) 
MENSAGEM N,o 093/85 

Dispõe sobre o Seguro Obrigatório de 
Danos Pessoais causados por embarca­
ções ou por sua carga e dá outras pro­
vidências. 

.. 

(ÀS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E RE­
DAÇÃO; ECONOMIA , INDÚSTRIA E COMÉRCIO ; E DE 

, TRANSPORTES ) 

GER 20,01 ,0001.7 - (SET/a5) 
--------------



RESOLUÇÃO NUMERO 06, de 04 de Abril de 1989 

Determina o arquivamento das 
proposições que menciona. 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS resolve: 

Art. lo. - Das proposições que se encontravam em 
tramitação no dia 4 de outubro de 1988, ficam arquivadas as seQuintes, 
tenham ou não parecer: 

a) as de iniciativa de deputados ou de Comissão 
permanente; e 

b) as que, iniciadas na forma da al\nea a, foram 
emendadas no Senado Federal. 

Parágrafo único - Não estão sujeitos ao arquiva­
mento os projetos que, embora na situação prevista no caput deste arti­
go, sofreram anexação de outros apresentados a partir de 5 de outubro de 
1988. 

Art. 20. - Fica facultado ao.autor, no prazo de 30 
(trinta) dias da promulgação desta Resolução, requerer o desarquivamento 
das proposições referidas no art. 10., caso em que se fará nova distri­
buição, mantendo-se, porém, o número original e sua procedência para to­
dos os efeitos regimentais . 

• Art. 30. - As proposições da iniciativa de outros 
poderes ou do Senado Federal, que se encontravam em tramitação no dia 
4 de outubro de 1988, serão remetidas à Mesa para efeito de redistribui­
ção, considerando-se não escritos os pareceres emitidos até aquela data. 

de sua publicação. 
Art. 40. - Esta Resolução entra em vigor na data 

Art . 50. - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em 4 de abril de 1989 

Deputado PAES DE ANDRADE 
Presidente da Câmara dos Deputados 

• • 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

Brasília, 29 de setembro de 19889 

À COMISSÃO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E REDAÇAO 

Senhor Secretário 

Informo ter sido deferido pelo Sr. Pre­

sidente, reguerimento de audiência da Comissão de FINANÇAS 

sobre o Projeto 

de Lei n9 4.978/85 , conforme cópia em anexo. ----------------------------------

Solicito acrescentar, na distribuição 

constante da capa do projeto (*) o nome da Comissão para 

a gual fói reguerida audiência, a fim de gue figue aSSlm 

indicada a tramitação a ser seguida. 

Atenciosamente 

14- ~~--
Diretora da Coordenação 

das Comissões Permanentes 

( ) Após o nome dessa Comissão 

(*) Após a última Comissão 

, 

GER 20.01.0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CCMISSÃO DE FINANÇAS 

Defiro . Em 28 . 09 . 89 . Publique - se 

- .... 
Presidente 

Brasília, 21 de setembro de 1989. 

Of. n9 257/89 

Senhor Presidente, 

Dirijo-me a V.Ex~ para solicitar as providências necessárias 

no sentido de que esta Comissão se pronuncie sobre o Projeto de Lei n9 4.978,de 

1985, do Poder Executivo (Mensagem n9 093/85), que "dispSe sobre o Seguro Obri-

gatório de Danos Pessoais causados por embarcações ou por sua carga e dá outras 

providências", por se tratar de matéria de sua competência. (Art. 32, IX, c do 

Regimento Interno) . 

-Na oportunidade, reitero a V. Ex~ as expressoes de elevado a-

preço e distinta consideração . 

À Sua Excelência o Senhor 

Deputado PAES DE ANDRADE 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

GER 20.01 .0050.5 -(DEZ/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
(*) PROJETO DE LEI 

Nº 4.978, DE 1985 

(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM NQ 093/85 

Dispõe sobre o Seguro Obrigatório 
de Danos Pessoais causados por embarcações 
ou por sua carga e dá outras providências. 

(Às Comissões de Constituição e Justi­
ça e Redação; Economia, Indústria e Comér­
cio, e de Transportes.) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1Q As alíneas "b' e "1' do art. 20 do Decreto­
Lei nQ 73, de 21 de novembro de 1966, passam a vigorar 
com a seguinte redação, acrescentando-se-ltle uma 
alínea m assim redigida: 

"b) responsabilidade 
proprietáriO de aeronaves e do 
dor aéreo; 

civil do 
transporta-

1) danos pessoais causados por veícu­
los automotores de vias terrestres e por 
embarcações, ou por sua carga, a pessoas 
transportadas ou não; 

m) responsabilidade civil dos trans­
portadores terrestres, marítimos, fluviais 
e 1 acus t res , por danos à carga 
transportada." 

Art. 2Q O seguro de danos pessoais causados por em­
barcações ou por sua carga, previsto na alínea "1" do 
art. 20 do Decreto-Lei nQ 73, de 21 de novembro de 
1966, com a redação que lhe deu o artigo anterior, se 
regerá pelas disposições desta lei. 

§ 1Q Para os efeitos deste artigo, consideram-se 
embarcações os veículos destinados ao tráfego maríti­
mo, fluvial ou lacustre, dotados ou não de prOPUlsão 
própria. 
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§ 2Q O disposto neste artigo se aplica exclusiva­
mente às embarcações sujeitas à inscrição nas Capitâ­
nias dos Portos ou repartições a estas subordinadas. 

§ 3Q O Conselho Nacional de Seguros Privados 
(CNSP), ouvida previamente a Diretoria de Portos e 
Costas do Ministério da Marinha, poderà excluir da o­
brigatoriedade da contratação do seguro a que se refe­
re este artigo determinados tipos de embarcações ou 
classe de navegação. 

Art. 3Q O seguro referido no artigo anterior tem 
por finalidade dar cobertura a pessoas transportadas 
ou não, inclusive aos proprietàrios, tripulantes e/ou 
condutores das embarcações, e a seus respectivos 
beneficiários ou dependentes, esteja, ou não, a embar­
cação operando. 

Art. 4Q O seguro referido no art. 2Q desta lei não 
abrangerá multas e fianças, impostas aos condutores ou 
proprietários das embarcações, e danos decorrentes de 
radiações ou de contaminação pela radioatividade de 
qualquer combustível nuclear ou de qualquer resíduo de 
combustão de matéria nuclear. 

Art. 5Q OS danos pessoais cobertos pelo seguro re­
ferido no art. 2Q desta lei compreendem as indeniza­
ções por morte, invalidez permanente e despesas de as­
sistência médica e suplementares, nos valores que o 
Conselho Nacional de Seguros Privados (CNSP) fixar. 

Art. 6Q A indenização relativa ao seguro referido 
no art. 2Q desta lei, no caso de morte, será paga, na 
constância do casamento, ao cõnjuge sobrevivente; na 
sua falta, aos herdeiros legais. 

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, a com­
panheira será equiparada à esposa, nos casos admitidos 
pela legislação previdenciária. 

Art. 7Q As indenizações por invalidez permanente e 
por despesas de assistência médica e suplementares, 
relativas ao seguro referido no art. 2Q desta lei, se­
rão pagas diretamente á vítima, conforme dispuser o 
CNSP. 

Art. 8Q O direito á indenização, relativa ao seguro 
referido no art. 2Q desta lei, decorre da simples pro­
va do acidente e do dano, independentemente da exis­
tência de culpa. 

Parágrafo único . A indenização referida neste arti­
go será paga no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 
data da entrega, á Sociedade Segurãdora, dos documen­
tos a serem indicados pelo CNSP, contra-recibo que os 
especificará. ~ 

Art. 9Q No caso de ocorrência de acidente do qual 
participem duas ou mais embarcações, a indenização 
será paga pelo segurador da embarcação em que a pessoa 
vitimada era transportada. 
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§ 10 Resultando de acidente referido neste artigo 
vítimas não transportadas. ou não sendo possível iden­
tificar em qual embarcação a pessoa vitimada era 
transportada, as indenizações a elas correspondentes 
serão pagas, em partes iguais. pelos seguradores das 
embarcações envolvidas. 

§ 20 Havendo embarcações não identificadas e iden­
tificadas, a indenização será paga pelos seguradores 
destas últimas. 

Art. 10. A indenização por morte ou invalidez per­
manente, causada exclusivamente por embarcações não 
identificadas. será devida conforlne dispuser o CNSP. 

Art. 11. Comprovado o pagamento, a Sociedade Segu­
radora que houver pago a indenização poderá mediante 
ação própria, haver do responsável pelo acidente a im­
portânCia efetivamente indenizada. 

Art. 12. Observar-se-á o procedimento sumaríssimo 
do Código de Processo Civil nas causas relativas aos 
danos pessoais regulados na presente lei. 

Art. 13. A Sociedade Seguradora que infringir as 
disPosições desta lei terá suspensa a autorização para 
operar no seguro referido no seu art. 20 , sem prejuízo 
da aplicação de outras penalidades previstas. 

Art. 14. Não se procederá à inscrição, nem se 
expedirá provisão de Registro, Termo de Vistoria ou 
Certificado de Regularização de embarcação, sem a com­
provação da existência do seguro. em vigor, de Que 
trata o art. 20 desta lei. 

§ 10 Por ocasião das vistorias e inspeções deverão 
ser apresentados à autoridade competente, ainda, os 
comprovantes dos seguros Que vigoraram desde a data da 
vistoria ou inspeção imediatamente anterior. 

§ 20 O responsável pela embarcação deverá portar e, 
sempre que solicitado pela autoridade, exibir o com­
provante da existência deste seguro, em vigor. 

Art. 15. O responsável pela embarcação que deixar 
de contratar o seguro referido no art. 20 ficará su­
jeito à multa de valor igual ao dobro do prêmio anual, 
por ano ou fração de ano. 

§ 10 Para efeito de aplicação da multa a que se re­
fere este artigo, considerar-se-á o valor do prêmio na 
data de sua aplicação. 

§ 20 As multas serão aplicadas pelas Capitanias dos 
Portos ou por repartições a ela subordinadas, na forma 
p.stabelecida pela Diretoria de Portos e Costas do Mi­
nistério da Marinha. 

§ 30 O produto das multas impostas será recolhido à 
conta do Tesouro Nacional, na forma estabelecida pelo 
Ministério da Fazenda. 
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Art. 16. O CNSP expedirá normas disciplinadoras do 
seguro de que trata o art. 2Q. no prazo de 180 (cento 
e oitenta) dias. a contar da vigência desta lei. 

Art. 17. A presente lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, de de 1985. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI NQ 73 

DE 21 DE NOVEMBRO DE 1966 

Dispõe sobre o Sistema Nacional de 
Seguros Privados, regula as operações de 
seguros e resseguros e dá outras 
providências. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

CAPÍTULO 111 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Disposições EspeciaiS Aplicáveis ao 

Sistema 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Art. 20. Sem prejuízo do disposto em leis especi­
ais, são obrigatórios os seguros de: 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ~ .. 

a) responsabilidade civil dos proprietários de 
veículos automotores de vias terrestre, fluvial, la­
custre e marítima de aeronaves e dos transportadores 
em geral. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI NQ 6.194 

DE 19 DE DEZEMBRO DE 1974 

Dispõe sobre Seguro Obrigatório de 
Danos Pessoais causados por veiculas auto­
motores de via terrestre, ou por sua carga, 
a pessoas transportadas ou não. 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte lei: 

• 
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"Ar t . 1 Q A a 1 í nea b do ar t i go 20, do 
Decreto-Lei nQ 73, de 21 de novembro de 
1966, passa a ter a seguinte redação: 

b) Responsabilidade civil dos 
proprietários de veículos automotores de 
vias fluvial, lacustre, marítima, de aero­
naves e dos transportadores em geral." 

Art. 2Q Fica acrescida 
73, de 21 de novembro de 
termos: 

ao art. 20 do Decreto-Lei nQ 

1966, a alínea 1 nestes 

"Art. 20. 

1) Danos pessoais causados por veícu­
los automotores de via terrestre, ou por 
sua carga, a pessoas transportadas ou não." 

Art. 3Q OS danos pessoais cobertos pelo seguro es­
tabelecido no art. 2Q compreendem as indenizações por 
morte, invalidez permanente e despesas de assistência 
médica e suplementares, nos valores que se seguem, por 
pessoa vitimada: 

a) 40 (quarenta) vezes o valor do maior salário 
mínimo vigente no País _ no caso de morte; 

b) Até 40 
salário mínimo 
permanente; 

(quarenta) vezes o valor 
vigente no País no caso de 

do maior 
invalidez 

c) Até 8 (oito) vezes o valor do maior salário mí­
nimo vigente no Pais _ como reembolso à vítima no 
caso de despesas de assistência médica e suplementares 
devidamente comprovadas. 

Art. 4Q A indenização no caso de morte será paga, 
na constância do casamento, ao cônjuge sobrevivente; 
na sua falta, aos herdeiros legais. Nos demais casos o 
pagamento será feito diretamente à vítima na forma que 
dispuser o Conselho Nacional de Seguros Privados. 

Parágrafo único. Para os fins deste artigo a compa­
nheira, será equiparada à esposa, nos casos admitidos 
pela Lei Previdenciária. 

Art. 5Q O pagamento da indenização será efetuado 
mediante simples prova do acidente e do dano decorren­
te, independentemente da existência de culpa, haja ou 
não resseguro, abolida qualquer franquia de responsa­
bilidade do segurado. 

§ 1Q A indenização referida neste artigo será paga 
no prazo de 5 (cinco) dias a contar da apresentação 
dos seguintes documentos: 

a) Certidão de óbito, registro da ocorrência no 
órgão policial competente e a prova de qualidade de 
beneficiário _ no caso de morte; 
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b) prova das despesas efetuadas pela vítima com o 
seu atendimento por hospital ambulatório ou médico as­
sistente e registro da ocorrência no órgão policial 
competente _ no caso de danos pessoais. 

§ 2Q Os documentos referidos no § 'Q serão entre­
gues á Sociedade Seguradora, mediante recibo, que os 
especificará. 

Art. 6Q No caso de ocorrência do sinistro do qual 
participem dois ou mais veículos, a indenização será 
paga pela Sociedade Seguradora do respectivo veiculo 
em que cada pessoa vitimada era transportada. 

§ 'Q Resultando do acidente vítimas não transporta­
das, as indenizações a elas correspondentes serão pa­
gas, em partes iguais, pelas Sociedades Seguradoras 
dos veículos envolvidos. 

§ 2Q Havendo veículos não identificados e identifi­
cados, a indenização será paga pelas Sociedades Segu­
radoras destes últimos. 

Art. 7Q A indenização, por pessoa vitimada, no caso 
de morte causada apenas por veículo não identificado, 
será paga por um Consórcio constituído, obrigatoria­
mente, por todas as Seguradoras que operarem no seguro 
objeto da presente lei. 

§ 
t igo 
lor 

'Q O 1 imite de 
corresponderá a 
estipulado na 

indenização de que 
50% (cinqüenta por 
alínea a do art. 

trata este ar­
cento) do va-
3Q da presente 

1 e i . 

§ 2Q O Conselho Nacional de Seguros Privados (CNSP) 
estabelecerá normas para atender ao pagamento das in­
denizações previstas neste artigo, bem como a forma de 
sua distribuição pelas Seguradoras participantes do 
Consórcio. 

Art. 8Q Comprovado o 
dora que houver pago a 
ação própria, haver do 
tivamente indenizada. 

pagamento, a Sociedade Segura­
indenização poderá, mediante 
responsável a importância efe-

Art. 9Q Nos seguros facultativos de responsabilida­
de civil dos proprietários de veículos automotores de 
via terrestre, as indenizações por danos materiais 
causados a terceiros serão pagas independentemente da 
responsabilidade que for apurada em ação judicial con­
tra o causador do dano, cabendo a Seguradora o direito 
de regresso contra o responsável. 

~ 
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Art. '0. Observár-se-á o procedimento sumaríssimo ... 
do CÓdigo de Processo Civil nas causas relativas aos ~ 
danos pessoais mencionados na presente lei. 

Art. ". Terá suspensa a autorização para operar no 
seguro obrigatório de que trata o art. 2Q, sem prejuí­
zo de outras penalidades previstas na legislação espe­
cífica, a Sociedade Seguradora que infringir as disPo­
sições desta lei. 

c 
11 
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Art. 12. O Conselho Nacional de Seguros Privados 
expedirá normas disciplinadoras e tarifas que atendam 
ao disposto nesta lei. 

Art. 13. Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogados o Decreto-Lei nQ 914, de 4 de 
setembro de 1969, e demais disposições em contrário. 

Brasilia, 19 de dezembro de 1974; 153Q da Indepen­
dência e 36Q da República. 

MENSAGEM NQ 93, DE 1985 

DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos 
Nacional: 

Senhores Membros do Congresso 

Nos termos do art. 51 da Constituição Federal, te­
nho a honra de submeter á elevada deliberação de Vos­
sas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos 
dos Senhores Ministros de Estado da Fazenda e Chefe da 
Secretaria de Planejamento da Presidência da Repúbli­
ca, o anexo projeto de lei que "dispõe sobre o Seguro 
Obrigatório de Danos Pessoais causados por embarcações 
ou por sua carga e dá outras providências". 

Brasília, 
FIGUEIREDO. 

5 de fevereiro de 1985. JOÃO 

EXPOSICÃO DE MOTIVOS NQ 14, DE 28 DE JANEIRO DE 1985, 
DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO DA PRESID~NCIA DA 
REPÚBLICA E DO MINISTÉRIO DA FAZENDA. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 

Temos a honra de submeter á eleVdda consideração de 
Vossa Excelência o incluso Anteprojeto de lei que dis­
põe sobre o Seguro Obrigatório de Danos Pesoais causa­
dos por embarcações ou por sua carga e dá outras 
providências .. 

A iniciativa está fundamentada no Seguro Obrigató­
rio de Responsabilidade Civil do Transportador 
Hidroviário, previsto na alínea b do art. 20 do 
Decreto-Lei nQ 73, de 21-11-66, e disciplinado pela 
Resolução nQ 9/79, do Conselho Nacional de Seguros 
Privados (CNSP). 

Todavia, a experiência demonstrou que esta modali­
dade de seguro, nos termos em que foi concebida, vinha 
sendo operada de forma deficiente, com reflexos nega­
tivos, tanto para os segurados como para o mercado se­
gurador, o que comprometia a imagem da própria insti­
tuição do seguro perante o público. 

Em decorrência disso, o Conselho Nacional de Segu­
r'os Privados _ CNSP, mediante a Resolução nQ 15/81, 
suspendeu temporariamente a comercialização daquela 
modalidade de seguro até que fossem reyistas as normas 
vigentes, de sorte a torná-las compatíveis com os ris­
cos cobertos e os objetivos de natureza sócio-
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econômicos que 
instrumento. 

caracterizam a existência desse 

Desse modo. foi constituído Grupo de Trabalho com a 
participação de representantes da Superintendência de 
Seguros Privados (SUSEP), do Instituto de Resseguros 
do Brasil (IRB). da Federação Nacional de Seguros Pri­
vados e Capitalização (FENASEG). da Superintendência 
Nacional da Marinha Mercante (SUNAMAM) e da Federação 
Nacional dos Corretores de Seguros e de Capitalização 
(FENACOR), que, ao examinar a matéria, julgou oportuno 
sugerir modificações de natureza legal, estabelecendo 
as normas básicas que deverão regular esse seguro, a 
exemplo do procedimento adotado em relação ao seguro 
obrigatório de danos pessoais causados por veículos 
automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pes­
soas transportadas ou não (DPVAT), implementado com a 
edição da Lei nQ 6.194, de 12-12-74. 

Vale assinalar que o AnteprOjeto em causa amplia o 
alcance social da cobertura, desvinculando o direito 
de indenização do princípio da apuração da cUlpa, o 
que resultará em maior celeridade na liqüidação dos 
sinistros, minimizando as reclamações e ações, nas 
áreas administrati '!as e judicial. 

Além disso, o seguro é conceituado de forma dife­
rente, ao proporcionar cobertura e danos pessoais e 
assegurar o pagamento de indenizações nos casos de 
morte, invalidez permanente e de reembolso de despesas 
médicas suplementares, independentemente da existência 
de qualquer fator de natureza subjetiva. 

Por outro lado, o AnteprOjeto simplifica, sensivel ­
mente, a liqüidação dos sinistros nos acidentes em que 
participem duas ou mais embarcações, estabelecendo, em 
seu art. 9Q, que as indenizações do seguro serão pagas 
pela Sociedade Seguradora da embarcação em que a pes ­
soa vitimada era transportada. 

As demais disposições têm como finalidade precipua 
o funcionamento pleno do seguro e prevêem, até mesmo, 
um sistema de reparação às vítimas de acidentes causa­
dos por embarcações não identificadas, quando não se 
pode conhecer, logicamente, a Sociedade Seguradora 
responsável pela obrigação. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência os protestos do nosso mais profundo 
respeito. Antônio Delfim Netto, Ministro-Chefe da 
Secretaria de Planejamento da Presidência da República 
_ Ernane Galvêas, Ministro da Fazenda. 

RESOLUÇÃO NQ 6 

DE 4 DE ABRIL DE 1989 

Determina o arQuivamento das propo­
sições Que menciona. 

A Câmara dos Deputados resolve: 
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Art. 1Q Das proposições que se encontravam em tra­
mitação no dia 4 de outubro de 1988, ficam arquivadas 
as seguintes, tenham ou não parecer: 

a) as de iniciativa de deputados ou de Comissão 
permanente; e 

b) as que, iniciadas na forma da alinea a, 
emendadas no Senado Federal. 

foram 

Parágrafo único. Não estão sujeitos ao arquivamento 
os projetos que, embora na situação prevista 
no caput deste artigo, sofreram anexação de outros a­
presentados a partir de 5 de outubro de 1988. 

Art. 2Q Fica facultado ao autor, no prazo de 30 
(trinta) dias da promulgação desta Resolução, requerer 
o desarquivamento das proposições referidas no art. 
1Q, caso em que se fará nova distribuição, mantendo­
se, porém, o número original e sua procedência para 
todos os efeitos regimentais. 

Art. 3Q As proposições da iniciativa de outros po­
deres ou do Senado Federal, que se encontravam em tra­
mitação no dia 4 de outubro de 1988, serão remetidas á 
Mesa para efeito de redistribuição, considerando- se 
não escritos os pareceres emitidos até aquela data. 

Art. 4Q Esta Resolução e,ntra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 5Q Revogam-se as disposições em contrário. 

C~mara dos Deputados, 4 de abril de 1989. 
Deputado Paes de Andrade, Presidente da C~mara dos 
Deputados. 

(*)Republica-se em virtude de novo despacho do Sr. 
Presidente Art. 2Q da Resolução nQ 06/89. 

Centro Gráfico do Senado Federal Brasília DF 

400/ 5/89 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N2 4.978, de 1985 

(Mensagem n 2 093/85) 

Dispõe sobre o seguro obriga-, . . 
torlO de Danos PessoalS causados 
por embarcações ou por sua carga e , .,.. . 
da outras provldenclas. 
Autor: PODER EXECUTIVO 
Relator: Deputado ADOLFO OLIVEIRA 

RELATÓRIO 

Em cumprimento à Constituição Federal w art. 22, VII, que 

reserva à União a competência privativa para legislar sobre o 

assunto, o Excelentíssimo Senhor Presidente da República encami­

nha ao Congresso Nacional a Mensagem n 2 093/85 alterando as alí 

neas "b" e "I" do art. 20 do Decreto-Lei n 2 73 de 1966, dando 

nova disciplina legal ao seguro . '. obrlgatorlo de danos pessoals 

causados por embarcações ou por sua carga, a pessoas transporta 
-das ou nao. 

Acompanha o citado documento exposição de motivos dos en 

tão Ministros de Estado da Fazenda e Chefe da Secretaria de PIa 
. ."'.' . '. ne]amento da Presldencla da Republlca, na qual e asslnalado que 

o novo conceito da matéria amplia o alcance social da cobertura, 

pois desvincula o direito de indenização do princípio da apura­

ção da culpa, além de assegurar o pagamento de indenizações nos 

casos de morte, invalidez permanente e de reembolso de despesas 

médicas suplementares, independentemente da existência de qual­

quer fator de natureza subjetiva. 

A esta Comissão compete opinar sobre o mérito da propos­

ta, em conformidade ao disposto no art. 28, § 4 2 , letra "a", do 

GER 20.01.0050.5 - (DEz/a5) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Regimento Interno desta Casa. 

É o relatório, Senhor Presidente e dignos pares. 

VOTO DO RELATOR 

,.. . . - , .. , . 
Dada a relevancla da proposlçao, apos crlterlosa anallse, 

verifico que a mesma visa ao funcionamento pleno do seguro obri­

gatório de danos pessoais, causados por embarcações ou por sua 

carga. 

Todavia no art. 2 2 , § 3 2 , o projeto de lei permite que o 

Conselho Nacional de Seguros Privados l , ouvida previamente a Dire 

toria de Portos e Costas do Ministério da Marinha, possa excluir 

da obrigatoriedade da contratação do seguro "determinados tipos 

de embarcações ou classe de navegação". Assim, seria aberto um 
, - . . precedente, dando-se ao orgao cltado o poder de leglslar, o que 

comprometeria os elevados objetivos colimados, por decisão de um 
, -orgao do Poder Executivo. 

Quanto ao aspecto formal das demais cláusulas, apresentam 

elas boa técnica legislativa e não contém vícios ou ferem a Cons 

tituição. 

Com essas considerações oplno pela aprovação do Projeto 

excluindo o § 3 2 do art. 2 2 , por entender que legislar sobre a 
, . . 

materla cabe somente ao Congresso Naclonal. 

Sala das Comissões, em 

GE R 20.01 .0050.5 -( DEZ/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

EMENDA AO 

PROJETO DE LEI N~ 4.978, DE 1985 

Suprima-se do Projeto o § 3~ do art. 2~. 

Sala da Comissão, em 
/ r 

/ 

1 

Deputado 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÂO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 4.978, DE 1985 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Reda­
ção, em reunião ordinária plenária realizada hoje, opinou una 
nimemente pela constitucionalidade, juridicidade, técnica le­
gislativa e, no mérito, ~e la aprovação, com emenda, do Proje­
to de Lei nº 4 . 978/85, nos termos do parecer do relator . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Nelson Jobim - Presidente, João Natal e Jorge 
Medauar - Vice-Presidentes, Carlos Vinagre, Michel Temer, Har 
lan Gadelha, Leopoldo Souza, Nilson Gibson, Renato Vianna, Ro 
sário Congro Neto, Sérgio Spada , Theodoro Mendes, Aloysio Cha 

~ 

ves, Costa Ferreira, Ney Lopes, Oscar Correa, Juarez Marques 
Batista , Sigmaringa Seixas, Gerson Peres, Ibrahim Abi-Ackel, 
José Genoino, Alcides Lima, Jesus Tajra, Vicente Bogo, Adolfo 

, ~ 

Oliveira, Jose Luiz Maia e Lysaneas Maciel . 

GER 20.01.0050.5 

Sala da Comissao, em 19 de outubro de 1989 

OLFO OLIVEIRA 
Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
~vL'JISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 4.978, DE 1985 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO 

Suprima-se o § 3º do art. 2º do projeto. 

Sala da Comissão, em 19 de outubro de 1989 

A_ 

OLIVEIRA 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 
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PROJETO DE LEI N9 4.978, DE 1985 

"Dispõe sobre o Seguro Obrigatório de 
Ianos Pessoa.is causados por embarcações 
ou por sua carga e dá outras providên -
cias. " 

Autor: PODER EXECUTIVO 
Relator: Deputado FERNANDO BEZERRA mEUIO 

Encaminhado pela Mensagem n9 093/85 a proposição dá 

nova disciplina legal ao seguro obrigatório de danos pessoais cau 

sados por embarcações ou por sua carga, a pessoas transportadas ou 
-nao. 

2 . A Exposição de Motivos que acompanha a Mensagem as 

sinala que o novo conceito da matéria amplia o alcance social da 

cobertura ao desvincular o direito de indenização do princípio da 

apuração da culpa, além de assegurar o pagamento de indenizações 

nos casos de morte, invalidez permanente e de reembolso de 

sas médicas suplementares, independentemente da existência 

qualquer fator de natureza subjetiva. 

despe­

de 

3. Quando de sua primeira apreciação nesta Casa, o 

projeto mereceu parecer favorável de todas as comissões a que foi 

distribuído sendo, no entanto, remetido à Mesa para efeito de re 

distribuição, em obediência ao disposto na Resolução n9 06, de 04 

de abril de 1989. 

4 • Apreciado novamente pela Comissão de Constituição 

e Justiça e Redação, mereceu parecer pela constitucionalidade, ju 

ridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação,com 

emenda supressiva do § 39 do seu art. 29. 

GER 20.01 .0050.5 - (JUL/89) 
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11 - VOTO DO RELATOR 

5. Â semelhança do já conhecido seguro DPVAT, o seguro 

DPEM em tela, é um seguro de responsabilidade civil objetiva dos 

proprietários de meios flutuantes aquaviários, desvinculado da cul 

pa. 

6 . O presente projeto está concebido para corresponder 

em seus efeitos a um verdadeiro seguro de acidentes pessoais, com 

o grande alcance social e econômico de garantir uma indenização li 

quida, rápida e certa às vitimas de acidentes no meio naval, prin­

cipalmente àquelas das classes de mais baixa renda, não as expondo 

às vicissitudes e percalços da teoria da responsabilidade civilfun 

dada na culpa. A sua instituição será também um passo certo na di 

reção de aliviar a insegurança da população, com o gerenciamento de 

riscos conseqüente inibindo a sinistralidade, indubitavelmente de 

interesse geral. 

7 . Entendemos, pois, que o projeto está bem estrutura 

do, acaba com a diferença na legislação securitária em relação à 

cobertura, por seguro obrigatório, para as vitimas de danos pes -

soais causados por embarcaçôes ou por sua carga, e, ainda, que os 

seus efeitos de natureza econômica são benéficos. 

Somos pela aprovação do Projeto de Lei n9 4.978,de 

1985, com a adoção da enBnda proposta pela Comissão de Constitui 

ção e Justiça e Redação. 

Sala da Comisão, de 

GER 20.01 .0050,5 - (JUL/89) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

PARECER 

A Comissão de Economia, Indústria e Comércio, 

na reunião ordinária realizada em 13 de dezembro de 1989, 

aprovou, unanimemente, o PARECER do Relator, Deputado FER 

NANDO BEZERRA COELHO, FAVORÁVEL ao Projeto de Lei n9 

4.978/85, com adoção da Emenda proposta pela Comissão de 

Constituição e Justiça e de Redação. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Airton Cordeiro, Presidente; Ézio Ferreira, 19 Vice-Presi 

dente; Osmundo Rebouças, 29 Vice-Presidente; César Maia, 

39 Vice-Presidente; Moysés Pimentel, Ronaro Corrêa, Saulo 

Coelho, Fernando Bezerra Coelho, Roberto Brant, Arnaldo 

Prieto, cláudio Ávila, José Geraldo, Oscar Corrêa, Rosa 

Prata, Geovah Amarante, Francisco Rolim, Amilcar Moreira, 

Milton Reis, Virgildásio de Senna, Ronaldo Cezar Coelho, 

Vinicius Cansanção, José Luiz Maia, Hélio Duque, José Cos 

ta, João Agripino e José Serra. 

Sala da Comissão, em 13 de dezembro de 1989. 

~ -'I/~C'V-W>K.N' 
Depu tado~' ~ ... 

COELHO 

Relator 
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COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES, DESENVOL VH1EN'I'O URBANO E INTER 

PROJETO DE LEI N2 4.978- A, de 1985 

(Mensagem n 2 093/85) 

Dispõe sobre o seguro obrigató 

rIO de Danos Pessoais causados por em 

barcações ou por sua carga e dá outras 

providências. 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Relator: Deputado JORGE ARBAGE 

RELAT6RIO 

O seguro de DPEM, concebido para correspond e r 

em seus efeitos a um verdadeiro seguro de acidentes pessoais, 

tem o grande alcance social de garantir uma indenização liquí 

da e c e rta às vítimas de acidentes hidroviários nas classes de 

maIS baixa renda, principalmente os amazônidas, antes expostas 

às vicissitudes e percalços da teoria da responsabilidade CI 

vil fundada na culpa e mesmo aSSIm com a obrigatoriedade sus 
, ... . 

pensa desde janeiro de 1982. Assim, este seguro garant~ 0 VItl 

D~ ou a seus familiares o pagamento de indenização em ca s o de 

ou despesas com assistência 
, 

me Qo r t e, invalidez permanente , 

ü ica, não importando de quem foi a culpa do acidente pagando a 

todas as vítimas, até mesmo as que causaram o acidente. 

Entrementes, causa perplexidade a diferença 

de tratamento dedicado até o presente pela legislação securitá 

rIa ao segmento transportador aquaviário quando se constata 

que os seguros para os demais ramos aéreo e terrestre vêm des­

de muito sendo aplicados e de forma obrigatória. O Diploma le­

gal, decreto-lei n 2 73 de 21 / 11/1986, ora sendo alterado, sem­

pre abrigou as três modalidades. 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 
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A indiferença à vida não pode perdurar no cená 

rlO da comunidade hidroviária nacional. A tragédia com o BATEAU 

MOUCHE serviu de lição para a irresponsabilidade civil. 

Nos moldes em que se acha elaborado, o seguro 

de danos pessoais causados por embarcações ou por suas cargas 

passa a ser de interesse geral. Para as seguradoras, pois no 

mento não existe seguro obrigatório aplicável aos meios 

tuantes e, para os que os utilizam como um melO de trabalho 

transporte, uma garantia de indenização em caso de sinistro, 

que é confortante em se tratando de um acidente que pode 

eliminar o sustento de uma família. 

mo 

flu 

ou 

o 
, 

ate 

A esta Comissão compete oplnar sobre o 
, . 

merlto 

da propositura. 

VOTO DO RELATOR 

Trata-se de proposição relevante pelo seu gra~ 

de alcance social. 

O rito sumário para pagamento dos sinistros 

também reveste o projeto de interesse público, antídoto contra 

a atual insegurança patrimonial da comunidade hidroviária. 

Suprima-se o inciso terceiro (3'2) do artigo se 

gundo visando excluir-se qualquer tentativa de legislar sem ser 

no Congresso. 

Também oplnamos pela aprovação urgente, 

slve com redução para trinta dias no prazo do art. 16, 

do nosso dever de zelar pelo povo. 

, 

inclu 

cumprln 

Sal a das C o m i s s õ e s, em j 6 d e ~LG~ e 199 O . 

J 

De ~J~ 
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C AOM A R A O DoS O E P U T A O D S 

(XJ.lISsAo OC VI"L.r,u E TRANSPCRTES OCSENVC1 ~NTO ~EWl) E INTER 

EMENDA ADITIVA 

PROJETO OC LEI Nº 4.978-A, de 1985 

(Mensagem nº 093/85) 

Acrescente-se ao art. 8º o parágrafo segundo, renu 

merando-se para primeiro o parágrafo único: 

"A responsabilidade do transportador, por danos 
ocorridos, durante a execução do contrato de transporte está su 

jeita aos limites do seguro obrigatório, a não ser que o dano te 

nha resultado de culpa ou dolo do transportador ou de seus prepos 

tos." 

JUSTIFICATIVA 

A emenda visa esclarecer a responsabilidade do 

transportador, que em caso de culpa ou dolo, responde por toda a 

extensão do dano e não apenas pelos limites do seguro, que como 

se sabe são ínfimos. 

Sala das Sessões, 06 de junho de 1990. 

tado Federal 

o o • 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES DESENVOLVIMENTO URBANO E 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Viação e Transportes, Desenvolvimento Ur 

bano e Interior, em sua reunião ordinária do dia 20 de junho de 1.990, 

APROVOU, à unanimidade,o Projeto de Lei n9 4.978/85, do PODER EXECUTIVO, 

que " Dispõe sobre o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por 

embarcações ou por sua carga e dá outras providências", com as Emendas 

apresentadas pelo Relator e adoção da emenda apresentada pelo Deputado 

Nilso Sguarezi 

Compareceram os Senhores Deputados Dalton Canabrava -

no exercício da Presidência (art. 40 do Regimento Interno), Jorge Arba­

ge (Relator), Acival Gomes, Christóvam Chiaradia, Darcy Deitos, Darcy 

Pozza, Freire Junior, Gidel Dantas, João Paulo, Jorge Gama, José Tinoco, 

Júlio Costamilan, Lael Varella, Mauro Miranda, Mendes Botelho, Nyder Ba~ 

bosa, Paulo Roberto, Roberto Vital, Simão Sessim, Valmir Campelo e Fran­

C1.SCO Kuster. 

Sala da Comissão, em 21 de junho de 1990. 

~~~~~~ício da Presidência 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 
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COMISSÃO DE VIA ÃO E TRANSPORTES DESENVOLVIMENTO URBAN 

PROJETO DE LEI N9 4.978, DE 1985 

Dispõe sobre o Seguro Obrigatório 

de DAnos Pessoais causados por em 

barcações ou por sua carga e dã 

outras providências. 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO 

Suprima-se o parágrafo terceiro (§ 39) 

do artigo segundo (art. 29). 

Sala da Comissão, em 21 de junho de 1990. 

1n~~i'cio da Presidência 

(art. 40 do R.I.) 

~t O GE 

1/ RELATOR 
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COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES, DESENVOLVIMENTO URBANO E 

GE R 20.01 .0050.5 -( DEZ/85) 

PROJETO DE LEI N9 4.978, DE 1985 

Dispõe sobre o Seguro Obrigatório 

de Danos Pessoais causados por em 

barcações ou por sua carga e dá 

outras providências. 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO 

Dá ao art. 16 a seguinte redação: 

"Art. 16 - O CNSP expedirá normas disciplinado 

ras do seguro de que trata o art. 29, no prazo de 

30 (trinta) dias, a contar da vigência desta lei." 

Sala da Comissão, em 21 de junho de 1990. 

~~~~cício da Presidência 

(Art. 40 do R. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES, DESENVOLVIMENTO URBANO E 

grafo: 

PROJETO DE LEI N9 4.978, DE 1985 

Dispõe sobre o Seguro Obrigatório 

de Danos Pessoais causados por em 

barcações ou por sua carga e dá 

outras providências . 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO 

Acrescente-se ao art. 89 o seguinte pará 

"Art. 89 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 29 - A responsabilidade do transportador, por 

danos ocorridos, durante a execução do contrato de 

transporte está sujeita aos limites do seguro abri 

gatório, a não ser que o dano tenha resultado de 

culpa ou dolo do transportador ou de seus prepos-

tos." 

Sala da Comissão, em 21 de junho de 1990. 

-----=~~~~(dO ";AL ~RAV A 

d a P r e s lr-' &€Cft1~-a--

(art. 40 

De AR /cf 
RELATOR 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 4.978, DE 1985 

(MENSAGEM Nº 093/85) 

"Dispõe sobre Seguro Obrigatório 
de Danos Pessoais causados por 
embarcações ou por sua carga e dá 
outras providências." 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Relator: Deputado Mussa Demes 

I - RELATÓRIO 

Mensagem nº 

Obrigatório 

sua carga. 

A presente proposição, encaminhada através da 

093/85, do Poder Executivo,dispõe sobre o Seguro 

de Danos Pessoais causados por embarcações ou por 

O projeto trata de pagamentos indevidos, 

prazos, direito regressivo, fiscalização, multas, alcance de 

cobertura e valor das indenizações. 

A Exposição de Motivos 014, de 

28/01/85 esclarece que: "A iniciativa está fundamentada no 

Seguro Obrigatório de Responsabilidade Civil de Transportador 

Hidroviário, previsto na alínea "b" do artigo 20 do 

Decreto-lei nº 73, de 21/11/66, e disciplinado pela Resolução 

nº 09/79, do Conselho Nacional de Seguros Privados (CNSP). 

Todavia, a experiência demonstrou que esta 

modalidade de seguro, nos termos em que foi concebida, vinha 

sendo operada de forma deficiente, com reflexos negativos, 

GER 20.01.0050.5- (AGO/90) 



C A'M A R A DOS DE P U T A DOS - 2-

tanto para os segurados como para o mercado segurador, o que 

comprometia a imagem da própria instituição do seguro perante 

o público." 

o projeto recebeu parecer favorável da 

Comissão de Constituição e Justiça, da Comissão de Transportes 

e da Comissão de Economia, Indústria e Comércio, quando de sua 

primeira apreciação na Câmara dos Deputados. 

De acordo com o Art. 3º, da Resolução nº 6, de 

4 de abril de 1989, o projeto foi remetido à Mesa para 

finalidade de redistribuição. 

Constituição 

Comércio e de 

Interior. 

A proposição foi distribuída às Comissões de 

e Justiça e de Redação, de Economia, Indústria e 

Viação e Transportes, Desenvolvimento Urbano e 

o Presidente da Comissão de Finanças e 

Tributação solicitou providências no sentido que esta se 

pronunciasse sobre o projeto, por se tratar de matéria de sua 

competência. (Art. 32, IX, c do Regimento Interno). O pedido 

foi deferido. 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação opinou pela constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com emenda. 

A Comissão de Economia, Indústria e Comércio 

aprovou, unanimemente, o parecer do Relator, favorável ao 

projeto, com adoção da Emenda da CCJR. 

À Comissão de Viação Transportes, 

Desenvolvimento Urbano e Interior aprovou, à unanimidade, a 

proposição, com as emendas apresentadas pelo Relator e adoção 

da emenda apresentada pelo Deputado Nilso Sguarezi. 
, , 
E o relatorio. 

GER 20.01.0050.5 - (JUL/89) 
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11 - VOTO DO RELATOR 

No âmbito desta Comissão, órgão hábil para 

opinar sobre seu mérito, a medida proposta, só pode merecer 

encômios, particularmente pelo seu alcance social e econômico, 

uma vez que desvincula o direito de indenização do princípio 

da apuração da culpa, o que levará a uma maior rapidez na 

liquidação dos sinistros. 

Ademais, o seguro proporciona cobertura a 

danos pessoais e assegura o "pagamento de indenizações nos 

casos de morte, invalidez permanente e de reembolso de 

despesas médicas suplementares, independentes da existência de 

qualquer natureza subjetiva." 

Diante do exposto, votamos pela aprovação do 

Projeto de Lei nº 4.978, de 1985 (Mensagem nº 093/85), com 

adoção das emendas apresentadas pela Comissão de Viação e 

Transportes, Desenvolvimento Urbano e Interior. 

Sala da Comissão, em de de 1990. 

Deputado 

Relator 

Imavl. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N9 4.978/85 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, 

ordinária realizada em 13 de novembro de 1990, 

em reunião 

opinou , 
unanimemente, pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei n9 4.978/8~ 

com adoção das emendas da Comissão de Transporte, Desenvol 

vimento Urbano e Interior, nos termos do parecer do Rela­

tor, Deputado MUSSA DEMES. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Fran­

cisco Dornelles, Presidente; Arnaldo Prieto e José Carlos 

Grecco, Vice-Presidentes; Adroaldo Streck, Del Bosco Amaral , 

Luiz Gushiken, Benito Gama, Flávio Rocha, Saulo 

Expedito Machado, José Ulisses, Manoel Castro, 

Queiroz , 

Rose de 

Freitas, Mussa Demes, José Lourenço, Alysson Paulinelli , 
Fernando Gasparian, Chagas Duarte, Paulo Mincarone e César 

Maia. 

Sala da Comissão, em 13 de novembro de 1990. 

Deputado DORNELLES 

Presidente 

Deputado ~("~ 
Relator / / 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 
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c.. PROJETO DE LEI N9 4.978-A, DE 1.985 

.1" (DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM N9 093/85 

Dispõe sobre o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causad0s por embar 

cações ou por sua carga e dá outras providências; tendo pareceres: da 

Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucinalida 

de, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com 

emenda; da Comissão de Economia, Indústria e Comércio, pela aprovação, 

com adoção da emenda da Comissão de Constituiçãoe Justiça e de Redação; 

da Comissão de Viação e Transportes, Desenvolvimento Urbano e Interior, 

pela aprovação, com emendas; e, da Comissão de Finanças e Tributação,pe 

la aprovação, com adoção das emendas da Comissãore Transp~tes, Desenvol 

vimento Urbano e Interior. 

~ (PROJETO DE LEI N9 4.978, DE 1985, A QUE SE REFEREM OS PARECERES) 
GER 20.01.0007 .6 - CSE T/S6) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
(*) PROJETO DE LEI 

Nº 4.978, DE 1985 

(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM NQ 093/85 

Dispõe sobre o Seguro Obrigatório 
de Danos Pessoais causados por embarcações 
ou por sua carga e dá outras providências. 

(Às Comissões de Constituição e Justi­
ça e Redação; Economia, Indústria e Comér­
cio, e de Transportes.) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1Q As alíneas "b' e "1' do art. 20 do Decreto­
Lei nQ 73, de 21 de novembro de 1966, passam a vigorar 
com a seguinte redação, acrescentando-se-lhe uma 
alínea m assim redigida: 

"b) responsabilidade 
proprietáriO de aeronaves e do 
dor aéreo; 

c i v i 1 do 
transporta-

a .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

1) danos pessoais causados por veícu­
los automotores de vias terrestres e por 
embarcações, ou por sua carga, a pessoas 
transportadas ou não; 

m) responsabilidade civil 
portadores terrestres, marítimos, 
e 1 acus t res , por danos 
transportada." 

dos trans­
fluviais 

à carga 

Art. 2Q O seguro de danos pessoais causados por em­
barcações ou por sua carga, previsto na alínea "1" do 
art. 20 do Decreto-Leí nQ 73, de 21 de novembro de 
1966, com a redação que lhe deu o artigo anterior, se 
regerá pelas disposições desta lei. 

§ 1Q Para os eFeitos deste artigo, consideram-se 
embarcações os veículos destinados ao tráfego maríti­
mo, fluvial ou lacustre, dotados ou não de prOPUlsão 
própria. 

-

\ 
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§ 2Q O disposto neste artigo se aplica exclusiva­

mente ás embarcações sujeitas á inscrição nas Capita­
nias dos Portos ou repartições a estas subordinadas. 

§ 3Q O Conselho Nacional de Seguros Privados 
(CNSP), ouvida previamente a Diretoria de Portos e 
Costas do Ministério da Marinha, poderá excluir da o­
brigatoriedade da contratação do seguro a que se refe­
re este artigo determinados tipos de embarcações ou 
classe de navegação. ' 

Art. 3Q O seguro referido no artigo anterior tem 
por finalidade dar cObertura a pessoas transportadas 
ou não, inclusive aos proprietários. tripulantes e/ou 
condutores das embarcações. e a seus respectivos 
beneficiários ou dependentes. esteja, ou não. a embar­
cação operando. 

Art. 4Q O seguro referido no art. 2Q desta lei não 
abrangerá multas e fianças. impostas aos condutores ou 
proprietários das embarcações, e danos decorrentes de 
radiações ou de contaminação pela radioatividade de 
qualquer combustível nuclear ou de qualquer resíduo de 
combustão de matéria nuclear. 

Art. 5Q OS danos pessoais cobertos pelo seguro re­
ferido no art. 2Q desta lei compreendem as indeniza-

I ções por morte. invalidez permanente e despesas de as-
I sistência médica e suplementares. nos valores que o 

Conselho Nacional de Seguros Privados (CNSP) fixar. 

Art. 6Q A indenização relativa ao seguro referido 
no art. 2Q desta lei. no caso de morte. será paga, na 
constância do casamento. ao cõnjuge sobrevivente; na 
sua falta, aos herdeiros legais. 

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, a com­
panheira será equiparada á esposa. nos casos admitidos 
pela legislação previdenciária. 

Art. 7Q As indenizações por invalidez permanente e 
por despesas de assistência médica e suplementares. 
relativas ao seguro referido no art. 2Q desta lei. se­
rão pagas diretamente á vítima, conforme dispuser o 
CNSP. 

Art. 8Q O direito á indenização. relativa ao seguro 
referido no art. 2Q desta lei. decorre da Simples pro­
va do acidente e do dano. independentemente da exis­
tência de culpa. 

Parágrafo único. A indenização referida neste arti­
go será paga no prazo de 15 (quinze) dias. a contar da 
data da entrega. á Sociedade Segurãdora, dos documen­
tos a serem indicados pelo CNSP. contra-recibo que os 
espeCificará. 

Art. 9Q No caso de ocorrência de acidente do qual 
participem duas ou mais embarcações. a indenização 
será paga pelo segurador da embarcação em que a pessoa 
vitimada era transportada. 
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§ 1Q Resultando de acidente referido neste artigo 
vítimas não transportadas, ou não sendo possível iden­
tificar em qual embarcação a pessoa vitimada era 
transportada, as indenizações a elas correspondentes 
serão pagas, em partes iguais, pelos seguradores das 
embarcações envolvidas. 

§ 2Q Havendo embarcações não identificadas e iden­
tificadas, a indenização será paga pelos seguradores 
destas últimas. 

Art. 10. A indenização por morte ou invalidez per­
manente, causada exclusivamente por embarcações não 
identificadas, será devida conforlne dispuser o CNSP. 

Art. 11. Comprovado O pagamento, a Sociedade Segu­
radora que houver pago a indenização poderá mediante 
ação própria, haver do responsável pelo acidente a im­
portância efetivamente indenizada. 

Art. 12. Observar-se-á o procedimento sumaríssimo 
do Código de Processo Civil nas causas relativas aos 
danos pessoais regulados na presente lei. 

Art. 13. A Sociedade Seguradora que infringir as 
disposições desta lei terá suspensa a autorização para 
operar no seguro referidO no seu art. 2Q , sem prejuízo 
da aplicação de outras penalidades previstas. 

Art. 14. Não se procederá á inscrição, nem se 
expedirá provisão de Registro, Termo de Vistoria ou 
Certificado de Regularização de embarcação, sem a com­
provação da existência do seguro, em vigor, de que 
trata o art. 2Q desta lei. 

§ 1Q Por ocasião das vistorias e inspeções deverão 
ser apresentados á autoridade competente, ainda, os 
comprovantes dos seguros que vigoraram desde a data da 
vistoria ou inspeção imediatamente anterior. 

§ 2Q O responsável pela embarcação deverá portar e, 
sempre que solicitado pela autoridade, exibir o com­
provante da existência deste seguro, em vigor. 

Art. 15. O responsável pela embarcação que deixar 
de contratar o seguro referido no art. 2Q ficará su­
jeito à multa de valor igual ao dobro do prêmio anual, 
por ano ou fração de ano. 

§ 1Q Para efeito de aplicação da multa a que se re­
fere este artigo, considerar-se-á o valor do prêmio na 
data de sua aplicação. 

§ 2Q As multas serão aplicadas pelas Capitanias dos 
Portos ou por repartições a ela subordinadas, na forma 
p.stabelecida pela Diretoria de Portos e Costas do Mi­
nistério da Marinha. 

§ 3Q O produto das multas impostas será recolhido á 
conta do Tesouro Nacional, na forma estabelecida pelo 
Ministério da Fazenda. 
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Art. 16. O CNSP expedirá normas disciplinadoras do 
seguro de Que trata o art. 2Q, no prazo de 180 (cento 
e oitenta) dias, a contar da vigência desta lei. 

Art. 17. A presente lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasilia, de de 1985. 

LEGISLACÃO CITADA 

DECRETO-lEI NQ 73 

DE 21 DE NOVEMBRO DE 1966 

Dispõe sobre o Sistema Nacional de 
Seguros Privados, regula as operações de 
seguros e resseguros e dá outras 
providências. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

CAP i TUlO I II 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Disposições Especiais Aplicáveis ao 

Sistema 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Art. 20. Sem prejuízo do disposto em leis especi­
ais, são obrigatórios os seguros de: 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. 

a) responsabilidade civil dos proprietários de 
veiculos automotores de vias terrestre, fluvial, la­
custre e marítima de aeronaves e dos transportadores 
em gera 1. 

LEGISLACÃO CITADA 

lE I NQ 6.194 

DE 19 DE DEZEMBRO DE 1974 

Dispõe sobre Seguro Obrigatório de 
Danos Pessoais causados por vejculos auto­
motores de via terrestre, ou por sua carga, 
a pessoas transportadas ou não. 

O Presidente da Repúblíca: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono' a seguinte lei: 

• 

• 
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"Ar t . 1 Q A a 1 i nea b do ar t i go 20, do 
Decreto- Lei nQ 73, de 21 de novembro de 
1966, passa a ter a seguinte redação: 

b) Responsabilidade civil dos 
proprietários de veiculos automotores de 
vias fluvial, lacustre, marítima, de aero­
naves e dos transportadores em geral." 

Art. 2Q Fica acrescida 
73, de 21 de novembro de 
termos: 

ao art. 20 do Decreto-Lei nQ 

1966, a alinea 1 nestes 

"Art. 20. 

1) Danos pessoais causados por veicu­
las automotores de via terrestre, ou por 
sua carga, a pessoas transportadas ou não." 

Art. 3Q OS danos pessoais cobertos pelo seguro es­
tabelecido no art. 2Q compreendem as indenizações por 
morte, invalidez permanente e despesas de assistência 
médica e suplementares, nos valores que se seguem, por 
pessoa vitimada: 

a) 40 (quarenta) vezes o valor do maior salário 
mínimo vigente no País _ no caso de morte; 

b) Até 40 (quarenta) vezes o valor do maior 
salário mínimo vigente no Pais no caso de invalidez 
permanente; 

c) Até 8 (oito) vezes o valor do maior salário mi­
nimo vigente no Pais _ como reembolso à vítima no 
caso de despesas de assistência médica e suplementares 
devidamente comprovadas. 

Art. 4Q A indenização no caso de morte será paga, 
na constância do casamento, ao cônjuge sobrevivente; 
na sua falta, aos herdeiros legais. Nos demais casos o 
pagamento será feito diretamente à vitima na forma que 
dispuser o Conselho Nacional de Seguros Privados. 

Parágrafo único. Para os fins deste artigo a compa­
nheira, será equiparada à esposa. nos casos admitidos 
pela Lei Previdenciária. 

Art. 5Q O pagamento da indenização será efetuado 
mediante Simples prova do acidente e do dano decorren­
te, independentemente da existência de culpa, haja ou 
não resseguro, abolida qualquer franquia de responsa­
bilidade do segurado. 

§ 1Q A indenização referida neste artigo será paga 
no prazo de 5 (cinco) dias a contar da apresentação 
dos seguintes documentos: 

a) Certidão de óbito, registro da ocorrência no 
órgão pOlicial competente e a prova de qualidade de 
beneficiário _ no caso de morte; 
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b) pruva das despesas efetuadas pela vitima com o 
seu atendimento por hospital ambulatório ou médico as­
sistente e registro da ocorrência no órgão policial 
competente _ no caso de danos pessoais. 

§ 2Q Os documentos referidos no § 1Q serão entre­
gues à Sociedade Seguradora, mediante recibo, que os 
especificará. 

Art. 6Q No caso de ocorrência do sinistro do qual 
participem dois ou mais veiculos, a indenização será 
paga pela Sociedade Seguradora do respectivo veiculo 
em que cada pessoa vitimada era transportada. 

§ 1Q Resultando do acidente vitimas não transporta­
das, as indenizações a elas correspondentes serão pa­
gas, em partes iguais, pelas Sociedades Seguradoras 
dos veiculos envolvidos. 

§ 2Q Havendo veículos não identificados e identifi­
cados, a indenização será paga pelas Sociedades Segu­
radoras destes últimos. 

Art. 7Q A indenização, por pessoa vitimada, no caso 
de morte causada apenas por veículo não identificado, 
será paga por um Consórcio constituído, obrigatoria­
mente, por todas as Seguradoras que operarem no seguro 
objeto da presente lei. 

§ 
t igo 
lor 

1Q O limite de 
corresponderá a 
estipulado na 

indenização de que 
50% (cinqüenta por 
alínea a do art. 

trata este ar­
cento) do va-
3Q da presente 

1 e i . 

§ 2Q O Conselho Nacional de Seguros Privados (CNSP) 
estabelecerá normas para atender ao pagamento das in­
denizações previstas neste artigo, bem como a forma de 
sua distribuição pelas Seguradoras participantes do 
Consórcio. 

Art. 8Q Comprovado o 
dora que houver pago a 
ação propria, haver do 
tivamente indenizada. 

pagamento, a 
indenização 
responsável 

Sociedade Segura­
poderá, mediante 

a importância efe-

Art. 9Q Nos seguros facultativos de responsabilida­
de civil dos proprietários de veiculos automotores de 
via terrestre, as indenizações por danos materiais 
causados a terceiros serão pagas independentemente da 
responsabilidade que for apurada em ação judicial con­
tra o causador do dano, cabendo a Seguradora o direito 
de regresso contra o responsável. 

Art. 10. Observar-se-á o procedimento sumaríssimo 
do CÓdigo de Processo Civil nas causas relativas aos 
danos pessoais mencionados na presente lei. 

Art. 11. Terá suspensa a autorização para operar no 
seguro obrigatório de que trata o art. 2Q, sem prejui­
zo de outras penalidades previstas na legislação espe­
cifica, a Sociedade Seguradora que infringir as dispo­
sições desta lei. 
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Art. 12. O Conselho Nacional de Seguros Privados expedirá normas disciplinadoras e tarifas que atendam ao disposto nesta lei. 

Art. 13. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogados o Decreto-Lei nQ 914, de 4 de setembro de 1969, e demais disposições em contrário. 
Bras í 1 i a, 19 de dezembro de 1974; 153Q da Indepen ­dência e 36Q da República. 

MENSAGEM NQ 93, DE 1985 

DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos 
Nacional: 

Senhores Membros do Congresso 

Nos termos do art. 51 da Const ituição Federal, te ­nho a honra de submeter á elevada deliberação de Vos­sas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da Fazenda e Chefe da Secretaria de Planejamento da Presidência da Repúbli­ca, o anexo projeto de lei que "dispõe sobre o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por embarcações ou por sua carga e dá outras providências" . 
Brasília, 

FIGUEIREDO. 
5 de fevereiro de 1985. JOÃO 

EXPOSICÃO DE MOTIVOS NQ 14, DE 28 DE JANEIRO DE 1985, DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO DA PRESID~NCIA DA REPÚBLICA E DO MINISTÉRIO DA FAZENDA. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 
Temos a honra de submeter á eleVdda consideração de Vossa Excelência o incluso Anteprojeto de lei que diS­põe sobre o Seguro Obrigatório de Danos Pesoais causa­dos por embarcações ou por sua carga e dá outras prov i dênc i as .. 

A iniciativa está fundamentada no Seguro Obrigató­rio de Responsabilidade Civil do Transportador Hidroviário, previsto na alínea b do art. 20 do Decreto-Lei nQ 73, de 21-11-66, e disciplinado pela Resolução nQ 9/79, do Conselho Nacional de Seguros Privados (CNSP). 

Todavia, a experiência demonstrou que esta modali­dade de seguro, nos termos em que foi concebida, vinha sendo operada de forma deficiente, com reflexos nega­tivos, tanto para os segurados como para o mercado se­gurador, o que comprometia a imagem da própria insti­tuição do seguro perante o público. 

Em decorrência disso, o Conselho Nacional de Segu­r'os Privados _ CNSP, mediante a Besolução nQ 15/81, suspendeu temporariamente a comercialização daquela modalidade de seguro até que fossem reyistas as normas vigentes, de sorte a torná-las compatíveis com os ris­cos cobertos e os objetivos de natureza sócio-



econ6micos que 
instrumento. 
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caracterizam a existênc;a desse 

Desse modo. foi constituído Grupo de Trabalho com a 
participação de representantes da Superintendência de 
Seguros Privados (SUSEP). do Instituto de Resseguros 
do Brasil (IRB). da Federação Nacional de Seguros Pri­
vados e Capitalização (FENASEG). da Superintendência 
Nacional da Marinha Mercante (SUNAMAM) e da Federação 
Nacional dos Corretores de Seguros e de Capitalização 
(FENACOR). que, ao examinar a matéria, julgou oportuno 
sugerir modificações de natureza legal, estabelecendo 
as normas básicas que deverão regular esse seguro, a 
exemplo do procedimento adotado em relação ao seguro 
obrigatório de danos pessoais causados por veículos 
automotores de via terrestre, ou por sua carga. a pes­
soas transportadas ou não (DPVAT), implementado com a 
edição da Lei nQ 6.194, de 12-12-74. 

Vale assinalar que o Anteprojeto em causa amplia o 
alcance social da cobertura. desvinculando o direito 
de indenização do princípio da apuração da culpa, o 
que resultará em maior celeridade na liqüidação dos 
sinistros, minimizando as reclamações e ações. nas 
áreas administrati '; as e judicial. 

Além disso, o seguro é conceituado de forma dife­
rente. ao proporcionar cobertura e danos pessoais e 
assegurar o pagamento de indenizações nos casos de 
morte, invalidez permanente e de reembolso de despesas 
médicas suplementares, independentemente da existência 
de qualquer fator de natureza sUbjetiva. 

Por outro lado, o Anteprojeto simplifica, sensivel­
mente, a liqüidação dos sinistros nos acidentes em que 
participem duas ou mais embarcações, estabelecendo, em 
seu art. 9Q, que as indenizações do seguro serão pagas 
pela Sociedade Seguradora da embarcação em que a pes­
soa vitimada era transportada. 

AS demais disposições têm como finalidade precípua 
o funcionamento pleno do seguro e prevêem, até mesmo, 
um sistema de reparação às vítimas de acidentes causa­
dos por embarcações não identificadas. quando não se 
pode conhecer, logicamente, a Sociedade Seguradora 
responsável pela obrigação. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência os protestos do nosso mais profundo 
respeito. Antônio Delfim Netto, Ministro-Chefe da 
Secretaria de Planejamento da Presidência da República 
_ Ernane Galvêas, Ministro da Fazenda. 

RESOLUÇÃO NQ 6 

DE 4 DE ABRIL DE 1989 

Determina o arquivamento das propo­
stções que menctona. 

A Câmara dos Deputados resolve: 



9 

Art. 12 Das proposições que se encontravam em tra­mitação no dia 4 de outubro de 1988, ficam arquivadas as seguintes, tenham ou não parecer: 

a) as de iniciativa de deputados ou de Comissão permanente; e 

b) as que, iniciadas na forma da alínea a, foram emendadas no Senado Federal. 

Parágrafo único. Não estão sujeitos ao arquivamento os projetos que, embora na situação prevista no caput deste artigo, sofreram anexação de outros a­presentados a partir de 5 de outubro de 1988. 
Art. 2Q Fica facultado ao autor, no prazo de 30 (trinta) dias da promulgação desta Resolução, requerer o desarquivamento das proposições referidas no art. 1Q, caso em que se fará nova distribuição, mantendo­se, porém, o número original e sua procedência para todos os efeitos regimentais. 

Art. 3Q As proposições da iniciativa de outros po­deres ou do Senado Federal, que se encontravam em tra­mitação no dia 4 de outubro de 1988, serão remetidas à Mesa para efeito de redistribuição, considerando-se não escritos os pareceres emitidos até aquela data. 
Art. 4Q Esta Resolução e.ntra em vigor na data de sua pub 1 i cação. 

Art. 52 Revogam-se as disPosições em contrário. 
Câmara dos Deputados, 4 de abril de 1989. Deputado Paes de Andrade, Presidente da Câmara dos Deputados. 

(*)Republica-se em virtude de novo despacho do Sr. Presidente _ Art. 2Q da Resolução nQ 06/89. 

Centro Gráfico do Senado Federal Brasília DF 
400/5/89 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N2 4.978-A, 

(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM Na 93/ 85 

Dispõe sobre o Seguro Obrigatório de Da­
nos Pessoais causados por embarcações ou 
por sua carga e dá outras providências ; 
tendo pareceres : da Comissão de Constitui­
ção e Justiça e de Redação, pela constitu­
cional idade, juridicidade, têcnica legis­
lativa e , no mérito, pela aprovação , com 
emenda ; da Comissão de Economia, ~ndústria 
e Comércio , pela aprovação, com adoção da 
emenda da Comissão de Constituição e Jus ­
tiça e de Redação ; da Comissão de Viação e 
Transportes , Desenvolvimento Urbano e In­
terior , pela aprovação , com emendas ; e, da 
Comissão de Finanças e Tributação , pela 
aprovação , com adoção das emendas da Co­
missão de Transportes , Desenvolvimento Ur­
bano e Interior . 

(Projeto de lei na 4.978, de 1985, a que 
se referem 0$ pareceres . ) 

o Congresso Nacional decreta : 

Art . la As allneas b e I do art . 20 do 

_
ereto-lei na 73, de 21 de novembro de 1966. 
ssam a vigorar com a seguinte redação, 

crescentando-se-lhe uma alínea m, assim red i ­
gida : 

"b ) responsabilidade civil do proprietá­
rio de aeronaves e do transportador aéreo: 

1 > danos pessoais causados por veiculos 
automotores de vias terrestres e por em­
barcações, ou por sua carga. a pessoas 
transportadas ou não: 

m) responsab i lidade civil dos transpor­
tadores terrestres. marítimos. fluv i a i s e 
l acustres. por danos à carga transporta­
da . II 

Árt . 2 A Seguro de danos pessoa i s causados 
por emba rcações ou por sua carga. previsto na 
alínea 1 do art . 20 do Decreto-Lei n~ 73. de 
21 de novembro de 1966. c om a redação que lhe 
deu o artigo anterior. se regerá pelas dispo­
sições desta l e i . 

§ 1A Para os efeitos deste artigo. 
consi deram-se emba rcações os veículos destina­
dos ao tráfego marítlmo. fluvial ou lacustre. 
dotados ou não de propulsã o própria . 

§ 2a O d i sposto neste artigo se aplica es­
ciusivamente às embarc~çôes sujeitas à 1nscri­
~ão nas Capitanias dos Portos ou repartições a 
~stas subordinadas . 

§ 3a O Conselho Nacional de Seguros Privados 
(CNSP), ouvida previamente a Diretoria de Por­
tos e Costas do Ministério da Marinha, poderá 
exclu ir da obrigatoriedade da contratação do 
segu~o a que se refere este artigo determlna-

dos tipos de embarcações sou c lasse de navega ­
ção . 

Art . 3 A O seguro referido no artigo anteri o r 
tem por flnalidade dar cobertura a pessoas 
transportadas ou não. inclusive aos proprie­
tários. tripulantes e / ou condutores das embar­
cações. e a seus respectivos beneflc1ár i os ou 
dependentes. esteja. ou não. 8 embarcação 
operando . 

Art . 4 A O seguro referido no art . 2 A desta 
lei não abrangerá multas e flanças. i mpostas 
aos condutores ou proprletár1os das embarca ­
ções. e danos decorrentes de radlaçôes ou de 
contaminação pela radioatlvidade de qua l quer 
combus t í ve 1 nuc 1 ea r ou de aua 1 quer res í,du o de 
combustão de matéria nuclear . 

Art . 5 A OS danos pessoais cobertos pelo se­
guro referido no art . 2 A desta le i compreendem 
as indenizações por morte . inval1dez permanen­
te e despesas de asslstência médica e suple­
mentares. nos valores que o Conselho Naciona l 
de Seguros Privados (CNSP) fixar . 

Art . 6 A A inden i zação relatlva ao seguro r e­
ferido no art . 2 A desta lei . no caso de morte. 
será paga. na constância 00 casamento. ao côn­
juge sobrevivente: na sua falta. aos herdeiros 
lega i s . 

Parágrafo único . Para os flns deste artigo , 
a companheira será equiparada à esposa. nos 
casos adm i tldos pe l a leg1slação prev ldenclá­
ria . 

Art . 7 A As indenlzaçOes por invalidez perma­
nente e por despesas de asslstênc t a méd i ca e 
suplementares, relat i vas ao seguro refer i do no 
art . 2A desta le i . serão pagas diretamente à 
vítima, conforme dispuser o CNSP , 

Art . 8~ O dire i to à i nden i zação, relativa ao 
seguro referido no art . 2 A desta lei, decorre 
da simples prova do ac i dente e do dano. lnde­
pendentemente da ex 1stênCla de culpa , 

Parágrafo único . A indenização referida nes­
te artigo será paga no prazo de 15 (qUinze) 
di as . a con'tar da data da entrega. à soe i edade 
seguradora. dos documentos a serem indicados 
pelo CNSP, contra-recibo ~ue os especlf i éará . 

Art .. 9~ No caso de ocorrência de acidente do 
qual participem duas ou ma i s embarcações, a 
lndenização será paga pelo seg~rador da embar­
cação em . que a pess"" ~ . ".jt 1 mada era 
transportada . 

§ la Resu l tando de acidente referido neste 
artigo vítimas não transportadas. ou não sendo 
possível identificar em qual embarcação a pes­
soa vitimada era t~ansport&da, as indenizações 
a elas correspondentes serão pagas, em partes 



iguais, pelos seguradores das 
envolvidas. 

embarcações 

§ 2a Havendo embarcações não identificadas e identificadas, a indenização será paga pelos seguradores destas últimas . 

Art . 10. A i ndeni zação por morte ou i nva 1 i­dez permanente, causada exclusivamente por em­barcações não identificadas , será devida con­forme dispuser o CNSP. 

pagamento, a sociedade 
pago a indenização 

própria, haver do 
a importância efeti-

Art . 11 . Comprovado o 
seguradora Que houver 
poderá mediante ação 
responsável pelo acidente 
vamente i ndeni za·da . 

Art . 12 . Observar-se-é o procedimento suma­ríssimo do Código de Processo Civil nas causas relativas aos danos pessoais regulados na pre­sente 1 ei . 

Art . 13. A sociedade seguradora que infr i n­gir as disposições desta lei terá supensa a autorização para operar no seguro referido no seu art . 2 a , sem prejufzo da aplicação de ou­tras penal i dades previstas . 

Art. 14 . N~o se proceder~ 8 lnscriç8o. nem se expedirá proviS8o de Reg i stro. Termo de Vistoria ou Cert i ficado de Regularização de Embarcaç8o . sem a comprovação da existência do seguro. em vigor, de que trata o art , 2A desta 
1 ei . 

§ 1A Por ocasião das vistorias e inspeções deverão ser apresentados à autoridade compe­tente. ainda. os comprovantes dos seguros Que vigoraram desde a data da vi~toria ou inspeção imediatamente anterior . 

§ 2 R O responsável pela embarcação deverá portar e, sempre que solicitado pela autorida­de. eXigir o comprovante da existência deste 
seg~ro, em vigor . 

Art. 15 . O responsável pela embarcação que deixar de contratar o seguro referido no art . 
2.rt · ficará suje1to à multa de valor igual ao dobro do prêmio anual, por ano ou fraçeo de ano . 

§ la Para efeito de apl i cação d8 multa a que se refere este artigo , considerar-se-á o valor do prêmio na data de sua aplicação . 

§ 2 a As multas serão aplicadas pelas Capita­nias dos Portos QU por repartições a ela su­bordinadas, na forma estabelecida pela Oi reto­ria de Portos e Costas do Ministério da Mar i nha . 

§ 3 a O produto das multas i mpostas será re­colhido ~ conta do Tesouro Nacional, na forma estabelecida pelo Ministério da Fazenda . 

Art . 16 . O CNSP exped i rá normas disciplina­doras do seguro de que trata o art . 2 ~ . no prazo de 180 (cento e oitenta) d i as , a conta r da vigência desta lei . 

Art . 
data de 
ções em 

17 . A presente lei entrará em 
sua publ i cação. revogadas as 
contrário . 

Brasíl i a, de 1985 . 

LEGISLAÇÃO CITADA 

v igor na 
d i spos i -

DECRETO-LEI Na 73 , DE 21 DE NOVEMBRO DE 1966 

Dispõe sobre o Sistema Nacional de Segu­
ros PrlvaáOs, regula as operações de segu­ros e resseguros e dá outras 
prov I dénc I as . 

- 2 -

Lote: 61 Caixa: 151 
PL N° 4978/1985 
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CAP ÍTULO II I 

Disposições EspeCiais Aplicáveis 
ao Sistema 

Art . 20 . Sem preju fzo do di sposto em leis espeC i ais, são obri gatór i os os seguros de : 

a) responsab ili dade c i vil dos propr i etár i os de ve í culos automotores de v ias terrestre, fluv i al, lacustre e ma r ít i ma de aeronaves e dos transportadores em geral . 

LEI Na 6 . 194, OE 19 DE DEZEMBRO DE 1974 

Dispõe sobre Seguro Obrigat6rlo de Danos Pessoais causados por vefculos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pes­soas transportadas ou não. 

O Presidente da Repúb li ca : 

Faço saber que o Congr esso Nac i ona l dec reta e eu sanciono a segu i nte lei : 

"Art . 1~ A alínea b do 
Decreto-Le l na 73 , de 21 de 
1966, passa a ter a segu i nte 

art . 20 
novembro 

redação : 

dO 
de 

b) Responsabilidade c i v i l dos 
etários de ve i cu l os automotores 
f l uvial , lacustre , marft i ma, de 
e dos transportadores em geral. H 

propri ­
de vias 

aeronaves 

Art . 2 a 
Decreto-Le i 
a a 1 i naa 1, 

Fi ca 
nA 73. 
nestes 

acresc i da ao art . 
de 21 de novembro de 
termos : 

20 dA 
1966., 

"Art . 20 . 

1) Danos pessoais causados por vefcu l os automotores de via terrestre. ou por sua carga. a pessoas transportadas ou não ." 

Art . 3 A OS danos pessoaiS cobertos pe l o se­guro estabelec i do no art . 2 A compreendem as indenizações por morte, i nvalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementa­res . nos valores que se seguem . por pessoa v itimada : 

a ) 40 (quarenta) vezes o valor 
salár i o mí n i mo v i gente no Pa i s no 
morte : 

b) Até 40 (quarenta) vezes o valor 
salário mín i mo v i gente no Pa i s no 
i nvalidez permanente ; 

do ma i or 
c aso de 

do maior 
c aso de 

c ) Até 8 (o i to) vezes o valor do maior salário mín i mo vigente no País como reembol ­so ~ vi tima no caso de despesas de ass i stên­cia méd 1ca e suplementares dev i damente comprovadas. 

Art . 4 A A 1ndenizaçgo no caso de morte será paga. na constência do casamento . ao cOnjuge SObrevivente; na sua falta. aos herdeiros legais . Nos dema i s casos o pagamento será fei - _ to d i retamente é vft i ma na forma que dispuser o Conselho Nac i onal de Seguros Pr i vados . 

Parágrafo ún i co . Para os fins deste artigo, a companhe i ra será equiparada é esposa, nos casos admitidos pela lei previdenciária . 



Art. 5A O pagamento da indenização será efe­
tuado mediante simples prova do acidente e do 
dano decorrente. independentemente da existên­
cia de culpa. haja ou não resseguro. abolida 
qualquer franquia de responsabilidade do 
segurado . 

§ iA A indenização referida neste artigo 
será paga no prazo de 5 (cinco) dias a contar 
da apresentação dos seguintes documentos : 

a) Certidão de óbito. registro da ocorrência 
no órgão pOlici8l competente e a prova de qua­
lidade de beneficiário no caso de morte; 

b) prova das despesas efetuadas pela vítima 
com o seu atendimento por hospital ambulatór i o 
ou médico assistente e registro da ocorrênc i a 
no órgão policial competente _ no caso de da­
nos pessoais . 

§ 2A OS documentos referidos no § iA serão 
entregues à sociedade seguradora. mediante re­
cibo . que os especificará. 

Art . 6~ No caso de ocorrência do sinistro do 
qual particlpem dois ou mais veiculos. a inde­
nização será paga pela sociedade seguradora do 
respect i vo veículo em que cada pessoa vitimada 
era transportada . 

§ 1 A Resultando do acidente vitimas não 
transportadas. as indenizações a elas corres­
pondentes ser~o pagas, em partes iguais . pelas 
sociedades seguradoras dos veículos 
envolvidos . 

§ 2A Havendo veículos não identificados e 
identificados. a indenização será paga pelas 
sociedades seguradoras destes últimos . 

Art . 7A A indenização. por pessoa v i timada. 
no caso de morte causada apenas por veiculo 

_
o identificado. será paga por um consórcio 
nstituído. obrigatoriamente. por todas as 

eguradoras que operarem no seguro objeto da 
presente 1 e i . 

§ iA O limite de indenizaçeo de que trata 
este artigo corresponderá a 50% (cinqüenta por 
cento) do valor estipulado na alínea a do art . 
3A da presente le i. 

§ 2A O Conselho Nacional de Seguros Privados 
(CNSP) estabeleceré normas para atender ao pa­
gamento das indenizações previstas neste arti­
go. bem como a forma de sua distribuição pelas 
seguradoras participantes do consórcio . 

Art. 8~ Comprovado o pagamento, a sociedade 
seguradora que houver pago a indenização 
poderé. mediante ação própr i a, haver do 
responsável a importância efet i vamente 
indenizada . 

Art . gA Nos seguros facultativos de respon­
sabilidade civil dos proprietários de veículos 
automotores de v.ia terrestre. as indenizações 
por danos materiais causados a terceiros seréo 
pagas independentemente da responsabilidade 
que for apurada em ação judicial contra o cau­
sador do dano. cabendo à seguradora o direito 
de regresso contra o responsável . 

Art . 10 . Observar-se-á o procedimento suma­
ríssimo do Código de Processo Civil nas causas 
relativas aos danos pessoais mencionados na 

_ esente lei . 

Art . 11 . Terá suspensa a autorização para 
operar no seguro obrigatório de que trata o 
art. 2A• sem prejuízo de outras penalidades 
previstas na legislaçeo específica. a socieda­
de seguradora que infringir as disposiçõàs 
desta 1 ei . 
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Art . i2. O Conselho Nacional de Seguros Pri­
vados expediré normas disciplinadoras e tari­
fas que atendam ao disposto nesta lei . 

Art . 13 . Esta lei entraré em vigor-na data 
de sua publicação. revogados O Decreto-Lei nA 
9i4. de 4 de setembro de 1969. e demais djspo­
sições em contrário. 

Brasília. i9 de dezembro de 1974; 153A da 
Independência e 36 A da República . 

MENSAGEM NA 93. DE 1985 

(Do Poder Executivo) 

Excelentissimos Senhores Membros do Congres­
so Nacional : 

NoS termos do art . 51 da Constituição Fede­
ral. tenho a honra de submeter à elevada deli­
beração de Vossas Excelências. acompanhado de 
exposição de motivos dos Senhores Ministros de 
Estado da Fazenda e Chefe da Secretaria de 
Planejamento da Presidência da República. o 
anexo projeto de lei que "Dispõe sobre o Segu­
ro Obrigatório de Danos Pessoais causados por 
embarcações ou por sua carga e d8 outras 
providências" . 

Brasília. 5 de fevereiro de 1985 . .Joio 
Figueiredo. 

EXPOSIÇÃO DE 
DE 1985 . DA 
PRESID~NCIA 
FAZENDA. 

MOTI VOS NA i 4 • 
SECRETARIA DE 
DA REPÚBLICA E 

DE 28 DE JANEIRO 
PLANEJAMENTO DA 
DO MINISTÉRIO DA 

Excelentíssimo Senhor Presidente da RepÚbli­
ca . 

Tenho a honra de submeter à elevada conside­
ração de Vossa Excelência o incluso anteproje­
to de lei que dispõe sobre o Seguro Obrigató­
rio de Danos Pessoais causados por embarcações 
ou por sua carga e dá outras providências . 

A iniciat i va está fundamentada no Seguro O­
brigatório de Responsabilidade Civil do Trans­
portador Hidroviério. previsto na alínea b do 
art . 20 do Decreto-Lei nA 73. de 21-ii-66. e 
disciplinado pela Resolução nA 9/79. do Conse­
lho Nacional de Seguros Privados (CNSP) . 

Todavia. a experiênCia demonstrou Que esta 
modalidade de seguro. nos termos em que foi 
concebida. vinha sendo operada de forma defi­
ciente, com reflexos negativos. tanto para os 
segurados como para o mercado segurador, o que 
comprometia a imagem da própria instituição do 
seguro perante o público . 

Em decorrência disso. o Conselho Nacional de 
Seguros Privados _ CNSP. mediante a Resolução 
n~ 15/81 . suspendeu temporariamente a comer­
cialização daquela modalidade de seguro até 
que fossem revistas as normas vigentes. de 
sorte a torná-las compatíveis com os riscos 
cobertos e os objetivos de natureza sócio­
econômicos que caracterizam a existência desse 
instrumento . 

Desse modo. foi constituído Grupo de Traba­
lho com a participação de representantes da 
Superintendência de Seguros Privados (SUSEP). 
do instituto de Resseguros do Brasil (RB). da 
Federaçeo Nacional de Seguros Privados e Capi­
talização (FENASEG). da Superintendência Na­
cional da Marinha Mercante (SUNAMAM) e da Fe­
deração Nacional dos Corretores de Seguros e 
de Capitalizaçeo (FENACOR). que. ao examinar a 
matéria. julgou oportuno sugerir modificações 
de natureza legal. estabelecendo as normas 
bésicas que deveráo regular esse seguro. a e­
xemplo do procedimento adotado em relação ao 
seguro obrigatório de danos pessoais causados 
por veículos automotores de via terrestre. ou 



por sua carga. a pesso8s transportadas ou não 
(DPVAT), implementado com e edição de Lei nA 
6 . 194, de 12-12-74 . 

Vale aSSlnalar que o anteprojeto em causa 
amplia o alcance social da cobertura, 'desvin­
culando o direito de indenização do princípio 
da apuraç~o da culpa, o Que resultará em maior 
celeridade ne liqüidação dos sinistros, mini­
mizando as reclamações e ações, nas áreas ad­
min1strativa e judicial, 

Além disso, o seguro é conceituado de forma 
d1ferente, ao proporcionar cobertura e danos 
pessoais e assegurar o pagamento de indeniza­
ções nos casos de morte. invalidez permanente 
e de reembolso de despesas médicas suplementa­
res, independentemente da existência de Qual­
Quer fator de natureza subJetlva . 

Por outro lado, o anteprojeto simplifica. 
sens i velmente. a liQüidação dos slnlstros nos 
acidentes em Que participem duas ou mais em­
barcações, estabelecendo, em seu art. gA, Que 
as indenizações do seguro serão pagas pela so­
ciedade seguradora da embarcação em que a pes­
S08 vitimada era transportada. 

As demals dispOSições têm como flnalidade 
precípua o funcionamento pleno do seguro e 
prevêem. até mesmo. um sistema de reparação às 
vítimas de aCldentes causados por embarcações 
não identlficadas. quando não se pode conhe­
cer. 1 og 1 camente. a saci edade seguradora 
responsável pela obrigação . 

Aproveitamos a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência os protestos do nosso mais 
profundo respeito . _ Antônio Delfim 
Netto, Mlnistro-Chefe da Secretaria de Plane­
jamento da Presldência da República Ernane 
Galvêas , Ministro da Fazenda . 

RESOLUÇÃO N" 6, DE 4 DE ABRIL DE 1989 

Determina o arquivamento das proposiçôes 
que menciona . 

A Câmara dos Deputados resolve: 

Art . 1A Das proposições que se encontravam 
em tramltação no dia 4 de outubro de 1988. f1-
cam arqUlvadas as seguintes. tenham ou não 
parecer : 

a ) as de iniclativa de deputados ou de co­
missão permanente; e 

b ) as que, iniciadas na forma da 
alínea a , foram emendadas no Senado Federal , 

Parágrafo un1CO . Não estão sujeltos ao ar­
quivamento os prOJetos Que, embora na situação 
prevista no caput deste art igo, sofreram ane­
xação de outros apresentados a partir de 5 de 
outubro de i988 . 

Art . 2 A Fica facultado ao autor. no prazo de 
30 (trinta) dias da promulgação desta resolu­
ção. requerer o desarquivamento das proposi­
ções referidas no art . iA. caso em que se fará 
nova dlstribuição. mantendo-se, porém. o núme­
ro original e sua procedência para todos os 
efe i tos regimentais . 

Art . 3A As proposiçOes da 1niciativa de ou­
tros poderes ou do Senado Federal, Que se en­
contravam em tramitação no dia 4 de outubro de 
1988, serão remetidas à Mesa pare efeito de 
redlstribuição, considerando-se não escr1tos 
os pareceres emitidos até àquela data . 

Art. 4 A Esta resolução entra em vigor na 
data de sua publicação. 
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Art. 5A 
contrário. 

Revogam-se ' as 
Lote: 61 

disposiçOes em 
Caixa: 151 

PL N° 4978/1985 

81 

Cámare dos Deputados, 4 de abril de 1989 . _ 
Deputado Paes de Andrade, Presidente de Câmera 
dos Deputedos . 

(o) Republice-se 
do Sr . Presidente 
06 / 89 . 

em virtude de novo despacho 
art . 2A de Resolução nA 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 
E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I Relatôrlo 

Em cumprimento à Constituição Federal, art . 
22, VII, que reserva à União a competêncie 
privativa para legislar sobre o assunto, o Ex­
celentfssimo Senhor Presidente da RepÚbl ica 
encaminha ao Congresso Nacional a Mensagem nA 
093 / 85 alterando as alíneas b e I do ert . 20 
do Decreto-Lei nA 73, de 1966, dando nove dis­
clpl1na legel eo seguro obr1gatórl0 de danos 
pessoais causados por embarcações ou por sua 
carga. a pessoas transportadas ou não . 

Acompanha o citedo documento exposlçáo de 
motivos dos então Ministros de Estado da Fa­
zenda e Chefe da Secretaria de Planejamento da 
Presidência da Repúblice, na qual é assineledo 
que o novo conceito da màtéria amplia o alcan­
ce soclal da cobertura. pois desvincula o di­
reito de indenização do princípio da apuração 
da culpa, além de assegurar o pagamento de 
indenizações nos casos de morte. invalldez 
permanente e de reembolso de despesas médicas 
suplementares. i ndependentemente da existência 
de qualquer fator de netureza Subjetiva . 

A esta comissão compete opinar sobre o méri­
to da proposta. em conformldade ao disposto no 
art . 28, § 4", letra a, do Regimento Interno 
desta Casa. 

É o relatório, Senhor Presldente e dignos 
pares . 

II Voto do Relator 

Dada e relevâncie da proposição, epós crite­
riosa an8lise, verlflCO que a mesma visa ao 
funcionamento pleno do Seguro Obrigatório de 
Danos Pessoais. causados por embarcações ou 
por sua carga . 

Todavie no ert. 2A, § 3A, o projeto de lei 
permite que o Conselho Nacionel de Seguros 
Privados. ouvida previamente a Diretoria de 
Portos e Costas do Ministério da Merinhe, pos­
se excluir de obrlgetoriedade da contretação 
do seguro "determinados tipos de embarcações 
ou classe de navegação ". Ass im. seria aberto 
um precedente. dando-se ao órgão c1tado o po­
der de legislar, o que comprometeria os eleva­
dos objetivos colimados. por decisão de um ór­
gão do Poder Executivo . 

Ouanto ao aspecto formal ,das demais 
cláusulas. apresentam elas boa técnica legiS­
lativa e não contêm vfcios ou ferem a 
Constituição . 

Com essas consideraçOes opino pele eproveção 
do projeto excluindo o § 3" do art . 2", por 
entender que legislar sobre a matéria cabe so­
mente ao Congresso Nacional . 

Sala des ComissOes, 24 de egosto de 1989. 
Deputado Adolfo Oliveira . 

EMENDA AO PROJETO DE LEI NA 4.978, DE 1985 

Suprime-se do Projeto o § 3" do art. 2" 

Sela da Comissão, 
Oltveira. 

Deputado Adolfo 

II Parecer da Comlssio 
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A Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação, em reunião ordinária plenária reali­
zada hoje, opinou unanimemente pela constitu­
cionalidade, juridicidade, técnica le~islativa 
a, no mérito. pela ~prov8ção. com emenda. do 
Projeto de Lei n~ 4 . 978/85, nos termos do pa­
recer do relator . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados : 
Nelson Jobim, Presidente; João Natal e Jor~e 
Medauar, Vice-Presidente; Carlos Vina~re, Mi­
chel Temer, Harlan Gadelha, Leopoldo Souza, 
Nilson Gibson, Renato Vianna, Rosá~io Con~ro 
Neto, Sér~io Spada, Theodoro Mendes, Aloysio 
Chaves, Costa Ferreira, Ney Lopes, Oscar Cor­
rêa, Juarez Marques 8atista, Si~marin~a Sei­
xas, Gerson Peres, Ibrahim Abi-Ackel, José Ge­
noíno, Alcides Lima, Jesus Tajra, Vicente 80-
~o, Adolfo Oliveira, José Luiz Maia e Lysâneas 
Maciel . 

Sala da Comissão, 19 de outubro 
Deputado Nelson Jobim, Presidente 
tado Adolfo Oliveira, Relator . 

de 1989. 
Depu-

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO 

Suprima-se o § 3~ do art . 2~ do projeto . 

Sala da Comissão, 19 de outubro de 1989 . 
Deputado Nelson Jobim, Presidente Depu-
tado Adolfo Oliveira, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

I Relatório 

Encaminhada pela Mensa~em n~ 93/85, a propo­
sição dá nova disciplina le~al ao Se~uro Obri­
gatório de Danos Pessoais causados por embar­
cações ou por sua carga. a pessoas transporta­
das ou não . 

2 . A exposição de motivos que acompanha a 

IIgem assinala que o novo conceito da maté­
amplia o alcance social da cobertura ao 

incular o direito de indenização do prin­
cipio da apuração da culpa, além de assegurar 
o pagamento de indenizações nos casos de mor­
te, invalidez permanente e de reembolso de 
despesas médicas suplementares. independente­
mente da existência de qualquer fator de natu­
reza subjetiva. 

3. Ouando de sua primeira apreciação nesta 
Casa. o projeto mereceu parecer favorável de 
todas as comissões a que foi distribuído sen­
do, no entanto. remetido à Mesa pera efeito de 
redistribuição, em desobediência ao disposto 
na Resolução n~ 6, de 4 de abril de 1989. 

4 . Apreciado novamente pela Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação, mereceu 
parecer pela constitucionalidade, juridicidade 
e técnica le~islativa e, no mérito, pela apro­
v8ção. com emenda supressiva Ao § 3~ do seu 
art . 2~ 

11 Voto do Relator 

5. À semelhança do já conhecido se~uro 
DPVAT, o se~uro DPEM em tela é um se~uro de 
responsabilidade civil Objetiva dos 
proprietários de meios flutuantes aquaviários, 
desvinculado da culpa. 

6. O presente projeto está concebido para 
corresponder em seus efeitos a um verdadeiro 

_
ro de acidentes pessoais, com o ~rande al­

social e econõmico de ~arantir uma inde­
n 50, líquida; rápida e certa às vítimas de 
acidentes no meio naval, principalmente 
àquelas das classes de mais baixa renda, não 
as expondo às vicissitudes e percalços da teo­
ria da responsabilidade civil fundada na 
culpa. A sua instituição será também um passo 

certo na direção de aliviar a inse~urança da 
população, com o ~erenciamento de riscos 
conseqüentes inibindo a sinistralidade , indu­
bitavelmente de interesse ~eral . 

7 . Entendemos, pois, que o projeto está bem 
estruturado, acaba com a diferença na le~isla­
ção securitária em relação à cobertura. por 
seguro obrigatório, para 8S víttmas de danos 
pessoaiS causados por embarcações ou por sua 
carga, e, ainda, Que os seus efeitos de natu­
reza econômica são benéficos . 

Somos pela aprovação do Projeto de Lei n~ 
4.978, de 1985, com a adoção da emenda propos­
ta pela Comissão de Constituição e Justiça e 
de Redação . 

Sala da Comissão, de de 1989. Depu-
tado Fernando Bezerra Coelho, Relator . 

111 Parecer 

A Comissão de Economia, Indústria e Comér­
cio, na reunião ordlnária realizada em 13 de 
dezembro de 1989, aprovou, unanimemente, o Pa­
recer do Relator. Deputado Fernando Bezerra 
Coelho, favorável ao Projeto de Lei n~ 
4.978/85, com adoção da emenda proposta pela 
Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados : 
Airton Cordeiro, Presidente ; Ézio Ferreira, 1~ 
Vice-Presidente; Osmundo Rebouças. 2A Vice­
Presidente; César Maia, 3A Vice-Presidente; 
Moysés Pimentel. Ronaro Corrêa. Saulo Coelho. 
Fernando Bezerra Coelho, Roberto Brant. Arnal­
do Prieto, Cláudio Ávila, José Geraldo, Oscar 
Corrêa, Rosa Prata, Geovah Amarante, Francisco 
Rolim, Amilcar Moreira, Milton Reis, Vir~ildá­
sio de Senna, Ronaldo Cezar Coelho, VinIcius 
Cansanção, José Luiz Maia, Hélio Duque, José 
Costa, João A~ripino e José Serra . 

Sala da Comissão, 13 de dezembro de 1989. 
Deputado Airton Cordeiro, Presidente Depu-
tado Fernando Bezerra Coelho, Relator . 

PARECER DA COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES, 
DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

I • Relatório 

O se~uro de DPEM, concebido para correspon­
der em seus efeitos 8 um verdadeiro seguro de 
acidentes pessoais. tem o grande àlcance so­
cial de ~arantir uma indenização liquida e 
certa às vítimas de acidentes hidroviários nas 
classes de mais baixa ·renda. principalmente os 
amazOnidas. antes expostas às vicissitudes e 
percalços da teoria da responsabilidade civil 
fundada na culpa e mesmo ass1m com 8 obr1gato­
rledade suspensa desde janeiro de 1982 . Assim, 
este seguro garante à vftima ou a seus fami­
li8res o pagamento de indenização em caso de 
morte. invalidez permanente. ou despesas com 
assistência médica, não importando de quem foi 
a culpa do acidente pa~ando a todas as v(ti­
mas, até mesmo As que causaram o acidente . 

Entrementes, causa perplexidade a diferença 
de tratamento dedicado até o presente pela le­
~islação securitária ao se~mento transportador 
aquaviário quando se constata que os se~uros 
para os demais ramos aéreo e terrestre vêm 
desde muito sendo aplicados e de forma 
obri~atória. O diploma le~al, Decreto-Lei n~ 
73, de 21-11-86, ora sendo alterado, sempre 
abrl~ou as três modalidades. 

A indiferença à vida não pode perdurar no 
cenário da comunidade hidroviária nacional. A 
tra~édla com o Bateau Mouche serviu de liç50 
para a irresponsabilidade civil. 



Nos moldes em que se acha elaborado, o segu­
ro de danos pessoais c~usados por embarcações 
ou por suas cargas passa a ser de interesse 
geral . Para as seguradoras. p01s no momento 
néo existe seguro obrigatório aplicável aos 
me10s flutuantes e, para os que os utilizam 
como um meio de trabalho ou transporte, uma 
garantia de indenização em caso de sinistro, o 
que é confortante em se tratando de um aciden­
te que pode até el i minar o sustento de uma 
famfl ia. 

A esta comissão compete opinar sobre o mér i ­
to da propositura . 

11 Voto do Relator 

Trata-se de proposição 
granoe alcance social . 

relevante pelo seu 
• 

o rito sumário para pagamento dos sin i stros 
também reveste o projeto de i nteresse público, 
antfdoto contra a atual insegurança patrimo­
nial da comunidade hidroviária . 

Suprima-se o inciso 111 do art . 2· visando 
excluir-se Qualquer tentativa de legislar sem 
ser no Congresso . 

Também opinamos pela aprovação urgente , i n­
clusive com redução para trinta dias no prazo 
do art. 16. cumprindo nosso dever de zelar 
pelo povo . 

Sala das Comissões, 16 de maio de 1990 . 
Deputado ~orge Arbage. 

EMENDA ADITI VA 

Acrescente-se ao art . 8~ o § 2~ . renumeran­
do-se para primeiro o parágrafo único : 

"A responsabilidade do transportador, 
por danos ocorridos. durante a execução do 
contrato de transporte está sujeita aos 
limites do seguro obrigatório, a não ser 
que o dano tenha resultado de culpa ou 
dolo do transportador ou de seus 
prepostos . " 

~us t 1f I caçio 

A emende vise esclarecer e responsabilidade 
do transportador, que em caso de culpa ou dO­
lo, responde por toda li extensão do dano e não 
apenas pelos limites do seguro, que como se 
sabe são ínfimos . 

Sala das Sessões, 6 de junho de i990 . 
Nilson Sguarezi, Deputado Federal. 

IX I Parecer dll Com i ssio 

A Comissão de Viação e Transportes, Desen­
volvimento Urbano e Inter i or, em sua reunião 
ordinária do dia 20 de junho de 1990, aprovou, 
à unanimidade, ó Projeto de Lei n· 4 . 978/85, 
do Poder Execut i vo, que "')i spõe sobre o Seguro 
Obrigatório de Danos Pess oais causados por em­
barcações ou por sua carga e dá outras 
providênc111s u

, com as emendas apresentadas 
pelo Relator e adoção da emenda apresentada 
pelo Deputado Nil so Sgua l'ezi . 

Compareceram os Senhores Deputados : Dalton 
Canabrava, no exercfcio da Presidência (art . 
40 do Regimento Interna ); Jorge Arbage, Rela­
tor; Acival Gomes, Chri :; tóvam Chiaradia, Darcy 
Deitos, Darcy Pozza, Freire Júnior, Gidel Dan­
tas, João Paulo, Jorge Gama, José Tinoco, Jú­
lio Costamilan, Lael Varella, Mauro Miranda, 
Mendes Botelho, Nyder Elarbosa, Paulo Roberto, 
Roberto Vital, Simão !;essim, Valmir Campel" .. 
Franci sco Küster . . a. 151 

Calx . 

Lote: ';1 491811985 
PL 1.-.10 
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Sala da Comissão, 21 de junho de 1990 . _ 
Deputado Dalton Canabrava, no exercfcio da 
Presidência _ Deputado ~orge Arbage, Relator . 

EMENDAS ADOTADAS PELA COMISSÃO 

Na 1 

Suprima-se o § 3A do art. 2· 

Sala da Comissão, 21 de junho de 1990 . 
Deputado Dalton Canabrava, no exercfcio da 
Presidência Deputado ~orge ARbage, Relator . 

Na 2 

Dá ao art . 16 a seguinte redação : 

"Art . 16. O CNSP expedirá normas disci­
plinadoras do seguro de que trata o art . 
2·, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar 
da vigência desta le i .'1 

Sala da Comissão, 2i de junho de 1990 . _ 
Deputado Dalton Canabrava, no exercício da 
Presidência Deputado ~orge Arbage, Relator . 

Acrescente-se 
parágrafO : 

"Art . ali. 

ao 

Na 3 

art . o seguinte 

§ 2· A responsabilidade do transporta­
dor, por danos ocorridos, durante li execu­
ção do contrato de transporte está sujeita 
aos l imites do seguro obrigatório, a não 
ser Que o dano tenhll resultado de culpa ou 
dolo do transportador ou de seus 
prepos~os . .. 

Sala da Comissão, 21 de junho de 1990 . _ 
Deputado Dalton Canabrava, no exercfcio f 
Presidência _ Deputado ~orge Arbage, Rela 

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇ 

I Relatório 

A presente proposição, encaminhada através 
da Mensagem n· 93 / 85 , do Poder Executivo, dis­
põe sobre o Seguro Obrigatório de Danos Pesso­
ais causados por embarcações ou por sue carga. 

O projeto trata de pagamentos indevidos, 
prazos, direito regressivo, fiscalização, mul­
tas . alcance de cobertura e valor das indeni­
zações . 

A ExpOSição de Motivos n· 14, de 28-i-85, 
esclarece que : li A iniciet1ve está fundamentada 
no Seguro Obrigatório de Responsabilidade Ci­
vil de Transportador Hidroviário, previsto na 
alfnea b do artigo 20 do Decreto-Lei n· 73, de 
2i-11-66 , e disciplinado pela Resolução n· 
9/79, do Conselho Nacional de Seguros Privados 
(CNSP) . 

Todavia, a experiência demonstrou que esta 
modalidade de seguro, nos termos em que foi 
concebido, vinha sendo operada de forma defi­
ciente , com reflexos negativos, tanto para os 
segurados como para o mercado segurador, o Que 
comprometia a imagem da própria instituição do 
seguro perante o público." 

O projeto recebeu parecer favorável da Co­
missão de Constituição e Justiça, da comi ll 
de Transportes e da Comissão de Economia, 
dústria e Comércio, quando de sua primeira -
preciação na Câmara dos Deputados . 

De acordo com o art. 3· da Resoluç!o n· 6: 
de 4 de abril de 1989, o projeto foi remetido 
à Mesa para finalidade de redistribuição . 



A proposição foi distribuída às Comiss6es de 
Constituição e Justiça e de Redaç&o. de Econo­
mia. Indústria e Comércio e de Viaç&o e Trans­
portes. Desenvolvimento Urbano e Interior . 

o Presidente da Comissão de ~inanças e Tri­
butação solicitou providências no sentido de 
que este se pronunciasse sobre o projeto. por 
se tratar de matéria de sua competência (art . 
32. IX. C. do Regimento Interno) . O pedido foi 
deferido . 

A Comissão de Const i tuição e Justiça e de 
Redação opinou pela constitucionalidade. juri­
dicidade e técnica leg i slativa e . no mérito. 
pela aprovação. com emenda. 

A Comissão de Economia. Indústria e Comércio 
aprovou, unanimemente , o parecer do Relator , 
favorével 80 projeto. com adoç8o da emenda da 
CCJR . 
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A Comissão de Viação e Transportes. Desen­
volvimento Urbano e Interior aprovou. 8 unani­
midade. a proposição. com 8S emendas apresen­
tadas pelo Relator e adoção da emenda apresen­
tada pelo Deputado Ni1so Sguarez i. 

É o relatór i o . 

II Voto do Relator 

No âmb i to desta comissão. órgão hab i 1 para 
opinar sobre seu mér i to. a medida proposta só 
pode merecer encôm i os. partiCUlarmente pelo 
seu alcance social e econômico, uma vez que 
desvincu1a o direito de indenização do princí­
pio da apuração da culpa , o que levará a uma 
maior rapidez na l i quidação dos s i nistros . 

Ademais . o seguro proporciona cobertura a 
donos pessoais e assegura o 'pagamento de in­
dE,ni zaç6es nos casos de morte. i nva li dez per­
mllnente e de reembol so de despesas médi cas su­
p · ementares. independentes da existência de 
qualquer natureza subjetiva' . 

Diante do exposto . votamos pela aprovação do 
P'ojeto de Lei na 4.978. de 1985 (Mensagem na 
9 3/85). com adoção das emendas apresentadas 
pela Comissão de Viação e Transportes . Desen­
v olvimento Urbano e Interior . 

Sala de Comissão. de 
t ado Mussa Demes. Relator . 

de 1990 . _ Depu-

III Parecer da Comissio 

A Comissão de Finanças e Tributaç50. em reu­
n i2.o ordinár i a real i zada em 13 de novembro de 
' 990. opinou. unanimemente. pela aprovação dO 
I'rojeto de Le i na 4 . 978/ 85. com adoção des e­
" andas da Comissão de Transportes. Desen\lolvi­
Inento Urbano e I nter i or. nos termos do parecer 
lo Relator . Deputedo Mussa Demes . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados : 
=rancisco Dornelles. Presidente ; Arnaldo Prie­
to e José Carlos Grecco. Vice-Presidentes; A­
droaldo Streck. Del Bosco Amaral. Luiz GUShi­
ken. 8enito Gama. Flévio Rocha. Saulo Oueiroz. 
Expedito Machado. José Ulisses. Manoel Castro. 
Rose de Fre i tas . Mussa Demas. José Lourenço. 
Alysson Paulinelli . Fernando Gasparián. Chagas 
Duarte. Paulo Mincarone e César Maia. 

Sala da Comissão. 13 de novembro de 1990 . 
Deputado Francisco Dornelles. Presidente 
Deputado MuSSI Demes. Relator . 

Centro Gráfico do Senado Faderal - Bras!11. - DF 

(OS: 12272/90) 
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PROJETO DE LEI N9 4.978-A, DE 1985 

(DO PODER EXECUTIVO) 

DISCUSSÃO, EM TURN8 ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N9 4.978, DE 

1985, QUE DISPÕE SOBRE O SEGURO OBRIGAT6RIO DE DANOS PESSOAIS CAU 

SADOS POR EMBARCAÇÕES OU POR SUA CARGA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS; 

TENDO PARECERES: DA COMISsAo DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDA­

çÃO, PELA CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE, T~CNICA ~EGISLATIVA 

E, NO MÉRITO, PELA APROVAÇj\O, COM EMENDA (RELATOR: SR. ADOLFO OLI 

VEIRA); DA COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO, PELA APRO­

VAÇÃO, COM ADOÇÃO DA EMENDl~ DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

E DE REDAÇÃO (RELATOR: SR. FERNANDO BEZERRA COELHO); DA COMISSÃO 

DE VIAÇÃO E TRANSPORTES, DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR, PELA 

APROVAÇÃO, COM EMENDAS (RELATOR: SR. JORGE ARBAGE); E DA CmnSSL~O 

DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, PELA APROVAÇÃO, COM ADOÇÃO DAS EMENDAS 

DA COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES, DESENVOLVIMENTO URBANO E IN­

TERIOR (RELATOR: SR. MUSSA DEMES) . 

NÃO HÁ ORADORES INSCRITOS. 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSS./\O. 

PASSA-SE À VOTAÇÃO DA MATÉRI A. 

GER 20.01 .0050.5 - (SET/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

A COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRAN SPORTES, DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

APRESENTOU E VOU SUBMETER A VOTOS AS SEGUINTES EMENDAS, ADOTADAS PELA 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO. 

(Veja emendas e,m anexo)J [~ 

EM VOTAÇÃO AS EMENDAS. ti' t~ 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

(FICA PREJUDICADA A EMENDA I~ COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E 

DE REDAÇÃO) 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDAS ADOTADA S PELA COMISSÃO 

_ NO I 

Suprima-se o § 3 A do a l't . 2A 

Sala da ComlssAo 
Deputado Dalton . 2 ' de junho de 1990 . 
Presidência O Canab"'., 'a, no exerClcio aã 

- eputado . or;. ARbage, Relator . 

_ NO 2 

Dá ao art . 16 a 
se~uln t e redação : 

"Art. 16 O CNSP 
pllnad ' e <pedlrá normas dlsel-

2 a oras do seQuro je que trata o art 
, no prazo de 30 (t 'I ) . 

da vigêncta desta le1 "nta dtas. a contar 

Sala da ComlssAo 
Deputado Dalton ,21 de junho de 1990 . 
PresIdêncIa Canabravl l , no exerefelo dã 

Deputado ,",Clr;. ArOage Rel"t 

Acrescente-s. 
oarágrafO ; 

"Art . 8 a• 

_ NO 3 

lia l!Ir t . 

. ..... . 

. ... or . 

8 a o seguinte 

. .... , ... , .. 

d § 2
A 

A responsabll I dade do transport _ 
or, por danos Ocorria a 

ç60 do contr OS. durante li execu-
aos lImItes ~!os:e tra " sporte está sujeIta 
ser gur"'O ( Ibr t ga tórt o a nAo 
dO lOQue d~ da~o tenha r" f! r!u 1 tado de' cu 1 pa ou 

ransportacor ou de seu" prapos ~05 . • ~ 

TEXTO DO § 39, DO ART. 29, DO PROJETO OBJETO DA EHENDA N9 1 

"Art. 29 

§ 39 

. . . .. ......... . ................................ . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. ..... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

O Conselho Naciona l de Seguros Privados (CNSP), ouvida 

previamente a Dire toria de Portos e Costas do Ministª­

rio da Marinha, pe,derá excluir da obrigatoriedade da 

contratação do seguro a que se refere este artigo de-

terminados tipos de embarcações ou classe -de navegaçao." 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 
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CAMARA DOS DEPUTAD O S 

EM VOTAÇÃO O PROJETO. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PER~NEÇAM COMO SE ACHAM. 

EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL . 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

A MATÉRIA VAI AO SENADO FEDERAL. 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 
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CÁMA RA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N2 4.978-A, DE 1985 

(Do Poder Executivo) 

MENSAG EM Na 93 / 85 

Dispõe sobre o Seguro Obrigatór i o de Da­
nos Pessoais causados por embarcações ou 
por sua carga e dá outras prov i dências ; 
tendo pareceres: da Comissão de Cc nstltul­
ção e Justiça e de Redação, pela constitu­
cionalidade, jurldlcldade, técnlc legis­
lativa e, no mérito , pela aprov ção , com 
emenda; da Comissão de Economia, ~ ndústria 
e Comércio, pela aprovação, com doção da 
emenda da Comissão de Constituição e Jus­
tiça e de Redação; da Comissão de Viação e 
Transportes, Desenvolvimento Urbano e In­
terior, pela aprovação , com emend s; e , da 
Comissão de Finanças e Tributaç- o , pela 
aprovação , com adoção das emend s da Co­
missão de Transportes , Oesenvolvl ~ento Ur­
bano e Interior. 

(Projeto de Lei na 4 . 978, de 1985, a que 
se referem os pareceres.) 

o Congresso Nacional decreta : 

Art. Ia AS allneas b e I do art . 20 do 
Decreto-Le i n" 73, de 21 de novembro de 1966. 
passam a vigorar com a seguinte r edação, 
acrescentando-se-lhe uma alínea m. assim red,­
gida : 

"b ) r esponsabi lidade civil do prlprietá­
rio de aeronaves e do transportado ~ aéreo: 

1 ) danos pessoais causados por leículos 
automotores de vias terrestres e )or em­
barcações, ou por sua carga, a pessoas 
transportadas ou não; 

m) responsabilidade civil dos t'anspor­
tadores terrestres, marítimos. flu / iais e 
lacustres, por danos à carga transporta­
da . H 

~rt . 2.ll Seguro de danos pessoais c:ausados 
por embarcações ou por sua carga, prev sto na 
allnea 1 do art . 20 do Decreto-Lei n' 73, de 
21 de novembro de 1966, com a redação que lhe 
deu o art igo anterior, se reger~ pela ~ ; diSpo­
sições desta lei . 

§ la Para os efeitos deste art igo, 
cons 1 deram-se embarcações os vei cu 1 os (iest i na­
dos ao tr~fego maritimo, fluvial ou l ilcustre, 
dotados ou não de propulsão própria . 

§ 2a O disposto neste artigo se ap ' ica es­
c·,usivamente às embarc~ções SUjeitas à inscri­
ção nas Capitanias dos Portos ou repar 1' ições a 
estas subordinadas. 

§ 3a O Conselho Nacional de Seguros Frlvados 
(CNSP), ouvida previamente a Diretoria de Por­
tos e Costas do Ministério da Marinha , poder~ 
excluir da obrigatoriedade da contrat eção do 
seguro a que se refere este artigo de 1 erm~na-

doS tipos de embarcações sou classe de navega­
ção . 

Art 3.ll O seguro referido no artigo anter i or 
tem por f,nalldade dar cobertura a pessoas 
transportadas ou não , inclusive aos propr i e­
tários, tripulantes e / ou condutores das emb~r­
cações. e a seus respectivos beneficiér10s ou 
dependentes, esteja. ou não, e embarcação 
operando . 

Art . 4.ll O seguro referido no art . 2.ll desta 
lei não abrangerá multas e fianças, impostas 
aos condutores ou proprietérlos das embarC8-
çães , e danos decorrentes de radiações ou de 
contaminação pela radioatividade de qualquer 
combustivel nuclear ou de Qualquer resíduo de 
combustão de matérla nuclear . 

Art . 5 A OS danos pessoais cobertos pelo se­
guro referido no art . 2 R desta lei compreendem 
as indenizações por morte, invalidez permanen­
te e despesas de assistência médica e suple­
mentares, nos valores que o Conselho Nacional 
de Seguros Privados (CNSP) f i xar . 

Art. 6 R A inden i zação relatlva ao seguro re­
ferido no art . 2.ll desta lei, no caso de morte. 
será paga, na constância do casamento, ao cOn­
juge SObrevivente; na sua falta. aos herdeiros 
legais . 

Parágrafo único . Para os fin~ deste artigo. 
a companheira será equlpareda a esposa. nos 
casos admitldos pela leg1s1ação prevldenclá­
ria . 

Art . 7.ll AS indenizações por invalidez perma­
nente e por despesas de assistência médica e 
suplementares, relativas ao seguro referido no 
art. 2.ll desta lei, serão pagas diretamente ~ 
vitima, conforme dispuser o CNSP . 

Art . aa O direito à i ndenização, relativa ao 
seguro referido no art . 2.ll desta le i, decorre 
da simples prova do acidente e do dano, inde­
pendentemente da existêncla de culpa . 

Parágrafo único . A indenização referida nes­
te artigo ser8 paga no prazo de 15 (qu i nze) 
dias, a contar da data da entrega. à socledade 
seguradora. dos documentos a serem indicados 
pelo CNSP, contra-recibo ~ue os espec1fiéará . 

Art .. g,Q No caso de ocorrência de acidente do 
qual participem duas ou mais embarcações , a 
indenização será paga pelo seg~rador da embar­
cação em . que a pessOf! .: . 'r,,( .i t i mada era 
transportada . 

§ la Resultando de acidente referido neste 
art igo vitimas não transpo~tadas, ou não sendo 
posslvel identificar em qual embarcação a pes ­
soa vitimada era t~ans~orteda, as indenizações 
a elas correspondentes serão pagas, em partes 



iguais, pelos seguradores das 
envolvidas. 

emba'cações 

§ 2A Havendo embarcações nêo identifi:adas e identificadas, a indenizaçêo será paga pelos seguradores destas últimas. 

Art. 10 . A indenizaçêo por morte ou invali­dez permanente, causada exclusivamente por em­barcações nêo identificadas, será dev i da con­forme dispuser o CNSP. 

pagemento. a SCtciedade 
pago a i ndf.n i zaçêo 

própr 1 a. hl lver do 
a importânc il, efeti-

Art. 11. Comprovado o 
seguradora Que houver 
poderá mediante ação 
responsável pelo ac1~ente 
vamente indenizada . 

Art . 12. Observar-se-á o procedimen:o suma­
ríssimo do Código de Processo Civi 1 mm causas relativas aos danos pessoais regulados na pre­sente 1 ei . 

Art. 13. A sociedade seguradora que infrin­gir as disposições desta lei terá su ~ensa a autorização para operar no seguro re f er i do no seu art . 2A, sem prejuizo da aplicaçêo de ou­tras penalidades previstas . 

Art. 14 . Não se procederá 8 inscr i ção, nem 
se expedirá provisão de Regi~tro. Termo de Vistoria ou Certificado de Regular i zação de Embarcação. sem a comprovação da exis t ência do seguro. em vigor. de Que trata o art . 2 R desta 
1 ei . 

§ 1A Por ocasiêo das vistorias e nspeções 
devereo ser apresentados à autor1d8du compe­tente , ainda. os comprovantes dos seuuros que vigoraram desde a data da vi~toria ou ,nspeção imediatamente anterior . 

§ 2 J1 O responsé!vel pele embarcaç ,ío deverá portar e, sempre que solicitado pela sutorida­
de. exigir o comprovante da existên :1a deste 
seg~ro, em vigor . 

Art. 15. O respons8vel pela emba r cação que deixar de contratar o seguro referido no art. 
2~ ficar~ sujeito à multa de valor igual ao dobro do prêmio anual, por ano ou f raçéo de ano . 

§ la Para efeito de aplicaçAo da mLlta a que se refere este artigo. considerar-se- á o valor do prêmio na data de sua aplicaçêo . 

§ 2 J1 As multas serão aplicadas pe llls Capita­nias dos Portos QU por repartições a ela su­bordinadas, na forma estabelecida pe a Direto­ria de Portos e Costas do Mini ,;têrio da Mar ;nhe. 

§ 3A O produto das mul tas imposta '; será re­colhidO à conta do Tesouro Nacional, na forma estabelecida pelo Ministério da Faze,da . 

Art . 16. O CNSP exped,rá normas d isciplina­
doras do seguro de que trata o art . 2A, no prazo de 180 (cento e oitenta) dia s , a contar da vigência desta lei. 

Art. 
data de 
ções em 

17. A presente lei entrará m vigor na 
sua pUblicaçêo, revogadas a s disposi­
contrário. 

Brasilia , de 1985. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI NA 73, DE 21 DE NOVEM8HO DE 1966 

Dispõe sobre o Sistema Nacionll l de Segu­
ros Privados, regula as operaçõus de segu­
ros e resseguros e ,lá outras 
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providências . 
Caixa: 151 Lote: 61 

PL N° 4978/1985 
88 

CAPÍTULO I I I 

Disposições Especiais Aplicáveis 
ao Sistema 

Art . 20. Sem prejuizo do d1sposto em leis especiais, são obrigatórios os seguros de: 

a) responsabilidade civil dos proprietários de veículos automotores de vias terrestre. fluvial, lacustre e marítima de aerom!lves e dos transportadores em geral . 

LEI NA 6.194, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1974 

Dispõe sobre Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por velculos automotore~ de via terrestre, ou por sua carga, a pes~ soas transportadas ou não. 

O Presidente da RepÚblica : 

Faço saber que o Congresso Naclonal decreta e eu sanciono a seguinte lei : 

"Art . 1~ A alínea b do 
Decreto-Lei nA 73, de 21 de 
1966, passa a ter a seguinte 

art . 20 
novembro 

redaçêo : 

do 
de 

b) Responsabi 1 idade ci vi 1 dos 
etários de veículos automotores 
fluvial, lacustre, marítima. de 
e dos transportadores em geral , " 

propri­
de vias 

aeronaves 

Art . 2A 
Decreto-Lei 
a alinea 1, 

Fica acrescida ao art. 
nA 13. de 21 de novembro de 
nestes termos : 

20 do 
i966, 

"Art . 20 . 

1) Danos pessoais causados por veículos 
automotores de via terrestre. ou por sua carga. a pessoas transportadas ou não." 

Art . JA Os danos pessoais cobertos pelo se­guro estabelec1do no art . 2~ compreendem as indenizações por morte, inva11dez permanente e despesas de assistência médica e suplementa­res, nos valores que se seguem, por pessoa vtt i mada : 

a) 40 (quarenta) vazes o valor 
salerio mínimo vigente no Pais no 
morte; 

do maior . 
caso de 

b) Atê 40 (quarenta) vezes o valor do maior 
sal~ri0 mínimo vigente no País no caso de invalidez permanente; 

c) Até 8 (Oito) vezes o valor do maior sa18rio mínimo vigente no Pais como reembol­
so à vítima _ no caso de despesas de ass1stên­cia médica e suplementares devidamente comprovadas . 

Art . 4~ A indenização no caso de morte ser8 paga, na constância do casamento, ao cOnjuge 
sobrevivente; na sua falta, aos herdeiros legais . Nos demais casos o pagamento será fei­to diretamente à vitima na forma que dispuser o Conselho Nacional de Seguros Privados. 

Parágrafo único . Para os fins deste artigo, 
a companheira será equiparada à esposa, nos casos admitidos pela lei previdenciária . 



Art . 5" O pagamento da indenização ser á efe­
tuado mediante simples prova do acident r, e do 
dano decorrente, independentemente da e >: istên­
cia de culpa, haja ou não resseguro, ubol ida 
qualquer franquia de responsabilidllde do 
segurado . 

§ 1" A indenização referida neste artigo 
será paga no prazo de 5 (cinco) dias a contar 
da apresentação dos seguintes documento s : 

a) Certidão de óbito, registro da occ rrência 
no órgão pOlicial competente e a prova de qua­
lidade de beneficiário no caso de mo r te; 

b) prova das despesas efetuadas pel ll vitima 
com O seu atendimento por hospital ambu latório 
ou médico assistente e registro da oc)rrêncie 
no órgão policial competente _ no caso de da­
nos pessoais . 

§ 2 A OS documentos referidos no § la serão 
entregues à sociedade seguradora. med i ante re­
cibo, que os especificará . e Art. 6" No caso de ocorrência do si " istro do 
qual partiCipem dois ou mais veículos a inde­
ni zação será paga pel a soci edade seguI'adora do 
respectivo veiculo em Que cada pessoa vitimada 
era transportada . 

§ 1" Resultando do acidente vítimas não 
transportadas, as indenizações a ela s corres­
pondentes serão pagas. em partes igua is. pelas 
sociedades seguradoras dos veiculos 
envolvidos . 

§ 2" Havendo veículos não ident i ficados e 
identificados, a indenização será pl,ga pelas 
sociedades seguradoras destes último!; , 
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Art . 7" A indenização, por pessoa vitimada, 
no caso de morte causada apenas po~ veiculo 
n80 identificado. será paga por um consórcio 
constituído, obrigatoriamente, por todas as 
seguradores que operarem no seguro objeto da 
presente lei. 

§ 1" O limite de indenização de que trata 
este artigo corresponderá a 50% (ci r qüenta por 
cento) do valor estipulado na alíne. a do art . 
3" da presente lei . 

§ 2~ O Conselho Nacional de Seguros Privados 
(CNSP) estabelecerá normas para ate llder ao pa­
gamento das indenizações previstas "este arti­
go. bem como a forma de sue distr1bJição pelas 
seguradoras participantes do consór:10. 

• 
Art. aA Comprovado o pagamento, e sociedade 

seguradora que houver pago a indenização 
poderá, mediante ação própria , haver do 
responsável a importância e fetivamente 
indenizada . 

Art . 9 A Nos seguros facultat1vo:i de respon­
sabilidade civil dos proprietários de veículos 
automotores de ~1a terrestre. as ndenizaçOas 
por danos materhl1s causados a terc:ei ros serão 
pagas i ndependentemente da resp,)nsabi 1 idade 
que for apurada em ação judicial c)ntra o cau­
sador do dano. cabendo à segurado ~a o direito 
de regresso contra o responsável . 

Art. 10 . Observar-se-á o proced imento suma­
ríssimo do Código de Processo Civ , l nas ceusas 
relativas aos danos pessoais ~ ncionados na 
presente 1 ei . 

Art . 11. Terá suspensa a aut orização para 
operar no seguro obrigatório de que trata o 
art . 2", sem prejuízo de outra ', penal idades 
previstas na legislaçiío específic" , a socieda­
de seguredora que infringir as disposições 
desta 1 ei . 

Art . i2 . O Conselho Nacional de Seguros Pri­
vados expedirá normas disciplinadoras e tari­
fas que atendam ao disposto nesta lei. 

Art . 13. Este lei entrará em vigor-na data 
de sua publicação, revogados o Decreto-Lei n" 
914, de 4 de setembro de 1969, e demais diSpo­
sições em contrário. 

Brasília, 19 de dezembro de 1974; 153~ da 
Independência e 36~ da República . 

MENSAGEM N" 93, DE 1985 

(Do Poder Executivo) 

Excelentissimos Senhores Membros do Congres­
so Nl!Iicional : 

NOS termos do art. 51 da Constituição Fede­
ral, tenho a honra de submeter à elevada deli­
beração de Vossas Excelências, acompanhadO de 
exposição de motivos dos Senhores Ministros de 
Estado da Fazenda e Chefe da Secretaria de 
Planejamento da Presidência da República, o 
anexo projeto de lei que 'Dispõe sobre o Segu­
ro Obrigatório de Danos Pessol!liis causados por 
embarcações ou por sua carga e dá outras 
providências" . 

Brasília, 5 de fevereiro de 1985 . .Joio 
Figueiredo , 

EXPOSIÇÃO DE 
DE 1985, DA 
PRESID~NClA 
FAZENDA . 

MOTIVOS N" i 4, 
SECRETARIA DE 
DA REPÚBLICA E 

DE 28 DE JANEIRO 
PLANEJAMENTO DA 
DO MINISTÉRIO DA 

Excelentíssimo Senhor Presidente da RepÚbli­
ca . 

Tenho a honra de submeter à elevada conside­
ração de Vossa Excelência o incluso anteproje­
to de lei que dispõe sobre o Seguro Obrigató­
rio de Danos Pessoais causedos por embarcações 
ou por sua carga e dá outras providências . 

A iniciativa está fundamentada no Seguro O­
brigatório de Responsebilidade Civil do Trans­
portador Hidroviário, previsto na alínea b do 
art . 20 do Decreto-Lei n" 73, de 21-11-66, e 
disciplinado pela Resolução n" 9/79, do Conse­
lho Nacional de Seguros Privados (CNSP) . 

Todavia, a exper1ência demonstrou Que esta 
modalidade de seguro. nos termos em que foi 
concebida, vinha sendo operada de forma defi­
ciente. com reflexos negativos. tanto para os 
segurados como para o mercado segurador, O que 
comprometia a imagem da própria instituição do 
seguro perente o público . 

Em decorrência disso, o Conselho Nacional de 
Seguros Privados _ CNSP, mediante a Resoluçlo 
n" 15/81, suspendeu temporariamente a comer­
cialização daquele modalidede de seguro até 
que fossem revistas as normas vigentes. de 
sorte a torná-las compatíveis com os riscos 
cobertos e os objetivos de natureza sócio­
econõmicos que caracterizam a existência desse 
instrumento . 

Desse modo, foi constituído Grupo de Traba­
lho com a partiCipação de representantes da 
Superintendência de Seguros Privados (SUSEP), 
do instituto de Resseguros do Brasil (RB), da 
Federação Nacional de Seguros Privados e Cepi­
talização (FENASEG), da Superintendência Na­
cional da Marinha Mercante (SUNAMAM) e da Fe­
deração Nacional dos Corretores de Seguros e 
de Capitalização (FENACOR), que, ao examinar a 
matéria, julgou oportuno sugerir modificações 
de natureza legal, estebelecendo as normas 
básicas que deverão regular esse seguro, a e­
xemplo do procedimento adotado em relaçiío ao 
seguro obrigetório de danos pessoaiS causados 
por veículos automotores de via terrestre, ou 



por sua carga, a pessoas transportada s ou não 
(DPVAT), implementado com a edição da Lei nA 
6.i94, de 12-12-74 . 

Vale assinalar Que o anteprojeto em causa 
amplia o alcance social da cobertura, 'desvin­
culando o direito de inden ização do I,rincfpio 
da apuração da culpa. o que resultar~ em maior 
celeridade na liqüidação dos sinistros , mini­
mizando as reclamações e ações, nas á reas ad­
ministrativa e judicial. 

Além disso, o seguro é conceituedo de forma 
diferente, ao proporcionar cobertura e danos 
pessoais e assegurar o pagamento de indeniza­
ções nos casos de morte. invalidez Jermanente 
e de reembolso de despesas médicas s uplementa­
res, independentemente da existênci a de qual­
quer fator de natureza sUbjetlva . 

Por outro lado, o anteprojeto " implifica. 
sensivelmente, a liqüidação dos 51n lstros nos 
acidentes em Que participem duas )u mais em­
barcações, estabelecendo. em seu art . gA, que 
as indenizações do seguro serão pagas pela so­
ciedade seguradora da embarcação e rr que a pes­
soa vitimada era transportada . 

AS demals d1sposições têm como finalidade 
precipua o funclonamento pleno d) seguro e 
prevêem, até mesmo. um sistema de ~eparação às 
vitimas de acidentes causados por embarcações 
não ident,ficadas. Quando não s e pode conhe­
cer, logicamente, a sociedade seguradora 
responsável pela obrigação . 

Aproveitamos a oportunidade pa ra renovar a 
Vossa Excelêncla os protestos do nosso malS 
profundo respei to . _ Ant õ ,io Delf im 
Netto, Ministro-Chefe da Secretaria de Plane­
j amento da Presldência da Repúb lica Ernane 
Galvêas , Ministro da Fazenda. 

RESOLUÇÃO N· 6, DE 4 DE ABRI L. DE 1989 

Determina o arquivamento da s proposições 
que menciona . 

A Câmara dos Deputados resolve : 

Art . 1~ Das proposições Que se encontravam 
em tramitação no dia 4 de outubr o de 1988. fi­
cam arquivadas as seguintes, tenham ou não 
parecer: 

a ) as de iniciativa de depu tados ou de co­
missão permanente; e 

b) as 
alínea a, 

que. 
foram 

iniciadas na 
emendadas no ~ ,enado 

forma da 
Federal , 

Parágrafo único . Não estão sujeitos ao ar­
QU i Vllmento os pro] etos Que, e ml)ora na situação 
prevista nO caput deste arti g o, sofreram ane­
xação de outros apresentados a partir de 5 de 
outubro de 1988. 

Art . 2~ Fica facultado ao a Lltor, no prazo de 
30 (trinta) dias da promulgaçho desta resolu­
ção. requerer o desarquivamunto das proposi­
ções referidas no art . i~, caso em que se fará 
nova distribuição. mantendo- s e , porém. o núme­
ro original e sua procedênci a para todos os 
efeitos regimenta1s . 

Ar·t . 3A As proposições da iniciativa de ou­
tros poderes ou do Senado Feelera 1. que se en­
contravam em tramitação no d ia 4 de outubro de 
1988, serão r emet idas à Mesa para efeito de 
redistribuição. considerand ~-se não escritos 
os pareceres emitidos até àquela data . 

Art . 4~ Esta resolução entra em vigor na 
data de sua publicação . 

Art . 5A Revogam-se ' Il S 
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Câmara dos Deputados, 4 de abril de 1989 . _ 
Deputado Paes de Andrade, Presidente da Câmara 
dos Deputados. 

(o) Republica-se 
do Sr . Presidente 
06/89 . 

em virtude de novo despacho 
art . 2A da Resolução nA 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 
E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I Relat6rio 

Em cumprimento à Constituição Federal, art . 
22, VII . que reserva à União a competência 
privativa para legislar sobre o assunto, o Ex­
celentíssimo Senhor Presidente da RepÚblica 
encaminha ao Congresso Nacional a Mensagem n~ 
093 / 85 alterando as alíneas b e I do art . 20 
do Decreto-Lei n· 73, de 1966, dando nova dis­
ciplina legal ao seguro obrigatório de danos 
pess081s causados por embarcações ou por sua 
carga. a pessoas transportadas ou n!o. 

Acompanha o citado documento exposição de 
motivos dos então Ministros de Estado da Fa- e 
zenda e Chefe da Secretaria de Planejamento da 
Presidênc1a da RepÚblica. na Qual é assinalado 
Que o novo conceito da matéria amplia o alcan-
ce soelal da cobertura, poiS desvincule o di­
reito de indenização do prlnc;p;o da apuração 
da culpa, além de assegurar o pagamento de 
indenizações nos casos de morte, tnvel1dez 
permanente e de reembolso de despesas médicas 
suplementares. independentemente da existência 
de qualquer fator de natureza SUbjetiva. 

A esta comissão compete opinar sobre o méri­
to da proposta. em conformldade ao disposto no 
art. 28, § 4A, letra a, do Reglmento Interno 
desta Casa . 

É o relatório. Senhor Presidente e dignos 
pares . 

II Voto do Relator 

Dada a relevância da proposição, após crite­
riosa anelise, verifico que a mesma visa ao 
funcionamento pleno do Seguro Obrigatório de 
Danos Pessoais. causados por embarcações ou 
por sua carga . 

Todavia no art. 2A. § 3·, o projeto de lei 
permite Que o Conselho Nacional de Seguros 
Privados. ouvida previamente a Diretoria de 
Portos e Costas do Ministério da Marinha , pos­
sa excluir da obrigatoriedade da contrataç60 
do seguro "determinados tipos de embarcações 
ou classe de navegação" . Assim, seria aberto 
um precedente. dando-se ao órgão citado o po- e 
der de legislar. o Que comprometeria os eleva-
dos objetivos colimados, por decisão de um ór-
gão do Poder Executivo . 

Quanto ao aspecto forma 1 .das dema i s 
cláusulas. apresentam elas boa técnica legis­
lativa e não contêm vicios ou ferem a 
Constituição . 

Com essas considerações opino pela aprovação 
do projeto excluindo o § 3A do art . 2A, por 
entender Que legislar sobre a matéria cabe so­
mente ao Congresso Necional . 

Sala das Comissões, 24 de agosto de 1989 . 
Deputado Adolfo Ollvetra . 

EMENDA AO PROJETO DE LEI NA 4.978, DE 1985 

Suprima-se do Projeto o § 3A do art . 2· 

Sala da Comissão, 
Oltvetra. 

Deputado Adolfo 

contrário. 
disposições em 
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A Comisséo de Constituição e JustiÇ2 e de 
Redação, em reunião ordinária plenária r eali­
zada hoje, opinou unanimemente pela con~ titu­
cionalidade, juridicidade, técnica legis l ativa 
e, no mérito. pela aprovaçéo. com emenca. do 
Projeto de Lei na 4 . 978 / 85, nos termos de pa­
recer do relator . 

Estiveram presentes os Senhores Depu t ados : 
Nelson Jobim, Presidente; Joéo Natal e Jorge 
Medauar, Vice-Presidente; Carlos Vinagre , Mi­
chel Temer, Harlan Gadelha, Leopoldo Souza, 
Nilson Gibson, Renato Vianna, Roságio C,ngro 
Neto, Sérgio Spada, Theodoro Mendes, Al,ysio 
Chaves, Costa Ferreira , Ney Lopes, Oscar Cor­
rêa, Juarez Marques Batista, Sigmaringa Sei­
xas, Gerson Peres. Ibrl!lh1m Ab1-Ackel. J05(! Ge­
noíno , Alcides Lima, Jesus Tajra, Vicente Bo­
go, Adol fo 01 i vei ra, José Lui z Ma i 8 e Lys ,ineas 
Maciel . 

Sala da Comissão, 19 de outubro de 1911 9 . 
Deputado Nelson Jobim, Presidente tlepu-
tado Adolfo Oliveira, Relator . 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO 

~rima-se o § 3a do art. 2a do projeto 

Sala da Comisséo, 19 de outubro de 1989 . 
Deputado Nelson Jobim, Presidente Cepu-
tado Adolfo Oliveira, Relator . 

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

I Relatório 
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Encaminhada pela Mensagem na 93/85, a pr,po­
sição dá nova disciplina legal ao Seguro O)ri­
gatório de Danos Pessoais causados por e m)l!Ir­
cações ou por sua carga. li pessoas transpo'ta­
des ou não . 

2 . A exposição de motivos que acompanha a 
mensagem assinal21 que o novo conceito da muté­
ria amplia o alcance saciel de coberturu 80 
desvincular o direito de indenizaçéo do pr' in­
cipio da apuração da culpa. além de assegl lrar 
o pagamento de indenizações nos C8S0S de mor­
te. invalidez permanente e de reembolse de 
despesas médicas suplement~res. independer te­
mente da existência de Qualquer fator de natu­
reza SUbjetiva. 

3. Ouando de sua primeira apreciaç80 ne sta 
Casa. o projeto mereceu parecer f~vorével de 
todas as comissOes a que foi distribuído s en­
do, no entanto. remetido e Mesa para efeito de 
redistribuição, em desobediência ao disposto 
na~solução na 6, de 4 de abril de 1989 . 

~APreci~do novamente pela Comissão de 
Cons t i tu i çéo e Jus t 1 ça e de Redação, mere,:eu 
parecer pe 18 cons t ituc i ona 1 idade, j ur i d i c i d,lde 
e técnica legislativa e, no mérito, pela ap"o­
vação. com emend8 supress1va..do § 3a do Beu 
art. 2a 

11 Voto do Relator 

5. À seme 1 hança do já conhec i do segL,ro 
DPVAT, o seguro DPEM em tela é um seguro de 
responsabilidade civil Objetiva cos 
proprletários de meios flutuantes aquaviári cs, 
desvinculado da culpa . 

6. O presente projeto está concebido pa ra 
corresponder em seus efeitos a um verdade i ro 
seguro de acidentes pessoais, com o grande a l­
cance social e econOmico de garantir uma ind e­
nização, llquid~; rápida e certa às vitimas je 
acidentes no meio naval, principalmen te 
àquelas das classes de mais baixa renda, n §o 
as expondo às vicissitudes e percalços da te)­
ria da responsabilidade civil fundada " a 
cu 1 pa. A sua i ns t itu i çéo será também um pas 'lo 

certo na direçéo de aliviar a insegurança da 
população, com o gerenciamento de riscos 
conseqüentes inibindo a sinistralidade, indu­
bitavelmente de interesse geral . 

7 . Entendemos, pois , que o projeto está bem 
estruturado, acaba com a diferença na legisla­
ção securitária em relação à cobertura. por 
seguro obrigatórl0, para as vítimas de danos 
pessoaiS causados por embarcações ou por sua 
carga. e, ainda , Que os seus efeitos de natu­
reza econômica S80 benéficos . 

Somos pela aprovação do Projeto de Lei na 
4 . 978, de 1985, com a adoçéo da emenda propos­
ta pela Comissão de Constituiçéo e Justiça e 
de Redação . 

Sala da Comissão, de de 1989 . Depu-
tado Fernando Bezerra Coelho, Relator . 

UI Parecer 

A Comissão de Economia, Indústria e Comér­
cio, na reuniéo ordinária realizada em 13 de 
dezembro de 1989, aprovou, unanimemente, o Pa­
recer do Relator. Deputado Fernando Bezerra 
Coelho, favorável ao Projeto de Lei na 
4 . 978/85, com adoçéo da emenda proposta pela 
Comisséo de Constituiçéo e Justiça e de 
Redação . 

Estiveram presentes OS Senhores Deputados : 
Airton Cordelro. Presidente; ~zio Ferreira, la 
Vice-Presidente; Osmundo Rebouças, 2a Vice­
Presidente ; César Maia, 3a Vice-Presidente; 
Moysés Pimentel , Ronaro Corrêa, Saulo Coelho, 
Fernando Bezerra Coelho, Roberto Brant , Arnal­
do Prieto, Cláudio Ávila, José Geraldo, Oscar 
Corrêa, Rosa Prata , Geovah Amarante, Francisco 
Rolim, Amilcar Moreira, Milton Reis, Virgildá­
sio de Senna, Ronaldo Cezar Coelho, Vinicius 
Cansançéo, José Luiz Maia, Hélio Duque, José 
Costa, João Agripino e José Serra . 

Sala da Comisséo, 13 de dezembro de 1989 . 
Deputado Airton Cordeiro, Presidente Depu-
tado Fernando Bezerra Coelho, Relator . 

PARECER DA COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES, 
DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

I • Relatório 

O seguro de DPEM, conceOido para correspon­
der em seus efeitos a um verdadeiro seguro de 
acidentes pessoais, tem o grande alcance so~ 
clal de garantir uma indenlzaçéo líquida e 
certa às vltlmas de acidentes hidroviários nas 
classes de mais baixa ·renda. principalmente os 
amazOnidas, antes expostas às vicissitudes e 
percalços da teoria da responsabilidade civil 
fundada n8 culpa e mesmo assim com 8 obrigato­
riedade suspensa desde janeiro de 1982 . Assim, 
este seguro garante à vitima ou a seus fami­
liares o pagamento de indenizaçéo em caso de 
morte. invalidez permenente. ou despesas com 
assistência médica, não importando de quem foi 
a culpa do acidente pagando a todas as viti­
mas. até mesmo às Que causaram o acidente . 

Entrementes, causa perplexidade a diferença 
de tratamento dedicado até o presente pela le­
gislaçéo securitária ao segmento transportador 
aquaviário quando se constata que os seguros 
para os demais ramos aéreo e terrestre vêm 
desde multo sendo apllcados e de forma 
obrigatória. O diploma legal, Decreto-Lei nA 
73, de 21-11-86, ora sendo alterado, sempre 
abrigou as três modalidades . 

A indiferença à vida néo pode perdurar no 
cenárl0 da comunidade hidrovlãria nacional. A 
tragédla com o Bateau Mouche serviu de lição 
para a irresponsabilidade civl1. 
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Nos moldes em que se acha elaborado. c segu­
ro de danos pessoa i s causados por emba r caçOes 
ou por suas cargas passa a ser de 1n1eresse 
gera 1 . Para as seguradoras . pai s no ",omento 
não e xiste seguro obr i gatório aplicá" el aos 
meios flutuantes e. para os que os u ':ili zam 
como um me i O de traba 1 ho ou transpor ':e. uma 
garant i a de i nden i zação em caso de sini 'ôtro , o 
que é confortante em se tratando de um a c i den­
te que pode até el im i nar o sustento ,je uma 
famllh . 

A esta comissão compete opinar sobre) méri­
to da propositura . 

11 _ Voto do Relator 

Trata-se de propos i ção relevante pelo seu 
granoe a l cance social . 

o r i to sumário para pagamento dos s l n i stros 
também reveste o projeto de i nteresse J: ,úb l i co. 
ant í doto contra a atual insegurzsnça patr i mo­
nia l da comunidade hidrov i ária . 

Suprima-se o inciso 111 do art. 2 a v i sando 
excluir-se qua l quer tentat i va de leg i s ar sem 
ser no Congresso . 

Também op i namos pela aprovação urge,te, i n­
clus i ve com redução para trinta d i as n·) prazo 
do art . 16, cumpr i ndo nosso dever je ze 1 ar 
pelo povo. 

Sala das Com i ssOes. i6 de ma i o de i990 . 
Deputado ~orge Arbage . 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se ao art . ea o § 2A, r numeran­
do-se para prime i ro o parágrafO ún i co 

• A responsabi 1 i dade do trans~ lortador. 
por danos ocorr 1 dos. durante a eXl lcução do 
contrato de transporte está su. e1ta aos 
limites do seguro obrigatór i o, a não ser 
que o dano tenha resultado de culpa ou 
do lodo t ransportedor ou t1e seus 
prepostos , 11 

~ust If I caçio 

A emenda visa escla r ecer a respons 'b i 1 tdade 
do transportador. Que em ceso de cul p a ou dO­
lo . responde por toda a extensão do d ano e não 
apenas pelos l i mites do seguro . Que como se 
sabe são Inf i mos . 

Sala das Sessões. 6 de junho de 1990 . 
Nilson Sguarezl , Deputado Federal . 

111 Parecer da Comtssio 

A Comi ssão de Vi ação e Transporto,s . Desen­
volvimento Urbano e Interior. em SUI I reuni50 
ordinária do d i a 20 de junho de 1990 . aprovou. 
à unanimidade. ó Projeto de Lei na 4 . 978 / 85. 
do Poder Executivo. que "D i spõe sobru o Seguro 
Obrigatório de Danos Pessoais causadus por em­
barcaçOes ou por sua carga e cjá outras 
providênc1as " . com as emendas apr'esentadas 
pelo Relator e adoção da emenda ap resentada 
pelo Deputado Nilso Sguarezi. 

Compareceram os Senhores Deputad )s : Dalton 
Canabrava. no exercício da Presidên=ia (art . 
40 do Regimento Interno); ~orge Ar bage. Rela­
tor; Acival Gomes. Christóvam Chiara dia . Darcy 
Deitas. Darcy Pozza. Freire ~únior. Gidel Dan­
tas. João Paulo , Jorge Gama. ~osé Ti noco. Jú­
lio Costamilan. Lael Varella . Mau r o Miranda. 
Mendes 80telho. Nyder 8arbosa. Paul c Roberto. 
Roberto Vital. Simão Sessim . Valmi r Campelo e 
Francisco KOster . 
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Sa l a da Com i ssão . 2i de junho de i990 . _ 
Deputado Dalton Canabrava. no exercício da 
Presidênc i a _ Deputado ~orge Arbage. Relator . 

EMENDAS ADOTADAS PELA COMISSÃO 

Supr i ma-se o § 3a do art . 2a 

Sala da Com i ssão. 21 de junho de 1990 . 
Deputado Dalton Canabrava. no exercício da 
Presidência Deputado ~orge ARbage, Relator. 

NQ 2 

Dá ao art . 16 a segu i nte redação : 

"Art . 16 . O CNSP e xpedirá normas disc i ­
pl i nadoras do seguro de que trata o art . 
2a . no prazo de 30 ( tr i nta ) d i as . a conta r 
da vi gênc i a desta le i . " 

Sala da Comissão. 2i de junho de i990 . _ 
Deputado Dalton Canabrava . no exerc í c i o da 
Pres i dência Deputado ~orge Arbage. Rel~ 

NQ 3 

Acrescente-se 
parágrafO : 

"Art . SA 

ao art . o segu i nte 

§ 2a A responsab ili dade do transporta ­
dor, po r danos ocorr i dos . durante a execu­
ção do contrato de transporte está sujeita 
aos li mi tes do seguro obr i gatório . a não 
ser Que o deno tenha resultado de culpa ou 
dolo do transportador ou de seus 
prepos~os . N 

Sa l a da Com i ssão . 21 de junho de 1990 . ~ 
Deputado Dalton Canabrava. no exerc l cio da 
Pres i dênc i a _ Deputado ~orge Arbage. Relator. 

PARECER DA COMISSÃO DE FINANCAS E TRI8UTACÃO 

I Relatóri o 

A presente proposição. encaminhada através 
da Mensagem na 93 / 85, do Poder Executivo. dis­
pOe sobre O Seguro Obr i gatório de Danos Pesso­
a i s causados por embarcaçOes ou por sua carga . 

O pro j eto trata de pagamentos indevidos. 
prazos . d i re i to regress i vo. fiscalização. mul­
tas. alcance de cobertura e valor das indeni­
zações . 

A ExpOS i ção de Mot i vos na i4. de 28-~. 
esclarece que : ' A i nic i ativa está fundame~a 
no Seguro Obrigatório de Responsabilidade Ci­
vil de Transportador Hidroviário. prev i sto na 
allnea b do artigo 20 do Decreto-Lei na 73. de 
2i-II-66. e disciplinada pela Resolução na 
9/ 79. do Conselho Nacional de Seguros Privados 
(CNSP) . 

Todav i a. a experiência demonstrou que esta 
modalidade de seguro. nos termos em que foi 
concebido . vinha sendo operada de forma defi­
ciente. com reflexos negativos . tanto para os 
segurados como para o mercado segurador. o que 
compromet i a a imagem da própria instituição do 
seguro perante o público . " 

O projeto recebeu parecer favorável da Co­
mi ssão de Constituição e ~ustiça. da Com i ssão 
de Transportes e da Comissão de Economia . In­
dústria e Comércio . quando de sua primeira a­
preciação na Câmara dos Deputados . 

De acordo com o art . 3a da Resolução na 6: 
de 4 de abril de i989. o projeto foi remetido 
à Mesa para finalidade de redistribuição . 



A proposição foi distribuída às Comiss Oes de 
Constituição e Justiça e de Redação. de Econo­
mia. Indústria e Comércio e de Viação e Trans­
portes, Desenvolvimento Urbano e Interi o r . 

o Presidente da Comissão de ~inanças • Tri­
butação solicitou providências no sentijo de 
que esta se pronunciasse sobre o projet), por 
se tratar de matéria de sua competência (art . 
32. IX. c. do Regimento Interno). O pedijo foi 
deferido . 

A Comissão de Constituição e Justiç. e de 
Redação opinou pela constitucionalidade. juri­
dicidade e técnica legislativa e. no m ~rito. 
pela aprovação. com emenda . 

A Comissão de Economia. Indústria e CoMércio 
aprovou . unanlmemente, o parecer do Re lator. 
favorável 210 projeto. com adoção da emenda da 
CCJR . 

A Comissão de Viação e Transportes. llesen­
volvimento Urbano e Interior aprovou. à unan1-
mt dade. a propos i ção. com as emendas ap l'esen­
tadas pelo Relator e lIidoção da emenda ap l'esan­
t .... pelo Deputado Nilso Sguarezi . 

~ relatório . 

11 Voto do Relator 

- 7 -

No âmbito desta comissão. órgão háb i para 
op inar sobre seu mérito. a medida propos <a só 
pode merecer encOm1 os. part i cu 1 armen ttl pe 10 
seu a 1 ca nce soe 1 lI!' e econOm 1 co • umll ve:r Que 
desv incula o direito de indenizaçiio do p r-incí­
p io da apuração de culpa. o que levará t i uma 
maior rapidez na liquidação dos sinistro!.. 

Ademais, o seguro proporciona cobertura a 
danos pessoais e assegura o 'pagamento de in­
denlzações nos casos de morte. invalidez per­
manente e de reembolso de despesas médicas su­
plementares. independentes da exlstência de 
qualquer natureza subjetiva'. 

Diante do exposto. votamos pela aprovação do 
Projeto de Lei nA 4 . 978. de i985 (Mensagem nA 
93/85). com adoção das emendas apresentadas 
pela Comissão de Viação e Transportes. Desen­
volvimento Urbano e Interior. 

Sala da Comissão. de 
tado Mussa Oemes . Relator . 

de i990 . _ Depu-

111 Parecer da Comissio 

A Comissão de Finanças e Tributação. em reu­
nião ordinária realizada em 13 de novembro de 
1990. opinou. unanimemente. pela aprovação do 
Projeto de Lei n' 4 . 978/ 85. com adoção das e­
mendas da Comissão de Transportes. Desenvolvi­
m~nto Urbano e Interior, nos termos do parecer 
do Relator. Deputado Mussa Demes. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
Francisco Dornelles. Presidente; Arnaldo Prie­
to e José Carlos Grecco. Vice-Presidentes; A­
droaldo Streck . Del Bosco Amaral. Luiz GUShi­
ken. Benito Gama. Flávio Rocha. Saulo Oueiroz. 
Expedito Machado. José Ulisses. Manoel Castro. 
Rose de Freitas. Mussa Demes. José Lourenço. 
Alysson Paulinelli. Fernando Gasparian. Chagas 
Duarte, Paulo M1ncarone e César Maia . 

Sala da Comissiio. 13 de novembro de 1990 . 
Deputado Francisco Dornelles . Presidente 
Deputado Muss. Oemes. Relator . 

Centro Gráfico do Sfl nado Federal - Bras!li. - DF 

(OS: 12272/90) 



Mod.008 

CÂMARA DOS D E P U TAD O S 

COMISSÃO DE TRANSPORTES 

Emend de Plenãrio ao Projeto de Lei n9 •.. 

4.978 - A, de 1.985, que "dispõe sobre o Se 

guro Obrigatório de Danos Pessoais causados 

por e~barcações ou por sua carga e dã outras 

provi .ências" 

Re la t e, r : Deputado CARLOS PEÇANHA 

R e 1 -a t o • r 1 (I 

Mensa g em do Poder Executivo (n9 093/85) en­

viou i ciiara dos Deputaclos, para tramitaç~o normal, o Proje­

to de Lei n9 4.978, de 1 ,, 985, que "dispõe sobre o Seguro Obri 
- . . -gator10de Danos Pessoa1S causados por embarcaçoes ou por sua 

carga •.• ", disciplinan clo assim u'a modalidade de seguro que 

já existia na legislaç~o pertinente (o Decreto-lei n9 73, de 

21 de novembro de 1.966) ., mas cuja comercializaç~o f~ra sus-­

pensa pelo Conselho Naci o nal de Seguros Privados (Resoluç~o n'l 

15/81) sob o argumento d E! deficiências evidentes em sua conce~ 

ç~o legal. 

GER 6.07 



Mod.008 

CÂ M ARA DOS D E P U TAD C S 

- 2 

o Projeto, -atraves do § 29, do art. 29, -

diz que o seguro obrigat ó rio de danos pessoais causados por e~ 

barcações ou por sua car g a aplica-se exclusivamente -as embarca 

ções sujeitas à inscrição nas Capitanias dos Portos ou reparti 

çoes a essas subordinadas, o que equivale a dizer a todas, . 
1n 

clusive, portanto, às mais rudimentares usadas na pesca e a-

te às de recreio. 

Isto motivou a emenda de Plenário de que 

tratam os presentes auto s , -que faz retornar o exame da mate--
. - . - -. r1a as com1ssoes tecn1ca s , estando dito na justificação, pri~ 

cipalmente, que o proj e to impõe nova e onerosa obriação -as 

embarcações acima referi d as, pretendendo, como soe aconte---

cer, aplicar normas un i formes a realidades regionais as mais 

diversas. 

A Com i ssão de Constituição e Justiça mani--

festou-se pela constituc i.onalidade, juridicidade e técnica le 

gislativa da Emenda, tu i.o com base no parecer e voto do rela-

tor, Deputado BRABO DE C:ARVALHO (fls. e fls.). 

~ o r€! I a t ó r i o • 

v o t o 

A Eme llda de Plenário ora em exame é inteira 

mente procedente, já qU I! o ~nus decorrente da obrigatoriedade 
. - .., 

do seguro de que trata a propos1çao se mostra 1ncompat1vel com 

GER 6 .07 
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CÂMARA DOS DEPUTAD O S 

- 3 

o pequeno valor e mesmo com o tipo de utilização das embarca--
- -çoes rudimentares empreg a das na pesca ou em recreaçao, ou se-

• J am, as movidas a vela o u a remo, cujos proprietários, de fa 

to, mal suportariam o e n cargo respectivo. 

- . Mas, parece-me que o acreSC1mo de um novo 

-paragrafo, - -com a redaça c que lhe da a Emenda ora emexame, es-

taria mal posta quanto ã forma, ja que a proposição tem lugar 

adequado para a exclusão pretendida, ou seja, o § 29 do art. 

29, que trata justament E: da aplicabilidade das novas normas. 

Por i s:to, manifesto-me pela aprovaçao da 

Emenda de Plenario ao Pro jeto de Lei n9 4.978-A/85, mas nos 

termos da sub-emenda aqu i. oferecida. 

Sala d a Comissão, em 

Deput ,ldo CARLOS PEÇANHA 

GER 6 .07 
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4.978-A/85, 

SUB-EMENDA ã Emenda de Plenario ao Projeto 

de Lei n9 4.978-A/85. 

- O § 29 do art. 29 do Projeto de Lei n9 •. 

tera a seguinte redação : 

" § 29 - O disposto neste artigo aplica-se 

-as - .. -. .-emb arcaçoes SU]e1tas a 1nscr1çao nas Ca-

pitanias dos Portos ou repartições a estas 

subord inadas, com exclusão das movidas a 

vela o u a remo, de valor inferior a duzen-

tos s a lá rios -mi nimos. " 

Sala d a Comissão, em 

Deput a.do CARLOS P EÇANHA 

GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Brasilia, 26 de junho de 1986. 

Senhor Presidente da C()missão de Transportes. 

Devolvo o projeto de lei número 

4.978 - A/8S. 

Estou de acordo com o voto do 

Deputado Carlos Peçanha, aprovando a emenda apresentada 

e~ plenário, aceitando ainda, a sub-emenda, por Sua Excia 

apresentada. 

.Lv-/~ 
Dep. Vasco Neto 

GE R 20.01.0050.5 -(SET/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL DO PRO,TETO DE LEI NQ 4. 978-B, DE 1985 

Dispõe sobre o Seguro Obrigatório de 

Danos Pessoais causados por embarca­

ções ou por sua carga e dá outras 

providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1Q - As alineas bel do art. 20 do Decreto-lei 

nQ 73, de 21 de novembro de 1966, passam a vigorar com a seguin­

te redação, acrescentando-se-lhe urna alinea m assim redigida: 

II Ar t . 2 O - ......................................... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
b) responsabilidade civil do proprietário de aerona­

ves e do transportador aéreo; . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

1) danos pessoais causados por veiculos automotores 

de v~as terrestres e por embarcações, ou por sua carga, a 

pessoas transportadas ou não; 

m) responsabilidade civil dos transportadores ter­

restres, marítimos, fluviais e lacustres, por danos à carga 

transportada." 

Art. 2Q - O seguro de danos pessoa~s causados por em­

barcações ou por sua carga , previsto na alínea 1 do art. 20 do 

Decreto-lei nQ 73, de 21 d e novembro de 1966, com a redação que 

lhe deu o artigo anterior, se regerá pelas disposições desta 

lei. 

§ 1Q - Para os efeitos deste artigo, consideram-se 

embarcações os veículos d e stinados ao tráfego marítimo, fluvial 

GER 20.01.0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 2. 

ou lacustre, dotados ou não de propulsão própria. 

§ 2º - O disposto neste artigo se aplica exclusiva­

mente às embarcações sujeitas à inscrição nas Capitanias dos 

Portos ou repartições a estas subordinadas. 

Art. 3º - O seguro referido no artigo anterior tem 

por finalidade dar cobertur a a pessoas transportadas ou não, ln­

clusive aos proprietários, tripulantes e ou condutores das em­

barcações, e a seus respec :ivos beneficiários ou dependentes, 

esteja ou não a embarcação operando. 
-Art. 4º - O segllro referido no art. 2º desta lei nao 

abrangerá multas e fianças impostas aos condutores ou proprietá­

rios das embarcações, e danos decorrentes de radiações ou de 

contaminação pela radioativ idade de qualquer combustível nuclear 

ou de qualquer resíduo de c ombustão de mat~ria nuclear. 

Art. 5º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro re­

ferido no art. 2º desta lei compreendem as indenizações por mor­

te, invalidez permanente e despesas de assistência m~dica e su­

plementares, nos valores q ue o Conselho Nacional de Seguros Pri­

vados - CNSP fixar. 

Art. 6º - A indenização relativa ao seguro referido 

no art. 2º desta lei, no c aso de morte, será paga, na constãncia 

do casamento, ao cõnjuge s obrevivente; na sua falta, aos herdei­

ros legais. 

Parágrafo ~nico - Para os fins deste artigo, a compa­

nheira será equiparada à e sposa, nos casos admitidos pela legis­

lação previdenciária. 

Art. 7º - As i l1denizações por invalidez permanente e 

por despesas de assistência m~dica e suplementares, relativas 

seguro referido no art. 22 desta lei, serão pagas diretamente 

vítima, conforme dispuser o CNSP. 

a o 
-a 

Art. 8º - O direito à indenização relativa ao seguro 

referido no art. 2º desta lei decorre da simples prova do aCl­

dente e do dano, independentemente da existência de culpa. 

§ 1º - A inden ização referida neste artigo será paga 

no prazo de quinze dias, a contar da data da entrega dos docu­

mentos a serem indicados pelo CNSP, à Sociedade Seguradora, con-

GER 20.01 .0050.5 
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3. 

tra recibo que os especific arão 

§ 2Q - A respon :3abilidade do transportador, por danos 

ocorridos durante a execuç ,io do contrato de transporte, estã su-

jeita aos limites do segure) obrigat6rio, -a nao ser que o dano 

tenha result.ado de culpa 0 '.1 dolo do transportador ou de seus 

prepostos. 

Art. 9Q - No caso de ocorrência de acidente do qual 

participem duas ou ma~s emb arcações, a indenização serã paga pe­

lo segurador da embarcação em que a pessoa vitimada era trans­

portada. 

§ 1Q - Resultando de acidente referido neste artigo 

vítimas não transportadas, ou não sendo possível identificar em 

qual embarcação a pessoa vitimada era transportada, as indeniza­

ções a elas correspondentes serão pagas, em partes iguais, pelos 

seguradores das embarcações envolvidas. 

§ 2Q - Havendo embarcações não identificadas e iden­

tificadas, a indenização serã paga pelos seguradores destas úl­

timas. 

Art. 10 - A indenização por morte ou invalidez perma­

nente, causada exclusivame nte por embarcações não identificadas, 

serã devida conforme dispu ser o CNSP. 

Art. 11 - Compr ovado o pagamento, a Sociedade Segura­

dora que houver pago a ind enização poderã, mediante ação pr6-

pr~a, haver do responsãvel pelo acidente a importãncia efetiva­

mente indenizada. 

Art. 12 - Obse r var-se-ã o procedimento . ~ . 
sumar~~ss~mo 

do C6digo de Processo Civil nas causas relativas aos danos pes­

soa~s regulados na presente lei. 

Art. 13 - A Soc iedade Seguradora que infringir as di­

posições desta lei terã s u spensa a autorização para operar no 

seguro referido no seu ar t . 2Q, sem prejuízo da aplicação de ou­

tras penalidades previstas . 

Art. 14 - Não E.e procede rã à inscrição, nem se expe­

dirã provisão de Registro , Termo de Vistoria ou Certificado de 

Regularização de Embarcaç ê~o, sem a comprovação da existência do 

seguro, em vigor, de que t :rata o art. 2Q desta lei. 

GER 20.01.0050.5 
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§ 1Q - Por ocas j.âo das vistorias e inspeções deverâo 

s er apresentados ~ autoridElde competente, ainda, os comprovantes 

dos seguros que vlgoraram desde a data da vistoria ou 

imediatamente anterior. 

. -lnspeçao 

§ 2Q - O respon E;áve1 pela embarcaçâo deverá portar e, 

sempre que solicitado pela autoridade, exibir o comprovante da 

existªncia deste seguro, e rl vigor. 

Art. 15 - O res Ilonsáve1 pela embarcaçâo que deixar de 

contratar o seguro referido no art. 2Q desta lei ficará sujeito 

~ multa de valor igual ao dobro do prªmio anual, por ano ou fra­

çâo de ano. 

§ 1Q - Para efe ito de aplicaçâo da multa a que se 

refere este artigo, conside rar-se-á o valor do prªmio na data de 

sua aplicaçâo. 

§ 2Q - As multa !; serâo aplicadas pelas Capitanias dos 

Portos ou por repartições a elas subordinadas, na forma estabe­

lecida pela Diretoria de Po rtos e Costas do Ministério da Mar i­

nha. 

§ 3Q - O produtc) das multas impostas será recolhido ~ 

conta do Tesouro Nacional, na forma estabelecida pelo Ministério 

da Economia, Fazenda e Plallejamento. 

Art. 16 - O CNS:? expedirá normas disciplinadora s do 

seguro de que trata o art. 2Q, no prazo de trinta dias, a contar 

da vigªncia desta lei. 

Art. 17 - Esta lei entra em vlgor na data de sua pu-

blicação. 

Art. 18 - Revog~m-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 24 de abril de 1991. 

Relator 

GER 20.01.0050.5 



PS-GSE/ /101' /91 Brasília, JJO de maio de 1991. 

Senhor Secl:etãrio, 

Tenho a horlra de enviar a Vossa Excelincia, nos 

termos do art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nQ •.•.• 

4.978-B, de 1985, que "dispõe sobre o Seguro Obrigatório de Da­

nos Pessoais causados por ~rnbarcações ou por sua carga e dã ou­

tras providincias", apreciado pela Câmara dos Deputados nos ter 

mos do art. 64 da Constitu:lçio Federal. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 

Excelincia protestos de es ~:ima e apreço. 

Vossa 

-
c:..-~~ 

Deputado 
~~~~ 

INOCENCIO OLIVE . 

A Sua Excelincia o Senhor 

Senador DIRCEU CARNEIRO 

DD. Primeiro Secretãrio do Senado Federal 

N E S T A 

I i , 

I ' 
I 



. '! ~ARA DOS DEF~T ADOS 
i S:EÇÃO DE S INOP SE 

4 . 9 78 PROJ:::TO DE LEI N.· • , 
8 5 

t 

de 19 

I , 
; 

. i , 

E /.1 E N T A 

Dispõe sob r e o Segur o Obriga t6r io de Danos Pessoais c ausados 

por e;nbarcações ou po r s ua ca r ga e dá ou tr as providências . 
(amplianà.o o alcarce social da cnbertura , desvinculando o di rei to de indenização do pri nç;ípio da aouracão 
da cúlpa , profX)rcionando cnbcrtura a daros pessoais e assegurando o paCTcITento de incenizaçoes noS casos de 

I' 

A U T O R 

PODER EXEC UTIVO 

CMEi'\SAG DI N9 093/ 8 5) 

I ! ~~~'~~~ __________________________ ~ ______________________________________ ~'L-__________________ ___ 

, A N Sl r. :v\ E \J T o 

rrorte , invalidez p2rrnarente e de r eerrbolso de despesas médicas sUDlementeres) . 

Sanc ionado ou promu lgado 

, 

I 
t 

I 

I 
I 
I 
I 

I 
• 

i 
I 

I 
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PLENÁR I O 
8 lido e val a imprimir . 

DCN 
~ 

05 . 03 . 8 5 , p a g o 0072 , c ol , 03 . 

CO~IISSÃO DE CO\STITUIÇAO E JUSTIÇA 
Distribuído ao rela t or, Dep . Brabo de Ca r val ho . 

DCN 15 . 03 . 85 , p ág . 117 7, col o 03 . 

comss.í\O DE COi\STITUIÇAO E JUSTIÇA 
Apro \'ado unan i memente pa re~er do r e l a tor, Dep . BRABO DE CARVALHO, pela consti 

t ucionalidade, juridicidade e técnica legisla t iva . . 
DC\ 2 2 . 06 . 8 5 , pag o 666 5, c ol o 0 2 

cmu SSÃO DE TRA;';SPORTES 

Dist r i bu í do ao r elato r, De p . DILSON FAN CHI N. 

DCN 30 . 03 . 85, pág . 21 8 2, col. 03. 
CO:·íI SSAO DE TRA.\S PORTES 

DILSO\ PA\CHI\' . Aprovado unan imement e Da recer favor5vcl a o relator , Deu . . . 
DC:': 15 . 06 . 85 , pág . 613 7 , co l. 02 . 
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A ~J .D fi. M E N T O 

11.06 . 85 

08.08.85 

25 . 09 . 85 

26.11.85 

28 . 11.85 

10.03.86 

-----~;; ---y-

4 . 978/85 

COivlIssAO DE ECONOMIA, INDOSTRI..\ E cmlfRCIO 

Distribuído ao relator, Dep . JOSE ULISSES . 

f .' j. " .. 

• 
DC!\! 15.06.85, pág. 6123 , col. 02 . 

cmn S.SÃQ DE E CQNQl'jI A , INDÚS.TRI}l. E Cm!r:RC 10 
... _ ~ • • < ~- 4 

Parecer favorável do relator, Dep . JOSr: ULrSSES, com emenda. 

DCN 

COMISSAO DE ECO~OMIA , INDOSTRIA E COMERCIO 

Aprovado unanimemente o parecer favorável do relator , Dep . JOSE ULISSES, com emenda . 

DC~ 06 .1 2 . 85 , pág . 15833, cal. 03 

PRO~TO PARA A ORDEM DO DIA 

, 

E lido y vai a imprimir, tendo 

lidade, juridicidade e técnica 

pareceres : da Comissão de Constituição e Justiça, pela constituci ona 

legislativa; da Comissão de 

são de Economia, Indústria e Comércio, pela aprovaçao, com 

(PL . 4 . 978 - A/85) . 

Transportes, 

emenda. 

pela aprovação: e, da Com is 

DCN 27 . 11.85, pág . 1-+449; col. 02 

PLH'ÁRIO 

O Sr; Presidente anunCla a Discussão Onica. 
, 

Encerrada a Discussão . ' 

Apre~entação de Emenda pelo Dep Oswaldo Lima Filho . 

\'o1t:1, ~LS CCJ; CT e CEIC. 

DC~ 29 . 11.85, pág . 14913, col. 01 

COMIE3ÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (E~er.da de Plenário) 

Distribl,ído ao relator, Dep. BRABO DE CARVAL:'lO . 

DCN 31 . 05 . 86 , pá g . 5 O 9 7 , c 01. 01 
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CÃr1ARA DOS DEPUTADOS 
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12 . 05 . 86 

18 . 06 86 
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e • PROJETO N9 4 . 978/85 Continuação Fl S,'. 02 . 

" ! 

cO~ISSAO DE CONST!TUrcAo E JUSTICA 

A?rovado unanimemente parecer do relator, Dep . BRABO DE CARVALHO , pela ,constitucionalidade , 

jur~dicidade e técnica legislativa . 

COMISSÃO DE TRANSPORTES 

Distribuído ao relator , 

CQ;\lISSAO DE TRA:':SPORTES 

-DC~J 31 . 05 . 86 , pag o 5091, co lo 03 . 

(Emenda de Plen ário) 
Dep . CA~LOS PEÇi\(;lIA . 

DCN 17 . 05.86, pag o 4038, ca l. 03 . 

Parecer favorivel do rela t or, Dep . CARLOS PEÇA:':lIA , com subemenda . Concedida vista ao Dep . VASCO NffO . 

DC~ -04 . 12 . 86 . pag o 11609, ca l. 03 . 

continua 
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ANDAMENTO 

16 . 05 . 89 

01. 06. 89 

28.0 9 . 8 9 

19.10 . 89 

, COI 20.48.0020.0 · (NOV /84) 

MESA 

De s pacho: às Comissões de Constituição e Justiça e Redação ; de Economia , Indústria e Comércio; e de 
Tr?psPQrtes . 

(NOVO DESPACHO ~ Art . 39 da Resoluç;ão n9 0'6/89) . 

PLENÁRIO 

f lido e val a lmprImlr . 

DCN 17 . 05 . 89 , pag o 3502 , c o lo 01 . 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Di s t ribui do a o r e l ator, Dep . ADOLFO OLIVEIRA. 

DCN 03 . 06 . 89 , pág . 4402, col . 03 

MESA 

Deferido Of . 257/89 , da CF , solicitando auàiência sobre este projeto. 

DCN 29 . 09 . 89 , pâg . 10670 , c ol . 03 . 

CO~IIS.SÃO DE , COi\STITUrçÃO, JUSTIÇA E REDAÇ.í\O 

Aprovado unanimemente parecer do relator, Dep . ADOLFO OLIVEI~~, pela constitucionalidade, juridicidade, 

tecnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com emenda . 

DCN 25 . 11 . 89,pág . 13746 , col o 02 . 
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ANDAMENTO 
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~~ . 12 . 89 

08 . 05 . 90 

16 . C5 . 90 

21 . 06 . 90 

• • PROJETO N9 PL . 4 . 978/85 Continuação FLS . 03 

COMISSÃO DE ECONOMIA , INDUSTRIA E COM~RCIO 

Distribuido ao relator , Dep . FERNANDO BEZERRA COELHO . 

DCN 10 . 11 . 89, pág . 13373, cal . 01 . 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDUSTRIA E COM~RCIO 

Parecer favorável do relator, Dep . FERNANDO BEZERRA COELHO , c om ado ção 

da emenda da Comissão de Constituição e Justiça e Redação . 

DCN 

co:nssÃo DE ECO~Of.íIl\ , INDÚSTRIA E COi'lÉRCIO 

Aprovado . unanimemente o Darec e r favorável do r elator, Dep . FERNANDO BEZERRA 

COELHO , c om adoção da emenda da Comissão de Const i tu ição e Justi ça e Reda ç ão . 

DCN 29 . 03.90, pág . 2281, cal . 01. 

COXIS SÃO DE VIAÇÃO E TRANS PORTES , DESE~VOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

Avocado pelo Dep . JORGE ARBAGE. 

DCN 09 . 05 . 90 , pag o 4119 , cal. 03 . 

COI1ISSÃO DE VIAÇÃO E TRA~SPORTES , DESENVOLVIMENT~ URBANO E INTERIOR 

Parece r favorável do relator, Dep . JORGE ARBAGE, com emendas . 

Concedida vista ao Dep . NILSON SGUAREZI . - . 
DCN 23 . 05 . 90, pág . 5494, co lo Dl. 

c ornssAo DE VIAÇÃO E TRAKSPORTES , DESENVOLVH:2~TO URBANO E INTERIOR 

O Dep . Nilson Sguarezi , que pedira vista , devolve o projeto 

favorável , com emenda . 

apresentanao ~ voto 
, I I , , 

Aprovado unanimemente o parecer favorável do relator , Dep . JORGE 

adoção da emenda do Dep . Ni lson Sguarezi . 

DC:\' 30 . 06 .9 0 , pág . 8370 , cal. 03 . 
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ANDAMENTO 

01.08.90 

08 .11. 90 

13 .11. 90 

1 9.11. 90 

CDI 20.48.0020.0 - (NOV 184) 

CGrlISSÃO DE FINANCAS E TRIBUTAÇÃO 

Distribuido ao relator, Dep . MUSSA DEMES. 

DCN 02 .0 8 . 90 , pág. 8632 , co1. 02. / 

. ,Ç_OMISSÃO DEnl\Al\çAS E TRIBUTAÇÃO 

Parecer favoráv'el do relator, Dep. MUSSA DEMES, com adoção das emendas da Comissão de viaçáo e' ­

Transportes, Desenvolvimento Urbana e Interior. 

DCl\! 

COiHSSÃO DE FINANÇAS r:: TRIBUTAÇÃO 

Aprovado o parecer favorável do r e lator, Dep . auss.Z\ DEHES , com adoçáo das emendas da Comissão de 

Viação e TransDortes , Desenvolvimento Urbano e Interior. 

DCN 23 . 11 . 90, pág . 127 09 , col o 01 . 

PRONTO PARA A ORDnl DO DIA 

~ lido e vai a iwprimir tendo pareceres : da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação , 

pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no méri t o , pela aprovação, com 

emenda; da Comissão de Economia , Indústria e Comércio, pela aprovaçao , com adoção da eme~ca da 

Comissão de Constituição e Jus tiça e 6e Re~açãc ; da Coreissão ~e Viação e Transportes, Desenvol 

vimento Urbano e Interior , pela aprovação , cow ewendas ; e da Comissão de Finanças e Tributação, 

pela aprovação , com adoção das emendas da Comissão de Transportes , Desenvolvimento Urbano e 
Interior. 

(PL. 4978-A/85) 

DCN 20 .11. 90 , pag o 1233 6 , col. 01 
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CE L - Soção de S inó;>se 

A N DA).,l ENTO 

24.04 . 91 

24.0<i.91 

co: :'0.4S.0<'2J.O . (;WV '84\ 

e 
PROJETO NQ 4 . 978/85 

PLENÁRIO 

O Sr . Presidente anuncia a Discussão em Turno Único . 

Encerrada a Discussão . 

Em votação as Emendas (3) da CVTDUI : APROVADAS. 

Pre judicada a Emenda da CCJR . 

Em votação o projeto: APROVADO. 

Vai à Redação Final. 

DCN 

PLENÁRIO 

• Continuação fl . 04 

Em votação a Redação FInal oferecida pela r elatora Dep . ÃNGELA AMIN 
...... . - ..... --- - .:: _ - ..... ...:J -. ___ 1 
V d.1. cJ.U .:n:::ua.uu J. o::::::u t:: .L. U...L.. 

(PL. 4.978-B/85) 

DCN 
• 

AO SENADO FEDERAL, ATP~VÉS DO OF . 

/ .... _--

: APROVADA . 
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SMjN~A~-1 Em Cf de dezembro de 1991 

Senhor primei ro Secretário 

comunico 

alterações pelo Senado 

Excelentíssimo Senhor 

a Vossa Excelência que, aprovado sem 

Federal , em revisão, foi encaminhado ao 

Presidente da República, para os fins 

constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 

Câmara n Q 23 , de 1991 (PL n Q 4.978-B , de 1985, nessa Casa) , que 

"dispõe sobre o Seguro Obri gatório de Danos Pessoais causados por 

embarcações ou por sua carga. e dá outras providências". 

Aproveito a. oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de esti ma e consideração . 

PRIMEIRA SECRET ARfA 

Em...la_ I. / L / 9 
Se r tório. G eral do M -

----.. eso. 
~,.,...-~ ° ~ .... ~- ~ 

Oeputad~ '~OC~NC/O a IV"':· ;~'R--:::>.A--""''--~ 
P"mfilro Secretário C. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

) 

SENADOR RACHID SALDANHA DERZI 

Primeiro Secretário, em exercício 

0,..... __ --__ --

ARQUIVE-SE 

E.n ~/ 

secretórib Gc? ,0;ff ~1I. 
_ . . 0 ."Iesa --

DD. Primeiro Secretário da ~âmara dos Deputados 

vplj. 
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Em .....AJ. de março de 1992 

Senhor primeiro Secretário 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, 

o incluso autógrafo do Proj ,eto de Lei da Câmara n" 23, de 1991 (PL 

tt n" 4.978-B , de 1985 , nessa Casa), sancionado pelo Excelentíssimo 

Senhor Presidente da Repdblica, que "dispõe sobre o Seguro 

Obrigatório de Danos Pessoais causados por embarcações ou por sua 

carga e dá outras providências". 

Aprovei to a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelênci a prot est os de est ima e consideração. 

v o. cf r-; J,'p / 

SENADOR LAVOISIER MAIA 

Pr ime i ro Secretário , em exercício 

----
, I ~.' . ' c' /,' /lI,') . . - . ..., j 

/ 

Sccret6 ':J - G r I ... l·~l tv1 esa - -. 

A Sua Excelênci a o Senhor 

Deputado INOCENCIO OLIVEIlli\ 

~RIMEIRA SECRET AR1A 

Em \3 Q3 __ j 91. Ao 1inhor 

~~Ge'OI do M.e,o \U' .: ~:r--~_ 
oepfr.INôctNCI~O~ 

PrimQiro Secretórlo 

DD. primei ro Secretári o da Câmara dos Deputados 

vplj. 
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Dispõe sobre o Seguro Obrigatório de 
Danos Pessoais causados por embarca­
ções ou por sua carga e dá outras 
providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 9 - Al alíneas bel do art. 20 do Decreto-Lei 

n g 73, de 21 de novembro de 1966, passam a vigorar com a seguinte 

redação, acrescentando-se-l he uma alínea m assim redigida: 

" Art '" 2 O - . .. '" .. " " " . " " " " ... " . . . . " . . . . . . . . . " " " " " .. " . 

. . " . . . . " . " . . . . . . " . . " . . . " . . . . . . " . " " . " " " . " . . " . " . . . . . . " 
b) responsabilidade civil do proprietário de aerona­

ves e do transportador aér~o; 

" " " " " . " . " " . .' " " " . " " " " " " . " . " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " . " " 

l) danos pE~ssoais causados por veículos automotores 

de vias terrestres e por ~mbarcações, ou por sua carga, a pessoas 

transportadas ou não; 

m) responsahilidade civil dos transportadores ter­

restres, marítimos, fluvi a is e lacustres, por danos à carga trans­

portada." 

Art. 2 g 
- O seguro de danos pessoais causados por 

embarcações ou por sua c a rga, previsto na alínea 1 do art. 20 do 

Decreto-Lei n g 73, de 21 d~ novembro de 1966, com a redação que lhe 

deu o artigo anterior, se r egerá pelas disposições desta Lei. 

§ 1 9 - Para os efeitos deste artigo, consideram-se 

embarcações os veículos dE~stinados ao tráfego marítimo , fluvial ou 

lacustre, dotados ou não dH propulsão própria. 

§ 2 g 
- O di sposto neste artigo se aplica exclusiva­

mente às embarcações suj f~itas à inscrição nas Capitanias dos Por­

tos ou repartições a estas subordinadas. 

Art. 3 g 
- O seguro referido no artigo anterior 

tem por finalidade dar cobertura a pessoas transportadas 

ê} 
".., 
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ou não, inclusive aos prc.prietários, tripulantes e ou condutores 

das embarcações, e a seus r espectivos beneficiários ou dependentes, 

esteja ou não a embarcação operando. 

Art. 4 g 
- O seguro referido no art. 2 g desta Lei não 

abrangerá multas e fianças impostas aos condutores ou proprietários 

das embarcações, e danos .ecorrentes de radiações ou de contamina­

ção pela radioatividade de qualquer combustível nuclear ou de qual­

quer resíduo de combustão à.e matéria nuclear. 

Art. 5 g 
- O . danos pessoais cobertos pelo seguro re­

ferido no art. 2 g desta Le:i compreendem as indenizações por morte, 

invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementa­

res, nos valores que o Con ,elho Nacional de Seguros Privados - CNSP 

fixar. 

Art. 6 g 
- A indenização relativa ao seguro referido 

no art. 2 g desta Lei, no caso de morte, será paga, na constância 

do casamento, ao cônjuge :obrevivente; na sua falta, aos herdeiros 

legais. 

Parágrafo único - Para os fins deste artigo, a com­

panheira será equiparada à esposa, nos casos admitidos pela legis­

lação previdenciária. 

Art. 7 g 
- A : indenizações por invalidez permanente e 

por despesas de assistênc ia médica e suplementares, relativas ao 

seguro referido no art. r: g desta Lei, serão pagas diretamente à 

vítima, conforme dispuser CI CNSP. 

Art. a g 
- O direito à indenização relativa ao seguro 

referido no art. 2 g desta Lei decorre da simples prova do acidente 

e do dano, independentemen :e da existência de culpa. 

§ 19 - A irldenização referida neste artigo será 

paga no prazo de quinze dias, a contar da data da entrega dos 

documentos a serem indic ~ldos pelo CNSP, à Sociedade Seguradora, 

contra recibo que os espec j.ficará. 

§ 2 g 
- A r !sponsabilidade do transportador, por da­

nos ocorridos durante a !xecução do contrato de transporte, está 

sujeita aos limites do s!guro obrigatório, a não ser que o dano 

~ ... 
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tenha resul tado de culpa C1U dolo do transportador ou de seus pre­

postos. 

Art. 9 11 - No caso de ocorrência de acidente do qual 

participem duas ou mais e ~arcações, a indenização será paga pelo 

segurador da embarcação em que a pessoa vitimada era transportada. 

§ 1 11 - Res .ltando de acidente referido neste artigo 

vítimas não transportadas , ou não sendo possível identificar em 

qual embarcação a pessoa v i timada era transportada, as indenizações 

• a elas correspondentes serã o pagas, em partes iguais, pelos segura­

dores das embarcações envol vidas. 
§ 

identificadas, a 

timas. 

2 11 - Have ndo embarcações 

indenizaçã.o será paga pelos 

não identificadas e 

seguradores destas úl-

Art. 10 - A indenização por morte ou invalidez per­

manente, causada exclusiva.mente por embarcações não identificadas, 

será devida conforme dispus er o CNSP. 

radora que 

haver do 

indenizada. 

Art. 11 - Comprovado o pagamento, a Sociedade Segu-

houver pago 

responsável 

a i ndenização poderá, mediante 

pel o acidente a importância 

Art. 12 - Observar-se-á o procedimento 

- ,. açao proprla, 

efetivamente 

, . 
sumarlSSlmo 

4t do Código de Processo civi l nas causas relativas aos danos pessoais 

regulados na presente Lei. 

Art. 13 - A Sociedade Seguradora que infringir as 

disposições desta Lei ter á suspensa a autorização para operar no 

seguro referido no seu art . 2 11 , sem prejuízo da aplicação de outras 

penalidades previstas. 

Art. 14 - Não se procederá à inscrição, nem se expe­

dirá provisão de Registr o, Termo de vistoria ou certificado de 

Regularização de Embarcação, sem a comprovação da existência do 

seguro, em vigor, de que t r ata o art. 2 11 desta Lei. 

§ 1 11 - Por ocasião das vistorias e i nspeções de-

verão ser apresentados à autoridade competente, ainda, os 

comprovantes dos segurosue vigoraram desde a data da vistoria ou 
çYJ/ 
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inspeção imediatamente ant~rior. 

§ 2 2 - O r~sponsável pela embarcação deverá portar 

e, sempre que solicitado pela autoridade, exibir o comprovante da 

existência deste seguro, e n vigor. 

Art. 15 - O responsável pela embarcação que deixar 

de contratar o seguro refer ido no art. 2 2 desta Lei ficará sujeito 

à multa de valor igual ao dobro do prêmio anual, por ano ou fração 

de ano . 

§ 1 2 - Pal~a efeito de aplicação da multa a que se 

refere este artigo, cons i derar-se-á o valor do prêmio na data de 

sua aplicação. 

§ 2 g 
- As multas serão aplicadas pelas Capitanias 

dos Portos ou por repartiç ')es a elas subordinadas, na forma estabe­

lecida pela Diretoria de P>rtos e Costas do Ministério da Marinha. 

§ 3 2 - O p r oduto das multas impostas será recolhido 

à conta do Tesouro Naciona l, na forma estabelecida pelo Ministério 

da Economia, Fazenda e Planejamento. 

Art. 16 - O CNSP expedirá normas disciplinadoras do 

seguro de que trata o art. 2 g
, no prazo de trinta dias , a contar da 

vigência desta Lei . 

Art. 17 - Es ta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação . 

Art . 18 - R~vogam-se as disposições em contrário . 

SENADO FEDEHAL, EM DE DEZEMBRO DE 1991 

".-

\ l atL~~~ 
S X)R MAURO BENEVIDES 

PRESIDENTE 

vplj. 



Aviso nº 1.636 - AL/SG. 

Brasília, 30 de cEZerrUJIO de 1991. 

Senhor Primeiro Secretári , 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto que se converteu na Lei nO 8.374, 

de 30 cE dezembro de 1991. 

A Sua Excelência o Senhor 

Atenciosamente, 

MARCOS COIMBRA 
Se cretário-Geral 

da Presidência da República 

Senador DIRCEU CARNEIRO 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 

--
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Mensagem nO 889 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, tenho a honra de comunicar a 

Vossas Excelências que acabo de sancionar o projeto de lei que "Dispõe sobre o Seguro 

Obrigatório de Danos Pessoais causados por embarcações ou por sua carga e dá outras 

providências". Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois 

autógrafos do texto ora convertido a Lei nO 8.374, de 30 de dezembro de 1991. 

Brasília, 30 de dezembro de 1991. 

1~-
. 



• Lei: 

LEI nU 8.374 , de 30 de de zernbro de 1991. 

Dispõe sobre o Seguro Obrigatório de 
Danos Pessoais causados por embarcações 
ou por sua carga e dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Art. 1° As alíneas b e l do art. 20 do Decreto-Lei nO 73, de 21 de novembro de 
1966, passam a vigorar com a seguinte redação, acrescentando-se-lhe uma alínea m assim 
redigida: 

"Art. ~() - ........................................................................................................................... . 
............................................................................................................................•.............. 

b) responsabilidade dvil do proprietário de aeronaves e do transportador 
aéreo; 

..•.•••.................. .......•.•..• ..........•..••..•.......................•.....••..•...................•............•.••...••........ 

1) danos pessoais ca sados por veículos automotores de vias terrestres e por 
embarcações, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não; 

m) responsabilidade dvil dos transportadores terrestres, marítimos, fluviais e 
lacustres, por danos à carga transportada." 

Art. 2° O seguro de danos pessoais causados por embarcações ou por sua 
carga, previsto na alínea 1 do art. 20 do Decreto-Lei nO 73, de 21 de novembro de 1966, com 
a redação que lhe deu o artigo anterior, se regerá pelas disposições desta Lei. 

§ 1° Para os efeitm deste artigo, consideram-se embarcações os veículos 
destinados ao tráfego marítimo, fluvial ou lacustre, dotados ou não de propulsão própria. 

§ 2° O disposto neste artigo se aplica exclusivamente às embarcações sujeitas à 
inscrição nas Capitanias dos Portos ou repartições a estas subordinadas. 

Art. 3° O seguro refetido no artigo anterior tem por finalidade dar cobertura a 
pessoas transportadas ou não, inclusive aos proprietários, tripulantes e ou condutores das 
embarcações, e a seus respectivos beneficiários ou dependentes, esteja ou não a embarcação 
operando. 

Art. 4° O seguro referido no art. 2° desta Lei não abrangerá multas e fianças 
impostas aos condutores ou proprietários das embarcações, e danos decQQiflues de 
radiações ou de contaminação pela. radioatividade de qualquer combustível nuclear ou de 
qualquer resíduo de combustão de matéria nuclear. 
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Fl.2daLeino 8.374, de 30.12.91 

Art. 5° Os danos pes.,oais cobenos pelo seguro referido no art. 2° desta Lei 
compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência 
médica e suplementares, nos valore que o Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP 
fixar. 

Art. 6° A indenização relativa ao seguro referido no ano 2° desta Lei, no caso 
de mone, será paga, na constância elo casamento, ao cônjuge sobrevivente; na sua falta, aos 
herdeiros legais. 

Parágrafo único. Parél, os fins deste artigo, a companheira será equiparada à e esposa, nos casos admitidos pela legislação previdenciária. 

Art. 7° As indenizaçõe:s por invalidez permanente e por despesas de assistência 
médica e suplementares, relativas ao seguro referido no art. 2° desta Lei, serão pagas 
diretamente à vítima, conforme dispuser o CNSP. 

Art. 8° O direito à indenização relativa ao seguro referido no art. 2° desta Lei 
decorre da simples prova do acidente e do dano, independentemente da existência de culpa. 

§ 1° A indenização referida neste artigo será paga no prazo de quinze dias, a 
contar da data da entrega dos dOI::umentos a serem indicados pelo CNSP, à Sociedade 
Seguradora, contra recibo que o especificará. 

§ 2° A responsabilidade do transportador, por danos ocorridos durante a 
execução do contrato de transporte, está sujeita aos limites do seguro obrigatório, a não ser 
que o dano tenha resultado de culpa ou dolo do transportador ou de seus prepostos. 

Art. 9° No caso de ocorrência de acidente do qual participem duas ou mais 
embarcações, a indenização será paga pelo segurador da embarcação em que a pessoa 

• vitimada era transportada. 

§ 1° Resultando de acidente referido neste artigo vítimas não transportadas, 
ou não sendo possível identificar em. qual embarcação a pessoa vitimada era transportada, as 
indenizações a elas correspondente:s serão pagas, em panes iguais, pelos seguradores das 
embarcações envolvidas. 

§ 2° Havendo emba:rcações não identificadas e identificadas, a indenização 
será paga pelos seguradores destas últimas. 

Art. 10. A indenização por morte ou invalidez permanente, causada 
exclusivamente por embarcações não identificadas, será devida conforme dispuser o CNSP. 

An. 11. Comprovado I) pagamento, a Sociedade Seguradora que houver pago a 
indenização poderá, mediante a~;ão própria, haver do responsável pelo acidente a 
importância efetivamente indeniza a. 

Al;t,. ..l2 Observar-se-á o procedimento sumaríssimo do Código de Processo 
Civil nas causas relativas aos danos pessoais regulados na presente Lei. 
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. Art. 13. A Sociedade Seguradora que infringir as disposições desta Lei terá 
suspensa a autorização para operar no seguro referido no seu art. 2°, sem prejuízo da 
aplIcação de outras penalidades previstas. 

Art. 14. Não se procederá à inscrição, nem se expedirá provisão de Registro, 
Termo de Vistoria ou Certificado de Regularização de Embarcação, sem a comprovação da 
existência do seguro, em vigor, de qu e trata o art. 2° desta Lei. 

§ 1 º Por ocasião d as vistorias e inspeções deverão ser apresentados à 
autoridade competente, ainda, os comprovantes dos seguros que vigoraram desde a data da 
vistoria ou inspeção imediatamente anterior. 

§ 2° O responsável pe la embarcação deverá portar e, sempre que solicitado 
pela autoridade, exibir o comprovante da existência deste seguro, em vigor. 

Art. 15. O responsávd pela embarcação que deixar de contratar o seguro 
referido no art. 2º desta Lei ficará sujeito à multa de valor igual ao dobro do prêmio anual, 
por ano ou fração de ano. 

§ 1 Q Para efeito de ap licação da multa a que se refere este artigo, considerar­
se-á o valor do prêmio na data de sua aplicação. 

§ 2° As multas serão aplicadas pelas Capitanias dos Portos ou por repartições 
a elas subordinadas, na forma estabelecida pela Diretoria de Portos e Costas do Ministério 
da Marinha. 

§ 3° O produto das multas impostas será recolhido à conta do Tesouro 
Nacional, na forma estabelecida pel Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento. 

Art. 16. O CNSP expedirá normas disciplinadoras do seguro de que trata o art. 
2º, no prazo de trinta dias, a contar da vigência desta Lei. 

República. 

Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 18. Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília,30 de dezl~mbro de 1991, 1700 da Independência e 103° da 

----

L-________________ "_ 
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Dispõe sobre o Seguro Obrigat6rio de 
Danos Pessoais causados por embarca­
ções ou por sua carga e dá outras 
providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1Q - As alíneas bel do art. 20 do Decreto-lei 
nQ 73, de 21 de novembro cie 1966, passam a vigorar com a seguin­
te redação, acrescentando '-se-lhe uma alínea m assim redigida: 

.. Art. 2 O - ......................................... . 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

b) responsabilidade civil do proprietário de aerona­
ves e do transportado r a~reo; 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

1) danos pessc)ais causados por veiculos automotores 
de vias terrestres e por embarcações, ou por sua carga, a 
pessoas transportada; ou não; 

m) responsabilidade civil dos transportadores ter­
restres, marítimos, fluviais e lacustres, por danos à carga 
transportada." 

Art. 2Q - O se c~uro de danos pessoais causados por em­
barcações ou por sua carg ,~, previsto na alínea 1 do art. 20 do 
Decreto-lei nQ 73, de 21 d e novembro de 1966, com a redação que 
lhe deu o artigo anterior, se regerá pelas disposições desta 
lei. 

§ 1Q - Para os efeitos deste artigo, consideram-se 
embarcações os veiculos d c~stinados ao tráfego marítimo, fluvial 
ou lacustre, dotados ou náo de propulsão pr6pria. 

§ 2Q - O dispo ,;to neste artigo se aplica exclusiva­
mente às embarcações sujeitas à inscrição nas Capitanias dos 
Portos ou repartições a e ,;tas subordinadas. 

Art. 3Q - O se c~uro referido no artigo anterior tem 
por finalidade dar cobertu ra a pessoas transportadas ou não, in­
clusive aos proprietários, tripulantes e ou condutores das em­
barcações, e a seus respec tivos beneficiários ou dependentes, 
esteja ou não a embarcaçãc) operando. 

Art. 4Q - O se c~uro referido no art. 2Q desta lei não 
abrangerá multas e fiança ,; impostas aos condutores ou proprietá­
rios das embarcações, e d cinos decorrentes de radiações ou de 
contaminação pela radioat ,ividade de qualquer combustível nuclear 
ou de qualquer residuo de combustão de mat~ria nuclear. 

Art. 5Q - Os d ,inos pessoais cobertos pelo seguro re­
ferido no art. 2Q desta l e i compreendem as indenizações por mor-
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te, invalidez permanente e despesas de assistência médica e su­
plementares, nos valores ~ue o Conselho Nacional de Seguros Pri­
vados - CNSP fixar. 

Art. 6Q - A injenização relativa ao seguro referido 
no art. 2Q desta lei, no ~aso de morte, será paga, na constância 
do casamento, ao cônjuge sobrevivente; na sua falta, aos herdei­
ros legais. 

Parágrafo únic:> - Para os fins deste artigo, a compa­
nheira será equiparada à esposa, nos casos admitidos pela legis­
lação previdenciária. 

Art. 7Q - As indenizações por invalidez permanente e 
por despesas de assistência médica e suplementares, relativas ao 
seguro referido no art. 2~ desta lei, serão pagas diretamente à 
vítima, conforme dispuser o CNSP. 

Art. 8Q - O direito à indenização relativa ao seguro 
referido no art. 2Q desta lei decorre da simples prova do aC1-
dente e do dano, independ,entemente da existência de culpa. 

§ lQ - A indenização referida neste artigo será paga 
no prazo de quinze dias, oi contar da data da entrega dos docu­
mentos a serem indicados p elo CNSP, à Sociedade Seguradora, con­
tra recibo que os especificará. 

§ 2Q - A respo:1sabilidade do transportador, por danos 
ocorridos durante a execu;ão do contrato de transporte, está su­
jeita aos limites do seguro obrigatório, a não ser que o dano 
tenha resultado de culpa ou dolo do t .ransport.ador ou de seus 
prepostos. 

Art. 
participem duas 
lo segurador da 
portada. 

9Q - No CoiSO de ocorrência de acidente do qual 
ou mais e mbarcações, a indenização será paga pe­
embarcaçãc) em que a pessoa vitimada era trans-

§ lQ - ResultaJ1do de acidente referido neste artigo 
vítimas não transportadas, ou não sendo possivel identificar em 
qual embarcação a pessoa v itimada era transportada, as indeniza­
ções a elas correspondente s serão pagas, em partes iguais, pelos 
seguradores das embarcaçõc~s envolvidas. 

§ 2Q - Havendo embarcações não identificadas e iden­
tificadas, a indenização :3erá paga pelos seguradores destas úl­
timas. 

Art. 10 - A in(ienização por morte ou invalidez perma­
nente, causada exclusivame nte por embarcações não identificadas, 
será devida conforme dispu ser o CNSP. 

Art. 11 - Comp~ovado o pagamento, a Sociedade Segura­
dora que houver pago a ind enização poderá, mediante ação pró­
pria, haver do responsável pelo acidente a importância efetiva­
mente indenizada. 

Art. 12 - Obser var-se-á o procedimento sumariíssimo 
do Código de Processo CivLl nas causas relativas aos danos pes-
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soa~s regulados na presente lei. 
Art. 13 - A So~iedade Seguradora que infringir as di­

posições desta lei terá suspensa a autorização para operar no 
seguro referido no seu art. 2º, sem prejuízo da aplicação de ou­
tras penalidades previstas. 

Art. 14 - Não se procederá ~ inscrição, nem se expe­
dirá provisão de Registro, Termo de Vistoria ou Certificado de 
Regularização de Embarcação, sem a comprovação da existência do 
seguro, em vigor, de que trata o art. 2º desta lei. 

§ lº - Por ocasião das vistorias e inspeções deverão 
ser apresentados ~ autoridade competente, ainda, os comprovantes 
dos seguros que vigoraram desde a data da vis~oria ou inspeção 
imediatamente anterior. 

§ 2º - O respo nsável pela embarcação deverá portar e, 
sempre que solicitado pela autoridade, exibir o comprovante da 
existência deste seguro, em vigor. 

Art. 15 - O r e sponsável pela embarcação que deixar de 
contratar o seguro referido no art. 2º desta lei ficará sujeito 
~ multa de valor igual a o dobro do prêmio anual, por ano ou fra­
ção de ano. 

§ lº - Para e feito de aplicação da multa a que se 
refere este artigo, considerar-se-á o valor do prêmio na data de 
sua aplicação. 

§ 2º - As mul t as serão aplicadas pelas Capitanias dos 
Portos ou por repartições a elas subordinadas, na forma estabe­
lecida pela Diretoria de Portos e Costas do Ministério da Mari­
nha. 

§ 3º - O prod to das multas impostas será recolhido ~ 
conta do Tesouro Nacional, na forma estabelecida pelo Ministério 
da Economia, Fazenda e Planejamento. 

Art. 16 - O C SP expedirá normas disciplinadoras do 
seguro de que trata o ar t . 2º, no prazo de trinta dias, a contar 
da vigência desta lei. 

Art. 17 - Esta lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

Art. 18 - Revc'gam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEFUTADOS, em 0:/ de ma~o de 1991. 
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